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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXI- N• 019 TERÇA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 1976 BRASILIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Jos~ 
de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o ~eguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 02, DE 1976 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.425, de 3 de novembro de 1975. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.425, de 3 de novembro de 1975, que "autoriza a 
restituição do Imposto sobre Produtos Industrializados às Telecomunicações Brasileiras S/ A -
TELEBRÃS, suas subsidiârias, associadas e demais concessionârias dos serviços de telefonia, e dâ outras 
providências". 

Senado Federal, em 29 de março de 1976.- Senador José de Magalhães PiJtto, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituiçãq, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 03, DE 1976 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.424, de 3 de novembro de 1975. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• L424, de 3 de novembro de 1975, que "dispqe 
sobre a tabela progressiva do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas, estabelece desconto padrão, e 
dá outras providências". 

' Senado Federal, em 29 de março de 1976. - Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 
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SENADO FEDERAL • 
SUMÁRIO 

l-ATA DA25•SESSÃO, EM l9DEMARÇO DE 1976 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

J.l.l -Oficios do Sr. !•.Secretário da Cimiora dos Depu­
tados 

- Encaminhando à 'evisão do Senado autógrofos dos seguin· 
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n' 11. de 1976 (n9 5~0. de 1975, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 135 do 
Código Eleitoral, dispondo sobre Seções eleitorais ern proprie­
dades rurais. 

Projeto de Lei da Câmara n9 12, de 1976 (n~' l83·B, de 1975, 
na Casa de origem), que estende a jurisdição da Junta de Conci· 
líação e Julgamento de Concórdia-Se, ao município de Xavan· 
tina. 

Projeto de Decreto Legislativo nl' 1, de 1976 (nl> 36--B/76, na 
Casa de origem), que aprova o texto do Convênio Constitutivo 
do Sistema Econômico Latino--Americano (SELA), firmado na 
cidade do Panamá, a 17 de outubro de 1975. 

1.1.1- Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Resolução n~' I, de 1976, que altera a Resolução 
n' 18, de 1973, que dispõe sobre a constituição e estruturação do 
Grupo Atividades de Apoio Legislativo e respectivas categorias 
funcionais do Quadro Permanente do Senado Federal, e dâ 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n" 235, de 1975, que altera a reda­
ção do artigo 404 da Consolidação da:; Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto~lei n9 5.452, de I' de maio de 1943. 

Projeto de Lei do Senado n~'l83, de 1975, que dâ o nome de 
Presidente Mêdici ao trecho Rio-Santos da BR-101, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n' 241, de 1975-Complernentar, 
que altera a redação e acrescenta dispositivo à Lei Comple-

rrtentar n~' 11, de 25 de maio de 1971, que institui o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural, e dâ outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 16j 'de 1975 (n~' 1.883·8, de 
1974, na Casa de origem), que dispõe sobre a concessão do bene-­
ficio de assistência judiciária na Justiça do Trabalho. 

Projeto de Lei do Senado n' 55, .de 1975, que declara de utili­
dade pública o Grande Oriente do Brasil, os Grandes Orientes 
Estaduais e as Lojas a ele filiadas, existentes no País. (Redação 
do vencido para o segundo turno regimental.) 

PrOjeto de Lei do Seriado n' 130, de 1975, que dâ nova reda~ 
ção ao art. 864 e ao taput ~ art. 867 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. (Redação final.) 

1.1.3 - Requerimento 

NP SS, de 1976, de aotoria do Sr. Senador Leite Chaves, soli­
citando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Confe­
rência proferida no Itamaraty pelo Ministro Djaci Falcão, Presi· 
dente !lo Supremo Tribunal Federal, em comemoração ao Dia 
Internacional Para a Eliminação da Discriminação Racial, insti· 
tuido pela Organização das Nações Unidas. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Reunião realizada 
em Recife-PE, coordenada pela Companhia de Pesquisa de R e· 
cursos Minerais, tendo por finalidade uma tomada de posição 
em relação aos trabalhos de pesquisa e lavra no Nordeste. Ativi~ 
dade desenvolvida no Estado de Sergipe, no campo da pesquisa 
mineral. 

SENAl>OR JOSE ESTEVES- Inauguração do Aeroporto 
Internacional "Eduardo Gomes", em Manaus, e a abertura 
experimental da BR·319, pelo Presidente Geisel, quando dare­
cente visita de S. Ex• ao Estado do Amazonas. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Apelo aos Presi­
dentes do Banco Central e Caixa Econômica Federal, no sentido 
de ultimação dos processos da instalação de ag;ências da CEF em 
municípios cearenses. 
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SENADOR LEITE CHAVES- COmentários em torno da 
visita do Presidente do Movimento Democrático Brasileiro ao 
Estado do Parao~. 

SENADOR PAULO BROSSARD - Medida governa· 
mental vedando a transmissão pela TV ·Globo da peça "Romeu e 
Julieta", encenada pelo Balet Bolshoi. 

1.1.5 - Requerimento 

N<1 56, de 1976, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista 
e outros Srs. Senadores, de transcrição, nos Anais do Senado Fe­
deral, da mensagem do Brigadeiro EdÚardo Gómes,lida pelo Sr. 
Tenente-Brigadeiro Deoclêcio Lima de Siqueira, Chefe do Es­
tado-Maior da Aeronáutica, na solenidade de inauguração do 
Aeroporto Internacional .. Eduard,o Gomes", em Manaus, no dia 
26 de março de 1976, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 171/74 (n"' 1.679·8/73, na Casa de origem}, que de· 
clara Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil. Apro-­
nada. À Câmara dos Deputados. 

-Redação final do Projeto de Lei do Senado n9167f75, do 
Sr. Senador Nelson Carneiro. que dá nova redação ao capu.t do 
art. 487 da Consolidação das Leis do Trabalho. Aprovada. À Câ· 
mara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n9 30/63, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que dispõe sobre as atividades da indústria 
farmacêutica, e dá outras providências. Dedarado prejudicado. 

1.4- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Requerendo à Presi­
dência, após considerações que faz, seja apurada a veracidade de 

declaração atribuída ao Senador Jarbas Passarinho e publicada 
em órgão da 1m prensa, por injuriosa a S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE- Providências que serão adotadas 
pela Mesa, em aten.dimento ao solicitado pelo Senador . Dirceu 
Cardoso. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ XI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATO DO PRESIDENTE 

-No 3, de 1976. 

3- CONSULTORIA JURIDICA 

-Pareceres n9s4 e 5, de 1976. 

4- INSTITUTO DE PREVID€NCIA DOS CONGRES­
SISTAS 

-Ato do Presidente. 
-Aviso referente à realização de Assembléia-Geral a rea-

lizar-se dia 31 do corrente. 

5- ASSOCIAÇÃO INTERPARLAMENTAR DE TURIS. 
MO 

-Convocação de reunião da Comissão Executiva, a reali­
zar-se dia 1"' de abril de 1976. 

6-ATASDECOMISSOES 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 25•SESSÃO, EM 29DEMARÇO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Evandro Carreira- José 
Esteves- Cattete Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa­
José Sarney - Helvídio Nunes - Mauro Benevides - Virgílio 
Tâvora Wilson Gonçalves- Agenor Maria - Ruy Carneiro -
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Lourival Baptista- Ruy San­
tos- Dirceu Cardoso- Roberto Saturnino -Gustavo Capanema 
-Itamar Franco- Magalhães Pinto- lazâro Barboza- Italívio 
Coelho - Mendes Canale - Leite Chaves - Evelásío Vieira -
Otair Becker- Paulo Brossard 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~'-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

o'F!CIO 

Do Sr. }~'-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
revisão do Senado autóf:rafos dos seguintes projetos: . . . 

• 
PROJETO DE LEI DA CÁMARA No U, DE 1976 

(N• 56-D/75, oa Casa de Orlaem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 135 do Código Eleitoral, dis-­
pondo sobre Seçõe!l eleitorais em prl)priedadts rurais. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 O art. 135 da Lei n"' 4.7371 de 15 de julho de 1965, 
institl!idora do Código Eleitoral, modificado pelo art. 25 da Lei n~' 

4.961, de 4 de maio de 1966, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

"Art.135 ................................ .. 
§. ~ Esgotados os prazos referidos nos §§ 79 e 8"' deste 

artigo, não mais poderâ ser alegada, no processo eleitoral, a 
proibição contid~ em seu§ 5"'." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI No4.961, DE4 DE MAIO DE 1966 

.... ·········· ················ ....................... . 
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Art. 25. O.§ 59 do art. t 35 passa a vigorar .com a redação 
seguinte, acrescentados ao referido artigo os§§ 7• c 8•: 

"§ 59 Não poderão ser localizadas seções eleitorais em 
fazenda, sítio ou qualquer propriedade rural privada, mesmo 
existindo no local prêdio público, incorrendo o juiz nas penas do art. 
3 J 2, em caso de infringência. 
································. ··························· 

§ -7• Da designação dos lugares de votação poderá qualquer 
partido reclamar ao juiz eleitoral, dentro de três dias a contar da 
publicação, devendo a decisão s,er proferida dentro de quarenta e 
oito horas. 

§ .8• Da decisão do juiz eleitoral caberá recurso para o 
Tribunal Regional, interposto dentro de três dias, devendo,. no 
mesmo prazo, ser resolvido." 
........................................................... 

LEI N•4.737,DE 15 DE JULHO DE l%5 
............................................................ 

TITULO IV 
DaVotaçio 

CAPITULO! 
Doaluxares da volaçio 

Art. l3S. Funcionarão as mesas receptora~ nos lugares 
designados pelos juizes eleitorais 60 (sessenta) dias antes da eleição, 
publicando·se a designação. 

§ 19 A publicação deverá 'conter a seção oom a numeração 
ordinal e local em que d~v~rá funcionar coin a indicação da ·rUa, 
número e qualquer outro elemento qlJe facilite a localização pelo 
eleitor. 

§ 2• Dar·se-â preferência aos edifícios públicos, recorrendo·se 
aos particulares se faltarem aqueles em número e condições 
adequadas. 

§ 39 A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente 
cedida para esse fim. 

§ 49 E. expressamente vedado o uso de propriedade pertencente 
a candidato, membro do diretório de partido, delegado de partido ou 
autoridade policíal, bern como dos respectivos cônjuges e parentes, 
consagUíneos ou afins, atê o 29 grau, inclusive. 

§ 59 Sob pena de responsabilidade do juiz eleitoral não 
poderão ser localizadas seções eleitorais em fazenda, sítio ou 
qualquer propriedade rural privada, mesmo existindo no local 
prédio públíco. 

§ 69 Os Tribunais Regionais, nas capitaiS, e OS' juizes eleitorais, 
nas demais zopas. farão ampla divulgação da localização ~as seções. 

(À Comissão de Constituição _e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•ll, DE 1976 
(a9183-B/75, na Caaa de oriJem) 

Eoteode a juriJdlçio da Jgpta de Coadllaçio e Julxa­
meato de CoaaSrdia-SC, ao Muicfplo de XaYutina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1v Fica estendida a jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Concórdia-se, ao Municfpio de Xavantina. 

Art. 29 Esta lei eótrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGJSLA_ÇÃO PERTINENTE 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decret•lel n• 5.~2, de J9 de maio de JW. 

..... 

TITULO VIII 
Da Jusdça do Trabalho 

......................•..............••.. ~ ............... . 

CAPITULOU 
Du JUlltao de Coudllaçio 

e Julgamtt~to 

SEÇÃO li 
Da JuriJdiçio e Cpmpetin<ia 

d.uJuntu 

Art. 650. A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamen· 
to abrange todo o território da Comarca em que tem sede, só podeo • 
do ser estendida ou restringida por lei federal. 

Parágrafo único. As leis locais de Organização Judiciária não 
influirão sobre a competência de Juntas de Conciliação e Julgamento 
já criadas, até que lei federal assim determine. 

Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e Julga­
mento ê determinada pela localidade on,de o empregado reclamante 
ou reclamado prestar serviço ao empregador, ainda que tenha sido 
contratado noutro local ou no estrangeiro. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• I, DE 1976 
(N• 36-B/76, na Cimara doi Deputadol) 

Aproya o texto do Convêalo Coastltv.d,-o do Sistema 
Ecoa6mieo Latino-Amerlaono (SELA), firmado na ddade do 
Panam,, al7 de 011tubro del975. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto do Convênio Constitotivo do 

Sistema Econômico Latino·Americano (SELA), firmado na cidade 
do Panamá, a 17 de outubro de 1975. 

Art. 2<;~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM N• 30, DE ,1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com·o disposto no art. 44, inciso I, da Cons· 

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das RcrJações Exteriores, o texto do 
Convênio Constitutivo do Sistema EconômiCo Latino·Americano 
(SELA), firmado na cidade do Panamâ, a 17 de outubro de 1975. 

Brasília, em I 8 de fevereiro de 1976. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DEA/DAI/DPC/032/650 (82), 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1976. DO MINISTeRIO DAS RELA­
ÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Genera1·de~Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa 
Excelência o te.'lto do Convênio Constitutivo do Sistema EcOnômico 
Latíno·Americano (SELA), firmado na cidade do Panamá, a 17 de 
outubro de 1975, por Representantes especiais P1enipotenciãrios do 
Brasil e de 24 outros países latino·americanos, a saber: Argentina, 
Barbados, Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica~ Cuba, Equador~ El 
Salvador, Granada, Guatemala, Guiana, Haiti, Hunduras, Jamaica, 
México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominica­
na, Trinidad· Tobago, Uruguai e Veneeuela . 
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2. Como é do conheciment9 de Vossa Excelência, o Convênio 
em apreço resultou de iniciativa conjunta dos Presidentes do México, 
Luis Echeverria Alvarez, e da Venezuela, Carla~ Andres Perez, os 
quais, em carta dirigida a todos os Chefes de Estado ou de Governo 

·da América Latina, com data de 19 de março de 1975, propuseram a 
criação de um Sistema Econômico Latino-Ameficano. Convocou-se, 
conseqüentemente, para ter lugar no Panamá, uma Conferência que 
se reuniu a partir de 29 de julho do mesmo ano, a nível ministerial e 
técnico, e que concluiu seus trabalhos e!TI outubro, com a aprovação 
do texto daquele instrumento e sua assinatura. 

3. O Convênio constitutivo do SELA entrará em vigor, para os 
paises que o ratifiquem segundo seus respectivos procedimentos 
constitucionais, quando a maioria absoluta dos Estados signatários 
houver efetuado o depósito, junto ao Governo da Venezuela, do 
instrumento de ratificação. Até a presente data, já o fizeram: 
México, Venezuela, Panamá, Cuba e Guiana. 

4. O SELA será um organismo regional de consulta, coordena­
ção, cooperação e promoção econômica e social conjunta, de caráter 
permanente, com personalidade jurídica internacional, integrado por 
Estados soberanos latino-americanos. O texto do Convênio incorpo­
ra uma sêrie de salvaguardas políticas e processuais consideradas 
indispensáveis aos interesses brasileiros, sobretudo as que enunciam 
expressamente os princípios da igualdade, soberania e in?ependência 
do Estado; de solidariedade e de não intervenção em seus assuntos 
internos; do respeito às características próprias dos diferentes proces~ 
sos de integração regional e sub-regional; da adoção de decisões que 
afetem as polític.as nacionais dos Estados Membros; e da não 
obrigatoriedade dos acordos e projetos concretos e específicos que se 
retiram à cooperação regional, para os países não participantes nos 
mesmos. 

5. Por outro lado. o mecanismo operacional do Sistema, graças 
a sua simplicidade e flexibilidade, poderá permitir que esse órgão 
venha a tornar-se um instrumento útil e dinâmico às 'relações latino­
americanas. A motivação política da criação do SELA foi, em gran­
de parte, a necessidade de coordenação regional para a defesa de 
interesses comuns. Ficou claro, entretanto. nas negociações para sua 
constituição e no comportamento mantido pelas várias Delegações 
latino-americanas, nas reuniões do Conselho Latino-Americano já 
realizadas, em caráter informal, não haver a intenção de utilizar o 
Sistema para estéreis confrontações políticas. 

6. Nessas condições, remeto, em anexo, projeto de mensagem 
presidencial, para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, 
encaminhe o incluso texto do Convênio do Panamá ao Congresso 
Nacional, para exame e aprovação. 

A proveito a oportunidade para renovar a Vossa ExCelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
Antônio Azen•do da Silt'eira. 

CONVI":NIO CONSTITUTiVO DO SISTEMA ECONO­
MICO LATINO-AMERICANO(SELA) 

Os Estados da América Latina, representados na Reunião 
Ministerial convocada para constituir o Sistema Econômico Latino~ 
Americano, 

CONSIDERANDO 
Que é necessário estabelecer um sistema permanenfe de coopera­

ção econômica e social intra-regíonal e de consulta e coordenação 
das posições da América Latina, tanto nos organismos interna­
cionais como ante terceiros países e grupos de países; 

Que a dinâmica atual das relações internacionais, nos campos 
econômico e social, torna igualmente necessário que os esforços e 
iniciativas realizados até o momento para alcançar a coordenação en­
tre os f)aíses latino-americanos e transformem-se num sistema 
permanente que pela primeira vez inclua todos os Estados da região, 
responsabilize-se pelos acordo's e princípios que até o momento 
foram aQotados conjuntamente pela totalidade dos países da Améri­
ca latina e assegure sua execução por meio de ações concertadas; 

Que tal cooperação deve realizar-se dentro do ~spírito dâ 
Declaração e do Programa de A_ção sobre o Estabelecill'leilto de urna 
Nova Ordem Econômica Internacional e da Carta de Direitos e De­
veres Econômicos dos Estados e de forma congruente com os 
compromissos de integração assumidos pela maioria dos países· da 
América Latina; 

Que é imprescindível propiciar uma maior unidade dos países 
da América Latina, a fim de garantir ações solidárias no campo da 
cooperação econômica e social intra-regional, aumentar o poder de 
negociação da região e assegurar que a;Amêrica Latina ocupe o lugar 
que legitimamente lhe cabe no seio da comunidade internacional; 

Que é necessário que as ações de um sistema permanente de 
coordenação intra~regional, de consulta e de cooperação da América 
Latina se desenvolvam ~om base nos princípios de igualdade, sobera­
nia, independência dos Estados, solidariedade, não intervenção nos 
assuntos internos, benefício re<::íproco e não discriminaçãO t com 
base no pleno respeito aos sistemas econômico e social livremente 
decididos pelos Estados; 

Que é conveniente fortalecer e complementar os diversos proces­
sos latino-americanos de integração, mediante a promoção conjunta 
de programas e projetos específicos de desenvolvimento; 

Que, em conseqüência torna-se conveniente e oportuno criar um 
organismo regional para o cumprimento desses propósitos; e 

Que na reunião do Panamá, realizada de 31 de julho a 2 de 
agosto de 1975, chegou-se a um consenso para criar o Sistetna 
Econômico latino-Americano; 

CONCORDAM EM CELEBRAR O SEGUINTE CONVE­
NIO CONSTITUTIVO 

CAPITULO! 

NATUREZA E PROPÓSITOS 

Artigo 1 

Os Estados signatários decidem constituir, mediante este 
instrumento, o Sistema Econômico Latino-Americano, daqui por 
diante denominado SELA, cuja composição, faculdades e funções se 
estipulam neste Convênio Constitutivo. 

A.rngo 2 

O SELA é um organismo regional de consulta, coordenação, 
cooperação e promoção econômica e social conjunta, de caráter 
permanente, com personalidade jurídica internacional, integrado por 
Estados soberanos latino-americanos. 

Artigo3 

São propósitos fundamentais do SELA; a) prom()ver a coopera­
ção intra-regional, com o fim de acelerar o dtsenvolvimento 
econômico e social de seus membros; b) promover um sistema 
permanente de consulta e coordenação para a adoção de posições e 
estratégias comuns sobre temas econômicos e sociais, tanto nos 
organismos e foros internacionais, como frente a terceiros países e 
grupos de países. 

Artigo4 

As ações do SELA se basearão nos princípio!$ de igualdade, 
soberania e independência dos Estados, de solidarie:dade e de não 
intervenção nos assuntos internos, respeitando as dif~renças de siste­
mas políticos, econômícos e sociais. 

As ações do SELA deverão respeitar ainda as características 
próprhrs dos diferentes processos de integração regional e sub­
regional, assim como seus mecanismos fundamentais e sua estrutura 
jurídica. 
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CAPITVLOII 

OBJETIVOS 

ArtigoS 

Os objetivos do SELA são: 
1. Promover a cooperação regional, com a finalidade de alcan­

çar um desenvolvimento integral auto-sustentado e .indepcndeote, 
particularmente mediante: ações destinadas a: 

a) Propiciar melhor utilização dos recursos naturais, humanos, 
téénicos e financeiros da região atravês do fomento à criação de 
empresas ·multinacionais latino-americanas. Tais empresas poderão 
estar constituídas com capitais estatai.-;, paraestatais, privados ou 
mistos, cujo caráter nacional seja garantido pelos respecti'los 
Estados membros e cujas atividades estejam sujeitas à sua jurisdição 
e supervisão, 

b) Estimular níveis s~tisfatórios de nroduçào e fornecimento de 
produtos agrícolas, energêticos e outros ;Jrodutos básicos, prestando 
especial atenção ao abastecimento de alimentos e propiciar ações oo 
sentido da coordenação de políticas nacionais de produção e 
fornecimento, com vistas a alcançar urna política latino-americaoa 
nessa matéria. 

c) Estimular, na região, a transformação de matérias-primas 
dos Estados membros, a complementação industrial, o intercâmbio 
comercial intra-regional e a exportação de produtos manufaturados. 

d) Planejar e reforçar mecanismos e formas de associação qoe 
permitam aos Estados membros obter preços remuneradores, as· 
segurtir merc<tdos estáveis para a exportação de seus produtos bási­
cos e manuf:Jturados e aj.lmentar seu poder de negociação, sem 
prejuízo do apoio necessário aos sistemas e mecanismos de coordena.­
..;ão e defesa dos preços das matérias-pria.mas aos quais já pertençarn 
países da área. 

e) Melhorar a capacidade de negoc1ação para a aquísição e 
utilização de bens de capital e de tecnologia. 

f) Propidar a canalização de recursos financeiros para projetos 
e programas que estimulem o desenvolvin1e.1to dos países da região. 

g) Fomentar a cooperação Jatino-;lmericana para a criação• 
desenvolvimento, adaptação e intercâmbio de tecnologia e informa~ 
ção científica, assim como o melhor aproveitamento dos recursos 
humanos. de educação, ciência e cultura. 

h) Estudar e propor medidas para assegurar que as empresas 
transnacionais se sujeitem aos objetivos do desenvolvimento da 
região e aos interesses nacionais dos Estados membros e íntercamr 
biar informações sobre as atividades de tais empresas. 

i) Promover o desenvolvimento e a coordenação dos transpor­
tes e das comunicações, especialmente no ânrbito intra-regional. 

j) Promover a coopersção em maténa de turismo entre os 
p<tíses-membros. 

k) Estimular a cooperação para a p;oteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente. 

I) Apoiar os esforços de ajuda aos países que enfrentem situa­
ções econômicas de emergência, assim como as que sejam provoca­
das por desastres naturais. 

m) Quaisquer outras ações afins às anteriores que- contribuam 
para atingir o desenvolvimento econômico, social e cultural da 
região. 

Apoiar os processos de integração da região e propiciar ações 
coordenadas entre eles, ou deles com os Estados membros do SELA, 
em especial aquelas ações que tendam à sua harmonização e 
corlVergência, respeitando os compromissos assumidos dentro desses 
processos. 

3. Prornover a formulação e execução de programas e projetos 
econômicos e sociais de interesse para os Estados membros. 

4. Atuar como mecanismç de consulta e coordenação da Améri­
ca Latina para a formulação de posições e estratégicas comuns sobre 
temas econômicos e soci.ais frente a terceiro> pB.íses, grupos e países e 
em organismos e foros internacionais. 

5. Propiciar, no contexto dos objetivos de cooperação intra­
regional do SELA, os meios para assegurar um tratamento preferen­
cial para os países de menor desenvolvimento relativo e medidas 
especiais para os países de mercado limitado e para aqueles cuja 
condição medite"rrâoea influi no seu desenvolvimento, levando tm 
conta as condições econômicas de cada um dos Estados membros. 

CAPITULO 111 

MEMBROS 

Artigo6 

São membros do SELA os Estados soberanos latino-americanos 
que assinem e ratifiquem o presente Convênio Constitutivo. 

Artigo 7 

O presente Convênio ficará aberto à adesão dos demais Estados 
soberanos latino-americanos, que não o tenham assinado, os quais 
deverão depositar, para tal fim, junto ao Governo da Venezuela o 
respectivo instrumento de adesão. O Convênio entrará em vigor~ 
para o Estado que a ele aderir, trinta dias após o depósito do respecti­
vo ínstnJ.mento. 

CAPITULO IV 

ESTRUTURA ORGÁNICA 

ArtigoS 

São órgãos do SELA: 
1) O Conselho Latino~Americano 
h) Os Comitês de Ação e 
e) A Secretaria Permanente. 

Arti1o9 

O Conselho Latino-Americano é o órgão supremo do SELA e 
será integrado por um representante de cada Estado membro. 
Reunir-se-á normalmente na sede da Secretaria Permanente. ' 

Artigo 10 

Cada Estado membro tem direito a um voto. 

Aríil~ u 
O Conselho Latino-Americano realizará uma reunião ordinária 

anual, em nível ministerial, e poderá realizar reumoes 
extraordlrJárias, em nível ministerial ou não, quando assim o decidir 
a reunião ordinária ou por solicitação de pelo menos um terço ~os 
Estados membros. O Conselho poderá modificar, por consenso, a 
proporção estabelecida oo presente artigo. 

Artigo l2 

As reuniões ordinárias do Conselho Latino-Americano, em 
nível ministerial, serão precedidas de uma reunião preparatória. A 
convocatória de cada reunião extraordinãria estabelecerá se a mesma 

' será precedida por uma reunião preparatória. 

• Artigo 13 

O Conselho poderá reunir-se. corn a presença de pelo menos a 
maioria dos Estados membros. 

Artigo 14 

O Conselho Latino~Americano elegerá, para cada reunião, um 
Presidente, dois Vice-Presidentes e um Relator. 

Artigo 15 

São atribuições do Conselho Latino-Americano: 

J) Estabelecer as polfticas gerais do SELA; 
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2) Eleger e destituir o Secretário Permanente e o Secretârio 
Permanente Adjupto; 

3) Aprovar séu Regulamento e o dos demais órgãos 
permanentes do SELA;, 

4) Considerar e aprovar o relatório anual da Secretaria 
Perma_nente; 

5) Aprovar o orçamento e os relatórios financeiros do SELA. 
assim como fixar as quotas dos Estados membros; 

6) Considerar e aprovar o programa de trabalho do SELA; 

7) Considerar os relatórios dos Comitês de Ação; 

8) Decidir sobre a interpretação do presente Convênio 
Constitutivo; 

9) Aceitar as emendas ao presente Convênio Constitutivo 
propostas pelos Estados membros; 

I 0) Examinar, orientar e aprovar as atividades dos órgãos do 
SELA; 

ll) Aprovar posições e estratégias comuns dos Estados 
membros sQbre temas econômioos e sociais, tanto em organismos e 
foros internacionais, como ante terceiros palses ou grupos de países; 

12) Considerar as propostas e os relatóriQs que lhe submeta a 
Secretaria Permanente sobre matérias de sua competência; 

13) Decidir sobre a realização de reuniões extraordinárias; 

14) Decidir sobre o local em que se realizarão suas reuniões, 
caso não se realizem na sede da Secretaria Permanente; 

15) Aprovar os acordos operativos concertados pelo Secretário 
Permanente em função do disposto no artigo 31, inciso 8; 

16) Adotar as medidas necessárias para a execução do presente 
Convênio e examinar os resultados de sua aplicação; 

17) Decidir sobre os demais assuntos de seu interesse, 
relacionados com os objetivos do SELA; 

Arllao 16 

As atribuições previstas nos incisos 11 a 17 do artigo anterior 
poderão ser ex.aminadas por uma reunião de nível não ministerial 
quando os Estados membros assim o decidam. 

Artlao 17 

O Conselho Latino-Americano ãdotarâ. suas decisões: 

a) Por concenso. no que se refere às atribuições estabelecidas 
nos incisos, 1, 8, 9 e 11 do artigo 15 deste Convênio, e 

1t) Por maioria de dois terços dos membros presentes ou por 
maioria absoluta dos Estados membros, qualquer que seja a maior. 
no que se refere às atribuições estabelecidas nos demais incisos do 
mencionado artigo I S. 

Quando um Estado membro considerar que um assunto 
compreendido no inciso l? do artigo ) S é de fundamenta) 
importância para seus interesses nacionais e assim o comunicar ao 
Conselho, a decisão sobre a matE:ria serâ. adotada por consenso. 

Artlao 18 

Os acordos e projetos concretos e especificas que se refiram à 
cooperação regional somepte $Crão obrigatórios para os palses que 
deles participem. 

Ar11Jo19 

O Conselho Latino-Americano não adotarâ decisões que afetem 
as poUticas nacionais dos Estados membros. 

ArtlaolO 

Para a realização de estudos, programas e projetos específicos e 
para o preparo e adoção de posições negociadoras conjuntas de 
interesse para mais de. dois Estados membros.. constituir-se-ão Comi­
tês de Ação, integrados por representantes dos Estados membros 
interessados. 

Artlao11 

Os Comitês serão constituídos por decisão do Conselho ou por 
decisão dos Estados interessados, que deverão comunicá-la à Secreta­
ria Permanente para que esta a transmita aos outros Estados 
membros. Os Comitês, cuja funçilo temporária terminará uma vez 
executadas suas tarefaS específicas, estarão abertos à participação de 
todos os Estados membros. 

A Secretaria Permanente poderá propor ao Conselho a criação 
de Comitês de Ação. 

Artlaoll 

O financiamento dos Comitês de Ação ficará a cargo dos 
Estados membros que deles participem. 

Artlao13 

Cada Comitê de Ação estabelecerâ. sua própria secretaria, a 
qual, na medida do possível, serâ. exercida por um funcionário da 
Secretaria Permanente, com o fim de apoiar seus trabalhos e 
contribuir para a coordenação dos Comitês de Ação. 

Os Comitês de Ação deverão, em todos os casos, manter a Secre­
taria Permanente informada sobre os progressos e resultados de seus 
trabalhos. 

ArtlaoU 

O cumprimento dos objetivos que se referem à cooperação 
regional através dos Comitês de Ação. somente seré. obrigatório para 
os Estados membros que deles participem. 

Artl1ol5 

As atividades dos Comitês de Ação deverão ajustar-se aos 
objetivos gerais do SELA, não deverãg ter ·efeitos discriminatórios, 
nem criar situações de conflito em prejuízo de outros Estados 
membros. 

Artlao16 

Os Comitês de Ação submeterão à consideração do Conselho 
Latino .. Americano um relatório anual de suas atividades. 

Os Estados membros poderão solicitar, quando o desejarem, 
informação à Secretaria Permanente sobre o estado dos trabalhos 
dos Comitês de Ação. 

Arlfao27 

A Secretaria Permanente é o órgão técnico-administrativo do 
SELA e terá sua sede na cidade de Cciracas, Repó.blica da Venezuela. 

Ar11Jol8 

A Secretaria Permanente seré. dirigida por um Secretário 
Permanente, ao qual estará subordinado o pessoal tE:cnico e 
administrativo necessário para o desempenho das funções da 
Secretaria Permanente. 

O Secretário Permanente exercerá a representação legal da 
Secretaria Permanente. Nos casos especificas determinados pelo 
Conselho Latino-Americano, atuará como representante legal do 
SELA. O Secretácio Permanente será eleito por um periodo de qua­
tro anos. Poderá ser reeleito por uma só vez. mas não por períodos 
consecutivos, e não poderá ser sqhstituldo por uma pessoa da mesma 
nacionalidad~. 
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Nas mesmas condições será eleito um Secretário Permanente 
Adjunto que não poderá ser da mesma nacionalidade do Secretâ.rio 
Permanente. 

Artigo 29 

O Secretário Permanente será cidadão e nacional de um dos 
Estados membros e participará com direito à palavra, mas sem voto, 
no Conselho Latino-Americano. 

ArtlroJO 

O Secretário Permanente responderá perante o Conselho 
Latino-Americano pelo exercfcio adequado das atribuições da 
Secretaria Permanente. No desempenho de suas funções, o 
Secretário Permanente e o pessoal da Secretaria nio sofidtarão nem 
receberão instruções de Governo algum. nem de organismos 
nacionais ou internacionais. 

ArtlroJJ 

A Secretaria Permanente terá as seguintes atribuições: 

L Exercer as funções de que seja incumbida pelo Conselho 
Latino-Americano e, quando .lJie couber, pôr em ex«ução suas 
decisões. 

2. Propiciar e realizar os estudos preliminares ·e tomar as 
providências necessárias para a identificação e prom~o de projetos 
de interesse para dois ou mais Estados membros. Quando tais ações 
tiverem implicações orçamentárias, sua realização dependerá de 
disponibilidade de fundos para tais fins. 

3. Facilitar o desenvolvimento das atividades dos Comitês de 
Ação e contribuir para a coordenação entre eles, incluindo ajuda 
para realizar os estudos correspondentes. 

4. Propor ao Conselho programas e projetos de interesse 
comum, sugerindo as formas de levá-los à prática e outras medidas, 
inclusive reuniões de t~nicos, que possflm contribuir para a melhor 
realização dos objetivos do SELA. 

j, Elaborar e submeter à consideração dos Estados membros o 
projeto de agenda para as reuniões do Conselho e preparar e 
diltribuir os documentos relacionados com a citada agenda. 

6. Elaborar os projetos de orçamento e de programas de 
trabalho para submetê-los à aprovação do Conselho. 

7. Submeter à consideração do Conselho, em sua Reunião 
Ordinâria, os relatórios financeiros óo SELA. 

8. Mediante aprovação do Conselho, promover e concertar 
acordos para a realização de estudos, programas e projetos com . 
organização e instituições internacionais, especialmente os de caráter 
regional, e organizações nacionais de Estados membros e de terceiros 
países, 

9. Formalizar a convocação das reuniões dos órgãos do SELA. 

10. Arrecadar as contribuiÇÕeS dos Estados membros, adminis· 
trar o patrimônio c executar o orçamento do SELA. 

11. Elaborar o relatório anual de suas atividades para submetê· 
lo à consideração do Conselho em sua reunião ordinária e coordenar 
a apresentação dos relatórios anuais dos Comitês de Ação, sem 
prejuízo dos. relatórios que estes apresentem diretamente ao 
Conselho. 

12. Selecionar e contratar o pessoal t~ico e administrativo da 
Secretaria. 

CAPtriJLOV 
RA TIF!CAÇÃO E V!Gf!NCIA 

ArtlgoJl 

Cada Estado signatário ratificará o Conv!nio Constitutivo con­
forme seus respectivos procedimentos legais. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao Go· 
verno da Venezuela, o qual comunicará a data de 3epósito aos Go­
vernos dos Estados que o tenham assinado e aos que por sua vez a ele 
tenham aderido. 

Artlgo33 

O pr~ente Convênio entrará em vigor para os países que o 
ratifiquem quando a maioria absoluta dos Estados signatários tenha 
efetuado o depósíto do instrumento de ratificação e, para os demais 
Estados signatários, a partir da data do depósito ,do respectivo instru­
mento da ratificação e na ordem em que forem depositados os 
referidos instrumentos. 

As emendas ao Convênio, que sejam propostas por qualquer 
Estado membro, estarão sujeitas a aprovação pelo Conselho Latino­
Americano. 

As emendas entrarão em vigor para os Estados que as tenham 
ratificado quando dois-terços dos Estados.rnembros tenham feito o 
depósito do instrumento respectivo. 

Artiro35 

Este Convênio vigorará indefinidamente. Poderá ser de­
nunciado por qualquer dos Estados membros, mediante comuni· 
cação escrita ao Governo da Venezuela, que a transmitirá sem 
demora aos demais Estados membros. 

Transcorridos· 90 dias a partir da data em que o Governo da 
Venezuela receber a noWicação de denúncia, este Convênio cessará 
seus efeitos em relação ao Estado denunciante. O Estado·membro 
cumprirá quaisquer obrigações, a que se haja comprometido antes de 
notificar sua denúncia, não obstante o fato de que as mesmas se 
estendam por um prazo posterior à data em que se haja efetuado a 
citada denúncia. 

CAPITULO V! 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Artlro36 

Os Estados membros do S.E'LA custearão as despesas oriundas 
de seu funcionamento. O conselho, ao aprovar o orçamento anual, 
fixará as quotas dos membros, de acordo com a fórmula que seja 
convencionada para esse fim. 

Artiro37 

O SELA, seus órgãos, os funcionários da S«retaria Permanente 
e os representantes governamentais gozarão, no Território de cada 
um dos Estados membros, da capacidade jurídica, privilégios e 
imunidades que sejam indispensáveis para o exercfcio de suas fun­
ções, para o que se celebrarão os acordos correspondentes com o 
governo da Venezuela c os demais Estados-membros. 

Artlroll 

São idiomas oficiais do SELA o espanhol, o fran~s. o inglês e o 
português. 

Artl&o39 

O presente Convênio ficarA aberto à assinatura pelo perlodo de 
trinta dias, a partir de 17 de outubro de 1975. 

Artlro40 

Este Convênio serâ registrado na Secretaria-Geral das Nações 
Unidas por meio do Governo da Venezuela. 
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EM F~ DO QUAL, os Pltnipotenciârios que () assinam 
havendo depositado seus Pletlos Poderes, encontrados em boa e 
devida forma, firmam o presente Convênio Constitutivo em nome de 
seus respectivos Governos. ' 

Feito na Cidade do Panamá, República do Panamã. aos 
dezessete dias do mês de outubro de mil novecentos e seten~a--e cin­
co, em um original nos idiomas espanhol, francês, inglês e português, 
sendo os ditos textos igualmente válidos. 

O Govetno da Venezuela será o depositário do presente Con­
vênio Constitutivo e enviará cópias devidamente autenticadas do 
mesmo aos Governos dos demais países signatários e aderentes. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Economia) 

PARECERES 

PARECERES NOS 90 E 91, DE 19'76 

Sobre o Projeto de Re10baçio •' OI, de 1976, que "altera 
a Resolll(io •• 18, de 1973, 4U" ~ oobre. a coDStltulçio e 
estruturtçio do Grupo Athldadoa do Apolo l.ojlslaüvo a 
respectivas cate&oriu fuclonais tio Qua•ro Penuaneate de 
Senado Federal, e ü outras pro'f\dêaclu''. 

PARECER N• 90, DE 19'76 
Da Comlasio de c ... tltulçio e Jcutiça 

ReJatot: Senador Nelson Carneiro. 
A Comissão Diretora do Senado Federal submete a esta 

Comissão Projeto de Resolução n• OI, de 1976, que unifica no.J~i· 
vel. 5 .. D" Sf·AL·015.5, os atuais cargos de Agentes de Segurança 
Legislativa, até agora distribuídos pelos Níveis 5, 4. 3 e 2. Por outro 
lado, ressalvando o .direito adquirido pelos atuais motoristas, o 
Projeto exige, por diante, para o exercido do referido cargo, não s6 
diploma de curso superior· pertinente, como concurso pú.blico de tftU· 
los e provas. 

A proposição é constitucional e jurídica, e digna de aprovação 
por esta douta Comissão. 

S.M.J. 
Sala das Comissões, em 10 de março de 1976.- Aedoly FUbo, ·,. 

Presidente - NeJsoa Carneiro,' Relator - Paulo BrOIIlrd - ltalfvlo 
Coelho- José Llndooo- Heorl•ue do La Rocque- Leite Clla•••­
Hehidio Nunes. 

PARECER N• 91, DE 19'76 
Da Comisslo de Ftauças 

Relator: Senador Leite Cbavu 

O projeto em questão, de iniciativa da Comissão Diretora do 
Senado, já recebeu parecer favorável da CCJ, no que tange à sua 
constitucionalidade e juridicidade. 

Aprovado o projeto, os Agentes de Segurança passariam a inte-­
grar o Nivel 5, com a Denominação de Agente de Segurança 
Legislativa "D" SF·AL-015.5 desaparecendo, em conseqUência, os 
níveis anteriores de 015.4 a 015.2. 

As investiduras futuras no cargo se dariam apenas por concurso 
de provas e títulos exigindo-se diploma do curso superior pertinente. 

Com essa providência a Comissão Diretora entende que estará 
apenas formalizando uma situação que de fato jâ. existe dentro do 
Senado, atravês da qual ficarâ solucionada também a maneira de 
prover as vagas que futuramente vierem a ocorrer. 

O preenchimento por concurso viria de encontto ao preceito 
constitucional ao tempo em que a Casa teria oportunidade d"C melhor 
selecionar o seu pessoal nesse níveJ. 

Esses argumentos da Comissão Diretora nos parece de todo 
pertinentes. E uma vez que o ônus financeiro decorrente da medida, 
se realmente vier a se verificar, serâ compensado pelo seu aspecto 
salutar e de regularização-de um problema interno, manifestamo-nos 
pela aprovação do projeto no q~te tange aos seus aspectos financeiros. 

Sala das Comíssaesr em 25 de março de 1976. - AmaqJ 
Peixoto, Presidente - Ltite Cbva, Relator - HeJvWo NIIMS -
Helll'iqloe do La Ro<que - Rollerto Satorolao - Ruy SIUIIM - R•y 
Carneiro- T<.otôa!o VUeho- Jeoo! Frelr~. 

PARECERES N•S 92 E 93, DE 19'76 

Sobre o Projeto dt Lei do Senado nv 23.5, de 1975, qbe 
''altera a redação do artigo 404 da Consolldaçio du Leb 4o 
Trabalho, aprovada-pelo Detteto-lei nv5,452, de Jv de maio de 
1943". 

PARECER N•92, DE 1976 
Oa Comissão de Cotistituiçio e Justiça 

Relator: SenadOr HeJvidio Nunes 

O Senador Orestes Quêrcia, atravês do Projeto de Lei do Se· 
nado nq 235, de 1975, oferece nova redação ao· art. 404 do Oecreto~tei 
n9 5.452., de \9 de maio de 1943. 

2. Para compreensão do real alcance da· modificação proposta~ 
começo por transcrever o dispositivo vigente: 

.. Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho 
noturno, considerado este o que for ex.ecutado no período 
compreendido entre às 22 c às 5 horas." 

A redação pretendida está assim concebida: 

"Art. 404. Ao rnenor de dezoito anos é vedado o tra­
balho noturno, ·Considerado este o periodo compreendido 
entre 20 horas às 8 horas do dia seguinte." 

A proposição, pois, amplia de sete para doze horas o período no~ 
tUt!lO em que ao menor de dezoito anos não é permitido trabalhar. 

3. A Constituição Federal, art. 16S, assegura aos trabalha· 
dores, entre outros, o direito que anuncia no Item X: 

..proibição de trabalho, em indústrias insalubres, a 
mulheres e menotes de dezoito anos, de trabalho noturno a 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
doze anos." 

Como é natural, a Lei Maior não define e não estabelece limites, 
e não deveria fazê-lo, para o .inicio e o firn do que deve ser comide­
rado período noturno. 

Cabe à lei ordinária disciplinar o assunto. E o fez no§ 29 do art. 
73 da Consolidação das Leis do Trabalho. in verbis: 

"Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o 
trabalho executado entre às 22 horas de um dia e às S horas 
do dia seguinte." 

4. Evidente que a proposição não fere a Constituição, muito 
menos pode ser acoimada de injurídica. 

S. Ocorre, entretanto, que a esta Comissão, nos termos do art. 
JOO, n' 6, do Regimento Interno, tambêm cumpre examinar-lhe o 
mérito. 

Pois bem, a "Conv~nçào n~ 6, da Organização Internacional do 
Trabalho, de 1919, define como trabalho noturno aquele que se 
cumpre das 22 às S horas. Admite, aos maiores de 16 anos, trabalho 
noturno em empresas de funcionamento contínuo. Chega, ainda, a 
admitir que o intervalo entre duas jornadas seja inferior a ll horas 
nos países tropicais onde se costuma suspender a jornada, em meio, 
para descanso". (Consolidação das Leis do Trabalho- Comentada 
-E. G. Saad, pâg. 136.) 

Vale observar que a profalada ConvenÇão, adotada na l• sessão 
da Conferência em Washington, foi ratificada pelo Governo brasi. 
teiro em 27 de março de 1934 e promulgada através do Decreto fl9 
423, de 12 de novembro de 1935. 

A aprovação do Projeto de Lei em exame, portanto, imp<Jrtaria 
em comprometer a posição internacional do País, além de des~erviço 
ao desenvolvimento nacional. 
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No mérito, em cooseqUência, emendo que a proposição é incon· 
veniente. 

to parecer. 
Sala das Comh;sões, em 26 de novembro de 1975. - Accioly 

Filho, Presidente - J-lelvídio Nunes, Re-lator - Nelson Carneiro, 
com restrições- Heitor Dias - Dirceu Cardoso - ltalívio Coelho -

JoséSar~y. 

PARECER N'93, DE 1976 
Dà Comissão de LegiMaçio Social 

Relàtor: Senador Domício Gondim 

j::-om a alteração redaclonal do artigo 404 da, C~nsoli.da.çào das 
Leis do Trabalho, o ilustre Senador Orestes Querela objetiVa am­
pliar, de sete para doze horas, o período noturno em que ao menor 
de dezoito anos ê proibido trabalhar. 

Além da proibição de trabalho noturno ao menor, considerado 
este o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, não é permitido, 
segundo a legislação vigente, o trabalho em locais e serviços peri~ 
gosos, insalubres ou prejudiciais à sua moralidade. 

Acresce, ainda, que o trabalho dos menores de 12 (doze) a 14 
(quatorze) anos está: sujeito a garantia de freqüência escolar e condi~ 
cionado à execução de serviços leves, que não comprometam a sua 
saúde ou o seu desenvolvimento normal. 

Examinando a matéria no âmbito da Comissão de Constituição 
e Justiça, o ilustre Senador Helvidio Nunes assim se manifestou: 

"Evidente que a proposição não fere a Constituição, 
muito menos pode ser acoimada de injurídica. 

Ocorre, entretanto, que a esta Comissão, nos termos d~ 
art. JOO, nl' 6, do Regimento Interno, também cumpre examl­
nar-lhe o mérito, 

Pois bem, a "Convenção n9 6, da Organização Interna· 
cional do Trabalho, de 1919, define como trabalho noturno 
aquele que se curnpre das 22 às S horas, Admite, aos maiores 
de 16 anos, trabalho noturno em empresas de funcionamento 
contínuo. Chega, ainda, a admitir que o intervalo entre duas 
jornadas seja inferior a ll horas nos países tropicais onde se 
costuma suspender a jornada, em meio, para descanso". 
(Consolidação das Leis do Trabalho- Comentada - E.G. 
Saad. pág. 136.) 

Vale observar que a prefalada Convenção, adotada na l• 
se~ão da Conferência em Washington, foi ratificada pelo Go­
verno brasileiro em 27 de março de 1934 e promulgada atra­
vés do Decreto n~>423, de 12 de novembro de 1935. 

A aprovação do Projeto de Lei c::m exame, portanto, 
importaria em comprometer a posição intern~.tcional do Pais, 
além de desserviço ao desenvolvimento nacional." 

Não cremos que o trabalho executado pelo menor, com obser~ 
vância das limitações atualmente impostas pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, possa ser prejudicial à sua saúde o\J ao seu normal 
desenvolvimento físico. Destarte, e sobretudo porque a economia 
nacional, no estágio em que se encontra, não pode prescindir dos 
esforços de todos, moços ou velhos, somos pela rejelção do Projeto 
de Lei do Senado n9 235, de 1975. 

Sala das. Comissões, em 25 de março de \976. - Nelson Car­
neiro, Presídente - Domício Gondim, Relator - Jarbas Passarinho 
-Henrique de La Rocque- Jessé Freire- Ruy Carneiro. 

PARECER N' 94, DE 1976 

Da Comissão de ConstltWçio e Justiça, so"re o Projeto de 
Lei do Senado n9 183, de 1975, que .. dá o nome de Pretldetlte 
Médici ao trecho Ri~t-Santos da BR-101, e dá outras 
prov~ndu". 

ReJaton Senador Orlaando Zancaner 
De iniciativa do ilustre Senador Alexandre Costa, o presente 

projeto tem por fim "ligar o nome do ex-Presidente Emílio Médici à 
viação nacional, que ele tanto incentivou", e acrescenta: 

"O 1U<bo Rlo-Sutoo d.o BR-IOI,llaando oo Estados do 
Rio de Janeiro e Sio Paulo, é dos mais belos e i ,.melbaaça do 
IU<bo Rlo-Sio Paulo d.o BR-116, a Praldetlte Dutra, 6 
4lpa- Yalto b....Ueiro qaeOR delej-loo--" 

A medida não constitlli fato isolado, pois vârios são os casos em 
que brasileiros ilustres tiveram seus nomes ligados ao nosso sistema 
rodoviário~ sendo de salientar que essa denominação supletiva tem 
contriboido grandemente para tornar mais conhecidas as estradas 
respe~;tivas. 

Ocorre, porém, que a. referida rodovia, nos/ termos da Lei n9 

5.335, de 12-lQ-67, tem a denominação de "Via Prestes Maia". 
Por este motivo, somos pela rejeição do projeto, que, se aprova­

do, ensejaria duplicidade de denominação numa mesma rodovia, 
instaurando, com isso, uma situação de injuridicidade prejudicial à 
situ~ção que pretende disciplinar. 

Consideramos, assim, in jurídico o projeto. 
Sala das Comissões, em 24 de março de 1976. - Acdoly Filho, 

Presidente - Orlaado Z.-caner, Relator - Nelson Camebo -
Dirceu Cardoso - HehidiD Nunes, vencido - Lehe Chaves - José 
Liodoso. 

PARECER N•95, DE 1976 

Da Comlssio de Coosdtulçio e Justlça,aobre o Projeto de 
Lei do 8enado n' :!AI, de 1975- COMPLEMENTAR, que 
''altera a reclaçio e auescent• dlspo11it1vo i Lei Complemeutar 
a9 U, de 1S de maio de 197l, que "institui o Pro,cram• de 
Asslstêncli ao Trab.thador Rural, e dj outru proYldêaclu'' • 

Relator: Settador Henrique de La RO<que 

O projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, dispõe sobre o sistema do FUNRURAL (Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural), criado pela Lei Complemeatar 
n9 ll, de 25 de maio de 1971, visando a estender o beneficio da 
aposentadoria ao homem do campo que trabalhe, nas condições que 
especifica, em regiões consideradas penosas ou insalubres. 

Assim ê que o art. l" do projeto altera o art. 29 da lei em 
modificação, para acrescentar, ao elenco de. beneficios ali enumera· 
dos, o da aposentadoria especial (item Ill). 

No seu art. 29, a propm~ição acresce a referida lei de um dispositi~ 
vo elucidativo, assim redigido: 

' 
"Art. 61' A aposentadoria especial corresponderâ a uma 

prestação igual à da aposentadoria por velhice e será devida 
ao trabalhador rural que houver atingido 55 (cinqüenta e 
cinco) aõos de idade1 com pelo menos 25 (vinte e cinco) anos, 
consecutivos ou alternados. trabalhados em regiões 
consideradas penous ou insalubres por decreto do poder 
exetutivo." 

Na justificação, salienta o Autor que o diploma instituidor do 
FUNRURAL não contempla a classe ruralista .. com esta espécie de 
aposentadoria" e indica, corno fonte de custeio essencial à preStação 
desse beneficio, os recursos obtidos na forma do art. 15 da mesma 
lei Complement~r n~" 11 (11, os quais, segundo afirma "têm-se 
mostrado mais do 'que suficientes, apresentando, inclusive, vultosos 
supera,its". 

No mérito, há de verificar~se que dois requisitos são exígíveis 
para a concessão da aposentadoria especial de que trata: que as 
regiões de trabalho sejam, l -penosas; ou 2- insalubres. Ora, 
itesconhece a nossa legislação trabalhista e previdenciãi"ia a figura de 
âreas penosas, e, no que se refere a insalubridade, sua conceituação 
limita~se a "atividades e operações insalubres", conforme o art. 209 
da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei n9 5.452, de l~" de 
maio de 1943), executadas. por sua própria natureza~ condições ou 
métodos de trabalho, de modo a expor os empregados a agentes ffsi­
cos, químicos ou biológicos nocivos que possam produzir doenças e 
os quais dev.em constar dos quadros aprovàdos peJo Departamento 
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Nacional de Segurança e Higiene do Trabalhó. "Não hâ em toda a 
Seção XIX da CLT (arts. 209 a 211) referência a regiões insalubres. 
Donde, atividade agrícola ou agropastoril em "regiões consideradas 
penosas ou insalubres" passa a ser figurã aleatóri!J. 

Por outro lado, determina o art. 165, parág_rafo úniCQ da 
Constituição, que nenhum beneficio previdenciário seja criado, 
majorado ou estendido sem a indicação da correspondente fonte de 
custeio 'total. Custeio total, como elemento demonstrativo dos 
recursos essenciais -ao investimento e daqueles disponíveis ou 
arrecadáveis para o fim a que se determina, e não apenas referência a 
outras fontes, nem sempre possíveis de vincular por razões de 
engenharia orçamentária. 

Diante do exposto, somos pela rejeição· do projeto, inclusive 
quanto ao mérito, por nãÕ satisfazer as condições de constituCiona. 
lidade ejuridicidade. • 

Sala das Comissões, em 24 de rnarço de 1976.- AccioJy Filho, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - Nelson Carneiro, 
vencido - -Dirceu Cardoso, vencido - Hehídio Nunes - Orlando 
Zancaner- Leite Chaves, vencido- José LiudoSC). 

PARECEI! N' 96, DE 1976 

Da Comissão de Constituiçio e Justiça, sobre o Projeto de 
l..el aa Câmara ft9 16·, de 1975 (Projeto de Lei n"' 1.883--B, de 
1974, na origem) 

Origem: Câmara dos Deputados 

Ementa: Dispõe sobre a concessão do beneficio de as,istên-
dajudiciária na Justiça do Trabalho 

Relator+ Senador Paul() Brossard 

Parecer~ Contrário 

Dispondo sobre, a concessão do benefício da assistência judiciá· 
ria na Justiça do Trabalho, prescreve o projeto que a verba honorá­
ria, calculada em 20%, reverterá em favor do Sindicato da categoria 
profissional a que pertença o assistido. 

Parece-me inaceitável a proposição, pela sua injuridicidade, 
uma vez que honorários advocatícios pertencem a advogado e só a 
advogado. O Sindicato não pode perceber honorários, a que só ad­
vogado faz jus. 

As demais disposições do projeto, tanto se interligam e 
engrazam com esta, que ficam inteira e globalmente prejudicadas. 

É certo que a Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, em sell artigL. 
16, dispõe que "os honorários do advogado pagos pelo vencido rever­
terão ern favor do sindicato asslstente", contudo, data vênia, a dispo­
sição legal parte do falso pressuposto de que a assistência ê prestada 
pelo sindicato, quando há de ser prestada por advogado, qne pode 
ser advogado do Sindicato, !nas que, em sendo assim, não perde o 
direito dele auferir e perceber os honorários e não o Sindicato a que_ 
prestar serviços profissionais de caráter mais ou menos permanente. 

De qualquer sorte, parece que o fato de a Lei n9 5.584 assim dis­
por não autoriza que se insista na mesma linha, que antes m_erece ser 
corrigida do que reiterada. 

O parecer é contrário. 
Sala das Comissões, em 24 de marçb de 1976.- Accioly Filho, 

Presidente- Paulo Br()ssard - Relator- Nelson Cameíro- Hehí­
dio Nunes- Orlando Zancaner- Dirceu Cardoso- Henrique de la 
Rocque. 

PARECER N• 97, OE 1976 
Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 2:P turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n\> SS, de 197S. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
1urno regimental, do Projeto de Lei do Senado n\> 55, de 1975, que 

declara de utilidade pública o Grande Oriente do Brasil, os Grandes 
Orientes Estaduais e as Lojas a ele filiadas. existentes no PaíS. 

Sala das Comissões, em 29 de março de 1976.- Renato Franco; 
Presidente - Mendes Canale, Relator- Virgilio Távora - Dir.ceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N•97, DE 1976 

Redação do vencido, para o 2~ turno regimental, do Proje­
to de Lei dC) Senado n'i' 55, de 1975. Declara de utilidade públi­
ca o Grande Oriente do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais 
e as Lojas a ele filiadas, existentes no País. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. {9' São rtconhecidos de utilidade pUblica o Grande Oriente 

do Brasil, os Grandes Orientes Estaduais e as Lojas a ele filíadas, 
existentes no País. 

Art. 29 O Poder Executívo regulamentará a presente lei dentro 
de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as dis{losições em contrário. 

PARECER N' 98, DE 1976 
Comissão de Redação 

Retbçio final do Projeto de: Lei do Senado n'\30, de 1975. 

Relator: Senador Virgílio Távora 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena~ 

do n' 130, de 1975, que dâ nova redação ao a.rt. 864 e ao caput do art. 
867 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

Sala das Comissões, em 29 de março de 1976.- Renato Franco, 
Presidente - virgílío Távora, Relator - Mendes Canale - Dirceu 
Cardoso. 

ANEXO AO PARECEI! N'98, DE 1976 

Redação final do Projeto de Lei do Senado p9 130, de 
1975. Da nova redação ao art. 864 e ao. caput do ar. 867 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

O Congresso Nacional de~::reta: 

Art. \9 O art. 864 e o caput do art. 867 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CL n, aprovada pelo Decreto-lei D<i> 5.452, de 1"' de 
maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 864. Não havendo- acordo, ou não comparecendo 
ambas as partes ou uma delas, o presidente submeterá o 
processo ajulgamentô, depois de realizadas a.s diligências que 
entender necessárias ou forem requeridas, as quais deverão 
estar Concluídas no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Encerrada a instrução, será ouvida a 
Procuradoria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findo o 
qual ser{! o processo submetido a julgamento, na primeira ses· 
são do Tribunal, em caráter preferencial. 

Art, 867. Da decisão dd Tribunal serão notificadas as 
. partes, ou seus representantes, em registrado postal, com 

franquiq, fazendo-se, outrossim, a sua publícação no jornal 
oficial, dentro de 7 (s~t~) dias, para ciência dos demais interes­

... sados e contagem do prazo para interposição de :recurso. 
Parágrafo único. A sentença normativa vigorará: 
a) a partir da data de sua publicação, quando ajuizado 

o dissídio após o prazo do art. 616, § 39, ou quando não exis­
tir acordo, _convenção ou sentença normativa em vigor- n~ 
data da ajuizamento~ 

b) a partir do dia imediato ao ternio final de vigência do 
acordo, convenção ou sentença normativa, quando ajuizado 
o dissídio no prazo do art. 616, § ~" 

Art. 29 - Esta lei ehtra em vigor na data de sua publicação, 
rçvogadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~-Secretârio. 

REQUERIMENTO N• SS, DE 1976 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeito a 
transcrição nos Anais do Senado Federal, da Cónferência proferida 
no ltamaraty pelo Ministro Djaci Falcão, Presidente do Supremo 
Tribunal F~deral, em comemoração ao Dia Internacional para a 
Eliminação da Discriminação Racjaj, instituído pela Organitação 
das Nações Unidas. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 1976. - Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com o 
art. 233, § 1~>, do Regiinen_to Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

H i or~Uores inscritos. 
·Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAl BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente~ Srs Senadores: 

Iremos, hoje, fazer algumas considerações sobre import~nte 
reunião realizada, em fevereiro último, no Recife, coordenada pela 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, que contou com a 
participação do Departamento Nacional de Produção Mineral e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 

O encontro teve por finalidade urna tomada de posição em rela· 
çào aos trab.:tlhos de pesquisa e lavra que se desenvolvem no 
Nordeste. 

A reunião iniciou-se com uma exposição feita por técnicos do 
Departamento Nacional de Produção Mineral, com a coordenação 
de seu Diretor-Geral, E11genheiro Acyr D'AVlla Luz. Tocou à 
Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, através do EngeÍlhei­
ro João Batist;l Vasconcelos, Diretor de Operações, falar sobre os 
trabalhos em a!ldamento, a cargo daquela umpresa, no Nordeste. 

No decorrer do encontro, foi ainda muito debatida a sistemática 
de ap!ícaçào e cobrança do Imposto único sobre Minerais, verifican­
do-se que somente Sergipe e Bahia mantêm convênios com órgãos da 
Fazenda Federal, visando a um mais eficiente e justo sistema de 
arrecadação. 

Através de seus competentes técnicos, a Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais fez uma minuciosa e.tposição para minerado­
res do Nordeste, relativa aos empréstimos do sistema Fundo de 
Pesquisa de Recursos Naturais do Nordeste/Companhia de Pesquisa 
de Recursos Millerais para a. pesquisa mineral, com cláusula de risco 
ou 11ão. As palestras foram excelentes, abrindo novos horizontes 
para Sergipe, em matéria de financiamento à pesquisa mineral. 

Seguindo uma agenda llem elaborada, cada Estado pôde expor 
a siwaçào de setJs programas concernentes ao setor mineral. o que. 
no tocante á Sergipe, foi feito pelo Geólogo Artemízio Resende, que 
representou o Governo do Estado, e de cuja palestra merecem desta­
que os seguintes pontos: 

li) reconhecimento preliminar do calcârio da bacia sedimentar; 
b) kvantamento dos recursos hídricos de Sergipe; 
c) pesquisa pre)iminar sobre argilas; e 
d) reconhecimento preliminar de minerai~. 
Realçou ele o trabalho que VCm sendo realizado pelo Conselho 

de Desenvo)vimerlto de Sergipe, a Sergipe Minerais S.A,, a Compa­
nhia IndUstrial da Água de Salgado e o Instituto Tecnológico de Pes­
quisa de Sergipe, mostrando o incessante a.perfeiçoamento da pesqui­
sa mineral em nosso Estado. Manifestou sua confiança no atual 
Governo, para a exploração das grandes riquezas sergipanas, desta­
cando o potássio, o sal-gema e o magnésio. 

Como convidado para esta Reunião e na qualidade, de Observa­
dor do Governo de Sergipe, esteve presente aos debates o Engenhei­
ro José Francisco Barreto Sobral. 

O encontro de:: Recife alcMçou resultados os mais auspiciosos, 
sendo de registrar-se a presença do operoso e competente Presidente 

da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais, Dr. lvan Barreto 
de Carvalho, do eficiente Diretor do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, Engenlleiro Acyr O'Avila Luz, além de técnicos e 
especialistas daqueles dois órgãos e da Superintémdênda de 
Desenvolvimeoto do Nordeste, bem assim a de representantes d. 
todos os Estados nordestinos. 

Sr .. l?residente, parece-me oportuno e eu gostaria de registrar, no 
momento em que abordo o encontro havido em Recife, a intensa 
atividade que vem sendo desenvolvida no meu Estado, no campo da 
pesquisa mineral~ ande se realizam trabalhos da maior relevância 
que poderão ser decisivos para o futuro serglpano. 

Dentre eles merecem menção expressa os que. resumidamente, 
adiante vou descrever, que se acham em plena execução no Estado de 
Sergipe, onde à PETROBRÁS - é de notar - trabalha, por seu 
turno, cada vez mais intensamente. 

Iniciarei pelo trabalho realizad'o pelo Departamento Nacional 
dt: Produção Mineral, por intermédio da Companhia de Pesquisa de 
Recursos Minetais: o Projeto Vasa-Barris, visando ao mapeamento 
geológico do Estado, em escala 1:250.000, e ao reconhecimento de 
ocorrências mitlerais. O Ptojeto está em plena execução e o seu 
objetivo principal está no embasamento. 

Após estudos preliminares, foram iniciados furos de sondagem 
na área Socorro-Laranjeiras, para prospecção de fosfato. Este ê urn 
projeto de grande valor, pois a existência de fosfato em caráter 
comercial abriria perspectivas excepcionais para a indústria de 
fertilizantes, juntamente com o potássio e· a uréia. Também este 
projeto está em pleno desenvolvimento, prevista sua conclusão aínda 
para este ano, e se estenderá em várias partes da bacia sedimentar de 
Sergipe. 

Outra realitação de vtJlto foi a edição, pelo Departamento 
Nacional de ProduÇão Mineral em conjunto com a PETROBRÁS, 
de um Ínapa geológico da área da bacia sedimentar, em escala 
I :50.000, cujas cópias já estão à venda, aos interessados, pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral. 

São iniciativas desse porte, Sr. Presidente, elementos positivos 
que demonstram a seriedade do trabalho governamental, nos níveis 
estadual e federal, que me robustecem a convicção, que por várias 
vezes expressei desta tribuna, de que o problema do potássio sergipa­
no virá a ser solucionado, a pleno contento de todos nós, ainda no 
atual Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel. · 

Estou certo de que, tão logo estejam equacionados todos os 
quesitos de natureza técnica, econômica e finariceira, necessários à 
decisão do'Governo, estabelecerá ele de imediato as competentes 
diretrizes para a e;<ploração daquela nossa riqueza tão necessária ao 
desenvolvimento nacional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador José Esteves, 

O SR. JOSI': ESTEVES (ARENA - AM. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho à tribuna para expressar o regozijo dos brasileiros que 
vivem e trabalham no m~u longínquo Estado do Amazonas. pela 
inauguração, no dia 26 do corrente, do Aeroporto Internacional de 
Manaus- o mais moderno da Amêrica Latina e que~ pelo ímpmtan­
te papel integrador que lhe caberâ, recebeu, num preito de justiça e 
de gratidão, o nome de Aeroporto Internacional "Eduardo Gomes", 
o legendãrio heróí do Forte de Copacabana, o Brigadeiro da 
Libertação na luta contra a ditadura getulista e fuodador do Correio 
Aéreo Nacional, a cujos bravos pilotos devem a Amazônia e todos os 
mais distantes recantos do País a iniciativa precursorâ do atual e 
efetivo processo de integração n~ciona1. 

Membro da comitiva presidencial, ao lado dos meus nobres 
companheiros de Partido, Senador José Lindoso e Deputados 
Raimundo Parente c Rafael Faraco, participei com entusiasmo de 
quase todo o programa que, na Capital amatonense, assinalou tanto 
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a itl.auguração daquele aeroporto supersônico quanto a abertura 
experimental da BR-319, grándiqsa rodovia que rompe, 
definitivamente, o secular isolamento de Manaus. 

Não compareci, apenas, Sr. Presi<1ente, à rtunilo do Diretório 
Regional da ARENA - para me poupar do tédio .. ct\te me 
proporcionam os personalismos primários e a íncornp-.o de 
certos _çorreligionârios que não me perdo.a~ o fato de-!er ~.,f 
haver tngressado.~ permanecer na vida pubhca por dectsio _ 
do eleitorado, e não peta mão arbitrariamente generosa de um BrítiP 
ou pelo trabalho de grupos que não ousam dizer o seu nome. 

Tive, Pois, oportunidade de presenciar, aliás sem surpresa, a 
calorosa manifestação popular que t:ercou o eminente Presidente 
Ernesto Geisel, numa demonstração inequivQCa da gratidão e do 
apoio dos meus conterrânws ao seu Governo honrado c operoso 
cujas reatizaçeyes, pela marca antidemagógica c pela importânCia que 
encenam, representam, sem dúvida, soluções duradowas para 
velhos problemas e hão, mercê de Deus, a despeito da ineficiênCia 
dos demais niveis de governo, de confirmar, nos pleitos que se àvizi· 
nham, a solidariedade do povo às diretrizes revolucionârias. 

Mas, Sr. Presidente, desejo, neste momento, em rápido 
parêntese, fazer uma retificação às declarações que me foram 
atribuídas pelo noticiário de vários jOrnais. ~ que. em Manaus, como 
jâ salientei, não tomei parte na reunião do Diretório Regional da 
ARENA e, por isso mesmo, não tive a honra de ouvir o 
pronunciamento que, naquela oportunidade, teria sido feito pelo 
Senhor Presidente da Repüblica. Não o tenho ouvido e, por ouuo 
lado, não sendo porta-voz de Sua Exct'lência, não iria eu cometer 
como de fato não cometi, a leviandade de atribuir ao Chefe da 
Nação afirmativas que não escutei nem sei se foram proferidas -
por mais agradáveis que pudessem ser aos meus princípios de poHti· 
co e de democrata. 

Quero, a1iâs, deixar c;laro, Sr. Presidente, que, a despeito das 
minhas convicções dernocrâ.ticas e das insofismâveis demonstrações 
de crescente solidariedade que recebo das minhas bases eleitorais, 
não sou ingênuo nem faÇo parte do coro daqueles que confundeni 
Democracia com os mCros aspectos formais que ~evem emoldurâ.-ta. 
Por isso, desejo eleições - mas as desejo na medida em que forem 
autênticas e não apenas parte Qe um rítual que, qllando for 
inadequado ao momento histórico, possa servir tão~somente ãs 
manipulações do poder econômico, da dem11gogia e dos agCntes da 
subversão. 

Mas, Sr. Presidente, voltando a me referir ao Aeropono Interna· 
cional Eduardo Gomes. seja.me permitido salientar alguns dados 
que propiciam uma justa avaliação da grande obra: área desmatada 
- 5 milhões e 600 mil m2; volume do material escavado - 1 milhão 
e 700 mil ml; volume do aterro compactado - 14 milhões de m1; 
volume de concreto- 61 mil e lOO m3

; cimento Portland utilizado­
l milhão e ) 10 mil sacas; armadura de aço para o concreto - 6 mi1 
715 toneladas. 

Como afirmou, com muita oportunidade, o Sr. Major Brigadt:i· 
ro Theodósio Pereira da Silva, Chefe da Comissão Coordenadora do 
Projeto do Aeroporto, trata-se de uma obra .. projetada e construída 
por brasileiros '• e uma .. resposta efetiva aos anseios de Integração da 
Amazônia". E faça questão de ressaltar que o Aeroporto 
Internacional "Eduardo Gomes" é fruto da tecno(ogia aeroportuária 
do Brasil de hoje, "rc!sultado da firme posição assumida pelas 
autoridades Para atendimento das necessidades -esl;leeíficas de 
determinadas regiões do Pais, vitalmente dependentes do avião corno 
meio de transporte, cuidadosamente planejado e executado, de sorte 
a vencer as dificuldade/i inerentes à construção de obras de grande 
porte na s-elva e dotar Q Brasil de uma infra·estrutura adequada ao 
seu estágio atual de desenvolvimento e às suas legitimas aspirações 
de permanente progresso". 

Sr. Presidenté, Srs. Senadores, a B~·-319, por sua vez; ligando 
a Capital amazonense ao Território Federal de- Rondônia e aos 
deml}is ~ntroS-do Pais, é outta· grandC realização dos Governos 
Revolucionários em ·busca , da posse lltil da" Amazônia e de sua 
definitiva integração ao contexto econômico nacional. 

Expresso, portanto, a minha cfvita alegria de hornem da 
AmaZônia por mais estas duas realizações do Governo Federal em · 
pro\ do desenvolvimento efetivo da minha outrora abandonada re- ' 
gião. Mas, este meU pronunciamento não corresponderia totalmente 
aos sentimentos de brasílidade da minha gente, se aqui não 
registrasse a nossa justificada adminção pelo alto nivel dos técnicos 
e dos dirigentes da empresa que teve a responsabílídade das obras 
civis do Aeroporto· Internacional "Eduard~ Gomes" - a Constru­
ções e Com~rcio ·camargo Corrêa S.A. Faço.o, portanto, Sr. 
Presidente., expressando à grande f,gura de Sebastião Camargo, 
Presidente daquela empresa, a simpatia do povQ amazonense que 
espera, sinceramente, poder continuar contando· com os seu~ 
valiosos serviços na execu'rào de outras importantes obras 
reclamadas pelo desenvolvimento reg,ional. 

Quero, também, Sr. Presidente, enaltecer outra grande figura de 
empresâ.rio e homem de visão, a que o meu Estado deve, igualmente, 
notávef iniciativa, intimamente relacionada com a construção do 
aeroporto supersônico de Manaus. Refiro-me a Erick de Carvalho, 
Presidente da VARIG, a cujo talento empreendedor deve a Capital 
do meu E;stado a construção e o pleno funcionamento de um dos 
mais belos e completqs hotéis do mundo - o Hotel Tropic;al, na 
aprazível praia da PoQta Negra, local onde se conjugam, para 
expressar aos visitanteS a tradicional hospitalidade do povo 
amazonense, a grandeza das águas e a imponência da selva, ambas 
emQidtJ.radas pelo confortO e pela eficiência dos melhores serviços 
que à gênero pode oferecer._ Mas, Sts. Senadores, permitam-me, 
neste momento, que lhes peça tambêrn a co1aboração nesta anan· 
cada da Amazônia para o progresso. Iniciativas como a de Erick 
de Carvalho não podem nem devem deixar de receber os incentivos 
que a farão frutificar completamente. E a melhor colaboração que 
lhe podemos dar, neste instante, quando s~ sabe que a VARIG 
constrói e põe em funcionamento, ern todas as cidades brasileira~_ 
com grande pot.-::ncial turístico, uma excelente rede de modernos t. 

confortâveis hotéis, a melhor colaboração que lhe podemos dar -
repito - é aprovando o Projeto de Lei n9 91, de 1974, de minha 
autoria, que dísciplina a exploração- do jogo nas estâncias clímátíca~, 
hidrominerais, balneâ.rias, e cidades de turismo, e determina outra~ 
providências. Fica, pois, aqui, o meu_apelo. Oportunamente, porém 
voltar-ei ao assunto. 

Mas, Sr. Presidente, antes de concluir estas palavra! 
impregnadas do rnéu maior entusiasmo, como filho da Arnaló'nia, 
quero agradecer ao honrado Presidente Ernesto Geisel o . 
atendimento que, na audiência que me concedeu no Teatro 
Amazonas, no dia 26 do corrente, di$pensou aos três pleitos que lhe 
formulei, constantes dos memoriais que junto ' ao presente 
pronunciamento e que se referem à construção de dois· ramais 
rodoviãrios ligando, respectivamente1 os municipios amazonenses de 
Mauês e Parintins (Vila AmíiZdnia) à cidade de ltaituba, no Parâ; à 
aquisição pela CACE?<, dos estoques de pau-rosa existentes na 
Amazônia. como único meio de livrar da insolvência e das oscil$1ÇÕe! 
do mercado externo os produtores daquela essência; e à inr;lusilQ da 
castanha do Brasil nas refeições servidas nos quartéis de nossas 
Forças Armadas e nos lancheS distribuídos pela Merenda Escolar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os amazonenses expressam, por 
meu iótermédio, a sua gratidão ao Eminente Presidente Geisel e 
sab~rào responder .. Presente!" à sua conclamação, nas próximas 
elei~;ões. Todos estamos realmente entusiasmados com a objetivida· 
de com que Sua Excelência determina soluções para os nossos velhos 
problemaS. E queremos também louvar a maneira expedita com que 
os Sn. Ministros encaram os assuntos e teivindicações Que lhes 
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submetemos. Uma prova disso fci a presteza com que os Srs. 
Ministros Dirceu Nogueira, dos 1 ransportes, e Rangel Reis, do 
Interior, deferiram as solicitações que, em sua estada em Manaus, no 
dia 26 do corrente. lhes foram apresentadas. 

E para concluir, requeiro, Sr. Presidente, a inserção, nos Anais 
do Senado Federal, como parte integrante deste pronunciamento dos 

.. discursos que, na solenidade: de ínauguraçào do Aerop~rto 

Jnternacional "Eduardo Gomes", foram lidos pelo Exm~> Sr. MaJor~ 
Brigadeiro Theotlósio Pereira da Silva. Vm, daquele próprio oficial 
general da nossa gloriosa Força Aérea Brasileira, que ressalta a 
importância do novo aeroporto ~upersônko da Capital amazonense; 
e outro, remetido pelo bravo e legendário Brigadeiro "Eduardo 
Gomes", em que essa grande figura de brasileiro se congratula com o 
Presidente Ernesto Geisel e com todo~ os nossos patrícios, sob a 
invocação de Nossa Senhora de Loreto, Padroeira dos Aviadores, 
pela auspiciosa inauguração. 

Requeiro, finalmente, Sr. Presidente, a transcrição, nos Anais 
desta Casa,_ das palavras proferidas, no ato, pelo Excelentíssimo Se~ 
nhor Presidente da Reptíblíca. 

Nossos Anais devem guardar este.; três documentos, como 
testemunho, no futuro, de que os amazonenses - até bem pouco 
patriotas por teimosia - são agora patr,otas por afinidade com a 
Nação e por gratidão aos Governos Revolucionários que estão 
incorporando a Amazônia, de fato, ao Brasil, Muito obrigado. 
(MlJítO bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUe SE REFERE O SR. JOSE 
ESTEVES eM SEU DISCURSO: 

O Globo, 27-3-16- Sábado 

O DISCURSO DO PRESIDENTE 

Foi o seguinte o discurso do Presidente Geisel na praça em 
frente ao Teatro Amazonas: 

"A minha vinda a Manaus hoje tem em vista participar da 
inauguração do novo aeroporto denominado Eduardo Gomes. Tem 
em vista também participar da inauguração do novo hotel contruído 
pela empresa de navegação aérea VARlG c a)rir ao tráfego a nova 
estr~da de rodagem que vai ligar Man!lus ao centro do País, através 
de Porto Velho e Cuiabá. São, sem dúvida, fatos de real importância 
e valor para o Estado do Am<lzonas. Esse aeroporto, o mais 
moderno que existe em todo o Brasil, custoll vã rios anos de trabalho 
c a elevada quantia de um bilhão de cruzeiros, Está dotado dos 
melhores aperfeiçoamentos que se tem hoje em Cía e de infra~estrutu­
ra da Aeronáutica, e permite sua lltilizaçào por todas as aeronaves 
que trafegam entre o Brasil e o exterior. Torno a dizer; é o melhor 
que existe no Brasil e, permita Deus que nós possamos reproduz:i-fo 
em outros recantos de nosso imenso País. 

A estrada de rodagem que se vai <tbrir ao tráfego é construída 
numa região extraordinariamente difícil. Serit um<t estrada pioneira e 
que ex.igirâ, no decorrer dos anos, continua at~nção e contjnuas 
melhorias para assegurar um tráfego permanente Mas, mesmo nas 
condições atuais, está bem longe de ser d<tquelas que nós 
necessitamos. Ela representa o elo de extraordinário valor na vincula· 
ção d<J Amãz:ônia Ocidental com o centro do País. 

Mais do que essas inaugurações, porém, minha vinda aqui per~ 
mitirá um contato mais íntimo com a população dt- Manaús, com os 
-dirigentes do Estado, com as classes empresariais, com os estudantes, 
com os sindicatos. E, através desses contatos, não só fazer com que 
me conheçam melhor, mas, também, permitir que eu sínta em melho· 
res condições e maior profundidade os problemas da ârea e desta 
região. 

Há pouco tive a oportunidade de afirmar que a polític<;~ do meu 
Governo em relação à Amazônia ê .1 mesma dos meus antecessores. 
Ela não se modificou, Desde o Governo Castello Branco, que lançou 
um programa de ressurgimento de toda a Amazônia, programa 

continuado no.Governo Costa. e Silva e que teve um extraordinário 
relevo no Governo do Presidente Médici, sobretudo, Mravês da 
construção da Transamazônica; este programa continua em vigor e 
ativado. E claro que ele apresenta nuanças, varíações 
decorrentes das mutações que se operam na própria área, das nossas 
cnndições internacionais, das dificuldades que a crise nos apresenta. 
A Lnterlsidade do programa, ef.!lão, pode modificar-se. Os pontos de 
aplicação podem variar, mas o programa sobreex.iste, tem o mesmo 
propósito e será levado ao fim, dentro do maior objetivo de integrar 
esta imensa região na comunidade nacional. Vamos d<Ir a e:ssa região 
um desenvolvimento compatível com os nossos reCursos, acabar com 
0 seu isolamento e fazer com que através dela a·vitalidade do Brasil 
se torne maior do que tem sido a tê hoje, 

Desejo agradecer a recepção que me proporcionam e transmitir~ 
Ihes uma palavra de confiança em nosso futuro. Confiamoli na nossa 
capacidade, na capacidade do Governo e na capacidade do povo. 
Unamos os nossos esforços, falaremos em conjunto, porque, assim, 
certamente, venceremos e faremos do Brasil aquilo que todos Oli bra~ 
sileiros sonham. Muito obrigado." 

DISCURSO DO MAJOR-BRIGADEIRO THEODO­
S/0 PEREIRA DA SILVA, POR OCASIÀO DA 
JNAVGURAÇÃO DO AEROPORTO INTeRNACIONAL 
,.EDVARDO GOMES ... EM MANAVS: 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Exm~" Sr. Governador do Estado, 
Exm~'s Srs. Ministros de Estado, 
Exm~>s Srs. Oficiais~Gcnerais, Autoridades Civis e Eclesiásticas. 
Minhas Senhoras e meus Senhores: 

• O Ministério da Aeronáutica tem hoje a satisfação de entregar à 
Nação o Aeroporto Internacional de Manaus. 

No final de 1969, as exigências de segurança e conforto, geradas 
pelo vertiginoso crescimento do tráfego aêreo, estímullldo pela 
implantação da Zona Franca de Manaus, levaram o Ministério da 
Aeronáutica ll determinar o inicio do estudo de Viabilidade TéCTJico­
Econômico e o Projeto Básico do novo Aeroporto. Sua construção 
foi iniciada em fevereiro de 1974 e é agora concluída. 

Esta grande obra, projetada e construída por brasileiros, é 
resposta efetiva aos anseios de integração da Amazônia. 

Para permitir aos Senhores, que agora irão visitar as instalações 
do novo Aeroporto, avaliar melhor a sua importância, desejaríamos 
apresentar alguns dados: 

- Manaus dista de Belém 1.300 km, de Brasília 1.000 km, do 
Rio de Janeiro 2.900 km e de Cruzeiro do Sult.500 km. 

- O tempo gastO" do Rio de Janeiro a Manaus, em percurso 
direto, de navio, é 8 dias, de automóvel, 15 dias e de avião a jato, 4 
horas. 

- o número de passageiros transportados no ano de l952, 
quando se iniciou a operação.do antígo Aeroporto de Ponta Pelada, 
foi 23.000 e a carga embarcada e desembarcada 800 toneladas, 

No ano de 1975 esses números subiram p<1ra 460.000 
passageiros e 27.000 toneladas de carga. As previsões elaboradas 
autorizam avaliar que, em 1985, atingiremos 1.250.000 passageiros e 
80.000 toneladas de carga. 

Os padrões de segurança exigidos pelo transporte aéreo não 
permitem impmvisações e os Senhores tenham a certeta que tudo 
aquilo que existe nesta obra mereceu cuidados especiais no seu proje­
to e enorme desvelo na sua construção. 

- Para que esta obra fosse concluída, trabalharam diretamente 
no projeto, na fiscalização e na construção cerca de 150 técnicos de 
nível superior, 250 técnicos de nive! médio e 5.000 operários; foram 
elaborados 130 contratos de obra, compra e instalação de 
equipamentos; foi desmatada uma área de 5.600.000m 2, foram 
escavados 17 .000.000m1

; compactados 14.000.000 de m3 de t~rra com 
uma distât1cia de transporte médio de 150m, o que corresponde a 
mais de J .000 km da estrada Transamazônica; foram concretados 
6 f .000 m1 de cOncreto de cimento, o que equivale a 50 prédios de lO 



Março de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Terça.felra 30 0881 

andares, ou seja, 4 .. 000 apartamentos de 150m2; foram implantadas 
redes de eneigia, de âgua, esgoto, incêndio, redes especiais para 
controle e operação de equipamentos; foram instalados 
equipamentos mecânicos, elétricos e eletrônicos; cuidou·se da 
urbanização, do mobiliãrio e da decoração. Foi n~ssário 
estabelecer um sistema integrado de. transporte rodofiuvial para 
abastecimento da obra; foi preciso dar apoio aQ homem na obra. 
construindo alojamentos, proporcionando alimentação, assiStência 
médica e salârios adequados. 

- Muitas dificuldades foram enfrentadas, principalmente as 
condições de chuva da região, que para a construção de obras de 
terra são e;<tremamente críticas. Provavelmente novas técnicas de 
execução de pavimentos sob condições adversas de chuva terão 
nascido aqui. O homem brasileiro, associando à sua criatividade, 
conhecimentos, coragem e determinação venceu mais esta bata\ha. 

O novo Aeroporto de Manaus, marco incial da era dos"·gfandes 
aeroportos nacionais, tem certamente posição de destaque como 
obra que orgulha a capacidade têcnica e emplesaríal do povo 
brasileiro. Ele é tão 'moderno e equipado quanto os melhores 
aeroportos do mundo. 

Para desigfJar tão grande obra, somente poderia ser esc-olhido o 
nome do Marechal EDUARDO GOMES, que dedicou toda: sua vi~ 
da à Aeronáutica Brasileira. Permitam~me agora ler suas palavras: 

.. Senhor Presidente da República 
Senhor Governador do Estado do Amazonas 
Senhor Ministro da Aeronâutica 
Altas Autoridades da União, do Estadõ e do Municfpio 
Senhoras e Senhores 

Nem a idade nem a sal!de me permitem participar das 
solenidades que coroam uma obra portentosa - a do 
Aeroporto Internacional de Manaus, digno.de figurar entre 
os congêneres de países de avançada cultura e proclamado 
progresso. 

Mas sinto-me presente nas efusões de justo regozijo e de 
legítimo orgulho que estarão celebrando a essa hora um 
acontecimento marcante para a evolução nacional, com 
perspectivas excepcionais p-ara o futuro da região amazônica 
- a mais extensa do Pats - e com o oportuno mtrito de 
assinalar não só o grau de desenvolvimento econômico e 
técnico revelado na obra, senão os rumos altamente promis­
sores da atividade governamental no estudo e na solução de 
problemas que há muito desafiam a capacidade dos auadro~ 
dirigentes da Nação. 

As msptrações de uma política. realista e orgânica para 
acudir, gradual e cornplexivamente, às necessidades vitais do 
Brasil já transcendem dê fórmulas e projetos e, antes, se 
convertem em realizações de vulto, cujo significado abrange, 
a um só tempo, os reclamos da integração nacional, 1legundo 
a vimos almejando na Força A~rea desde os seus primórdios, 
e os leais propósitos de estreitar com povos amigos os laços 
salutares de conhecimento reciproco e de oordial compreen­
são, facultando em especial aos viajantes da Amt:riCa, da 
Europa e da África o ràpído acesso a uma das maravilhas 
naturais do mundo, ciosa das suas inumerliveis riquezas. 

Se assim me congratulo com o Presidente Ernesto Geisel 
e com os nossos patrfcios pela auspiciosa inauguração de 
hoje- sob invocação de Nossa Senhora de Loreto, Padroei· 
ra dos Aviadores - nào sei como exprima a Vossa Excelên­
cia, Senhor Ministro da Aeronáutica, c a todos os integrantes 
da nossa gloriosa oorporação, quanto me sensibilizou a honra 
de ver ligado o meu nome a esse gigantesco empreendimento, 
como a lembrar, além do que eu próprio ousasse supor, a fé 
inquebrantável que sempre depositei na vocação de nossa 
Arma para coopetar, pelos meios ao seu alcance, no fortalc-

cimento da unidade pátria, através dt fácil comunica,ao de 
seus vastos e diferenciados contingentes humanos., e no rela­
cionamento com os filhos de outras Nações em proveito do 
intercâmbio cultural, das trocas econômicas e da colabora­
ção tecnológica, a serviço da paz. 

O Tenente-Brigadeiro Deoclécio Lima de Siqueira, caro 
e prestimoso amigo, aquiesceu em ser portador destas 
palavras e em manifestar a Vossa Excelência Sr. Presidente 
da República e ao Sr. Ministro da Aeronáutica, o meu reco­
nhecimento pela distinção feita, em minha pessoa, aos píonei­
ros da Aviação Militar. 

Devo estender esta gratidão à generosidade de· 
Congresso Nacional, que tomou a iniciativa de dar o meu 
nome ao Aeroporto recêm~inaugurado. A todos pois, meu 
sincero e emocionado agradecimento." - Brigadeiro Ed.uar .. 
do Gomes. 

Concluindo Sr. Presidente, permita-me solicitar a V. Ex•, 
simbolitando o agradecimento dQs brasileiros peta conclusão deste 
grandioso empr~ndiment<?, que cumP_rimente alguns empresâ.rios, 
engenheiros, auxiliares e operârios, representando todos aqueles que 
trabatharam para que tudo istQ se tornasse realidade. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 91, DE 1974 

Disciplina a expforação do- jogo nas estâncias clim,lkas, 
hidromínerais, balneárias, e cidades de turismo, e determina 
outrasprol'idências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Os jogos, cujos resultado~; dependem apenas de sorte, 

podem ser e:o:plor.ados, em sw1s diversas modalidades, em ·cllssinos 
localizados na!i est:.incias c!imúticas, hidrominerais, balne{~rias, e em 
cidades considcrad<~s turísticas pelo Conselho Nacional de turismo. 

. . Art. 2~' A exploração a que se refere o artigo precedente será 
"Concedido conl exdusivid;.~de. pclà União ou os Estados- segundo 
a competência administrativa sobre a respectiva localidade -
mediante prévia concorrência pública, e contrato cujo prazo de vi­

f!ênci<l não exceda de cinco ;.~nos. 
Art. )9 Con~tituem condições para o deferimento da 

concessão: 
i - que os Diretores e Gerentes da empresa concessionária se­

jain brasileiros natos ou n;.~turalizados; 
11- que o capital da empresa concessionária não seja inferior a 

doi~ milhões de cruzein)s; 
111 -caução, pela conce.~.sionária, em agência local, de banco o­

ficial. da importância .de _quatrocentos mil cruzeiros. 
Art. 4~> Em nenhuma hipótese será permitida a transferência 

da concessão, nem, durante sua vígêncià, alteração de qualquer 
chíusula contratual. 

Art. 51' Os s;.~\õcs de jogo ser:lo i!'.o\ados d:1s demais dependên· 
cias do cassino, de forma a não se perceber, do exterior, seu movi· 
menta interno. 

Art. 6~> O estrangeiro, mediante exibição do passaporte, terá li­
vre ingresso :.1os salões de jogo. 

Art. 7tt Somente podcrâ ingressar em salão de jogo o nacional 
que ar)resentm cartão de identidade fornecido pela Gerência e visado 
pelu autoridade local competente. . 

Parágrafo único. O cartão de identidade mencionado no 
caput deste artígo só será fornecido se atendidas as seguintes exigên· 
cias: 

I - prova de maioridade; 
11 ~- prova de idoneid;.~de financeira, com base no Imposto de 

Renda correspondente a<• exercício anterior, mediante a comprova­
ção do pagamento minimo d<l importância eQuivalente a cinco vezes 
o maior sahírio mínimo do País. 
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Art. 8' e proibido à Gerência dos Cassinos proceder a ernprés­
timo!õ p.:coni:íri\l~. ~ul"lqualqtll!f nwd:llid:tdt:, ;tu!> freqUen\ndores dos 

salôcs Ucjl)!!n. 
Art. 9"' O preço d11 entrad.a no recinto de jogo será de um quin­

to do ml.lior salilrio minirno vigente. 
Parágrafo ú.~J..~~o. Caberá à Unílio ~ ao Estado arrecadar, 

rcspectivarnentc, det e quarenta por cento do montante sporado 
com·a vend<~ das entradas. 

Art. 10. No mo da aquisicão das fichns de jogo, o :lposrador 
p<~gotní lt União e ao Estado, re~;pectivounente, cirlc<J a dez por cento 
do valor áus mesmas. . 

Art. 11. As. mesas de jogo, cujo l~stro não poderá ser inferior a 
cinqUcr.la vezes o m11ior su/ário mínimo em vigor, serão abertas ou 
fech;.1d;1s com a prCscriÇJ da fiscafizaçiio federal~ esfadúal. 

§ 1" A abertura de cada mesa. a União e o Estado re«berào, 
resp~ctiv<.~mente, três e s.el~ por cento do valor do l<Jstro. 

~ 2<;1 No ~aoo U~ reforço de banca, a Urüào e o Estado tecebe. 
riio, respectívamcntc, I rês e sete por cento sobre o valor da reposição. 

§ 3'? No fech.:1men1o da b:.lnca, cabtrá três por cento à União e 
sete uo Eslado, 

Art 12. O recolhimento dos tributos previsto na presente lei 
será feito, diariamente, mediante guias visadas peios fiscais desig .. 
nado.~ para esse fim. 

Art .. JJ. A Empresa 8rasi/eitade Turismo.- EM8RA.TUR re­
C(ber;i, JnU<ilmente, dez por cento do urrec~dado pela União çom a 
aplk:.1çào dest<~ lei. 

An. 14. O ingresso em salão de jogo, de quem não satisfaça as 
condi<:&:-" aontidas no <~rl. 1'~, torna a empresà concessionária passf .. 
vel da multa correspondente a cinco vezes o mL~ior salárío -mínimo 
do País. 

Art. I 5. O não cumprimento das disposições relativas ao tas .. 
tro dàs l:Jar1cas e ao recolhimento diàrlo do imposto, óetcr~lnados 
nos urfigos 11 e 12, sujeit<Jrá a concessionária à multa d:e valorigual a 
cinco vezes p m<.~ior st~l~rio mínirno vigente, duplicada nas reincídên .. 
c\~s. 

Art. 16. Se a fiscalização, ao vislotiar os aparel~os de jogo, en .. 
conlntr algtJm viciado, muhará a co11cessíonária no equivalente a 
cir1co vezes o maior slllário mínimo em vigor, triplicando o q11111tum 
desta multa nas hipóteses de reincidências. 

.Art. 17. o.~ impnslo.~ dcvid\)S C" não P<l!!O.~, illé o dia 30 de cudíl 
mbt .~crão <Krcsódos. lncnsalnwntr:, de: muha prottn.:ssiV<l de dez. por 
c.'ellln. 

Art. 18. Os itnpostQS e-.muftas, cobrados seg!lndo as dísposi· 
ções óa presente Lei, em C<ld<! unidade da Federação, destinam-se a 
aplicações de caráter social c de assistência médica, e seus totais 
meos<~is serão entregues Js Santas Casas de Misericórdia, às institui .. 
~õe:; ho.~pitalares e p:mt-hospitalares. 

Art. 19. O Poder Ex.c:cutivo baiMrá o Regulamento desta Lei 
dentro do prazo de noventa dias, contados da dat<J de sua piJblicação, 

Art. 20. A prcscfltc lei entr<~r:.Í em vigor à data de sua publica .. 
çõo. 

Art. 21. Ficam revogadas todM as disposições contr~rias às 
dt.'SUt Lei. 

Justificaçio 

O Decreto-lei n9 204, de 27 de fevereiro de 1967, do Presidente 
Humberto Castello Oran..:o- de saudosa memória- ao determinar 
no art. l9 que 

·'A cxplor:tção de lotc:rill, como derrogação excepcionlll 
da~ normas do Direi lo Penal," 

" nos~o ver ofereceu o primeiro precedente 11 inspir<H' a disciplina e 
C'lploraçi'lo do jogo, COlllG atrativo turístico, pelo menos nas esriin­
ci:•~ dJm:ítica.~, hidromincr.tis e ba!ne:.írías. 

E o que intcn\<ilnOS com ~~ presente íniciutiv<J, destinando p3rte 
dus rccurs~1s dccorr..:ntcs d:1 :1plicução da lei conscct:.hia para ajudil 
à~ Sanla~ C:.tq_, Uc Miscricôrdia, e ~1s lnstituiçdes hospitalares e p<1ra~ 
ho-.pit:ll;lrc.~. 

1-,-

Mas. ••s grandes rendas (}Uç ser;lo arre~ad;u:la5 pelos Estados e 
rcl:l Unirw. í.:'OJll a rt!,gui;JmCntaç~o do jo:go- que se calcula venham 
a atingi( hí!hôe_~ ;.nu:• i-~ de cnueiws- es,~a:; terão o destino que Sell 

Rcpll/anlCJllo ordcn;tr. 
O turismo vl.!m-;-;c revclarJdo atividade da maior relevância. No 

Brasil j{i prVpki;l o dC~envo!vimerllo de <ltivid;ldCs econômicas 
i11lfJOrhnHcs, C a Criilç;lo de cmprcg~s diversif'tcuàos. 

St:u nwior estimulo, todavia, depende de um conjunto de fatores 
ligados <l diversos 'cn\r\)s t.k decisão ;:ldminislrcttiva. Tal posiçàõ não 

. st~mentc lhe impôc ~r; 1 ndt· esforço de conjunto, senão larnbém um 
efiticnte seJHido d>! coorden:tç<1o, conl vistas à maxímiz:.tçilo dos fe· 
!'.u!l~ld(lS que tem em n1iw. ·E esta -como o comprovam os países 
4t1c vivem r~r:Jticounc!11c du turisn)O- só tc.·m sido alcançada quilndo 

o jogo é fraJ1CO. 
Vimos consl<~tando. em todo o p~ís, que. o jogo prossegue, pra­

tir.:ado dio1 e noite, s~.:m rrovcito <~lgum p<Jra os tswdos e a UrJiilo, 
~mt~-,~.;oncorrcndo, n;.t d:111dt:\linidade, par~ Ll/11~1 prolifera~:io desen. 
frr.-:aúa da corn1pç:lo. 

lm:ontrol<.~dt~, cnosj rn;t!efkio.~ que somente seriio evitados com 
a leg::llitacJ.o. 

Enquanto diverso.~ paí~es civiliz<~dos fuzcm do turiscmo su.a 
maior fonte de divis<~s, o nosso, com suas virtualidaqcs turísticas ime­
dívcis- um:ts ainda irrevehld:ts -que pode \'iver do turísmo1 ao 
invés disso retira do orçamento consideráveis rec~.u::;os parJl c:ri:u e 
:1/imcnt;lr un1a Empresa de Turismo. 

A Hi11i:1 - raL~ eminentemente. cristão, onde se ergue o Vati~ 
cano, onde rc.~idc o P<~p<-1 - ~egulameotou o jol:o, objcti'o'arsdo <'lln· 

pli:1r .~uus :~tr:.lçÕc5 turí:;tiças. 
Um mni~o no!.so que esteve recentemente na Fí'Z do lg:uilçt.~, nos 

ioformava: 

''E,..iste lá um }lolel, moderno e confortável, o hotel das 
Cataraltl~, mas que pcrn1anece quase sempre vasio. 

No lado p:lraguuio há também um hotel, mcdesto e. infe­
rior ;W 11os.m, ma~ que, em ratão do Cassino que lá funciona, 
c.,!.Í . ...emprc r..:pk1n. ;I fl'L"olhef rccurJOos, \!m dólarc.~ c em 
l'ftr/l:(ro., 

P~1rccc existir um int:orlfessltvel jnteresse de n;lo se. permitir a 
ofici;J/it:lçüo do jog:~). Naturalmt:nte esturJ ele a produzir, na clan • 
destinidade, cifras llstrooõmica.s, para esses inter· .:;~mdos. 

"Querem a rce:ularflent;Jçào do jogo quantos, compreen. 
dendo sua.~ míze:> histórictlS profunda5, dccorre(lle:s.Jo anseio 
natural de ;llc.ançar for~una. s.:•Oem-no impossível de ser ex­
tinto. 

Enl diverso.~ paises têm sido improfícuos os meios, por 
m:tis :<cVL'ftl.~. pu~ln,, ~·111 pr.itil'~t p;1ra reprimi-lo. 

A con5eqüCnci<l é sen1pre fvnestr1, poi::o JJc<lrretíl a 
corrupção de autoríd<Jd~s encarregadas da reprcss;io e, como 
coro/lírio, surge o jogo tolerado que se irtfiltn1 rtos l<Jres, nos 
clubes, e puss1.1 a prosperar em ambientes onde têm <Jcesso 
mcnore5 e até crianç:Js de ambos os sexos. 

No p~Jrticul:.~r. :1 e:~:periCncül t>r:.lsilcinJ há sido dol-orosa. 
Os esrorços bem intencionados p.ar<t extirpar o jogo foram 
b:.~ld<ldos. 

Est:ldishlS de v1sao pragmâtiC<t regulament<tram_ 
auxiliando c conlrolnndo, pelos d~vidos instrumento5 h!gais, 
o!i cham~1dos jogos de azar. 

A;;.~im ê que o IJccreio n~ 3.987, de 8 de janeiro de l9JO, 
reorganizou os scrvico:> de .~a~dc públic~t. recÔrrendo, entre 
OIJtrOs ftlndos, :1 I;J.\aç;'io de quínte por cento, sobre o 
prodU\tl !íqtlido do.~ jogos de :-l/ar. 

É ilustratívo transcrever o ar!. 14 d<lquclc dípiLJn'la leg;ll: 
"Aos clubes c ~.:a,.sino.~ d:1s c_st;J(,:ões balneâfi<IS e climuré­

ric~l.~, poJcr<i ser cont·eUiJ;J atJiori/<\(;ào ldrlporúrizl fl<lra a 
re;di.ti.lç~n dos jogos de ;Jzar em locai;; prôprios e sepurado~. 
mcdi<ll)h.: ils seguinte.~ condiçôes: 
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§ J9 ~prévia licenç:1 da autoridade respectiva". 
PO\ICn \em pu depois, o Decrelo nq 14,808, de \1 de rnaio 

de 1921. do então Ministro da FazCnt!a, p:1Ssou a dispor com 
mais n1inUcias Mlbn: a exploração dos jogos de azar. Somente 
podiam ser rcalitados. esses j11gos, em cassinos ou dubcs lega~ 
liz;.u.los pdo Ministério da h.LLcnda, sendo ressaltar as 
cautelas prcvist>IS, tais como o porte do bilhel,\11$ 
ção; prefixação do maximo e do mínimo 
eram obdgatorian~cnto.: õ.\nunciada!i. f'l:\s !;alas 
de aparelhos de jogo por técnicos oficiais que 
m:m:as dc_garantia; e, acima de tudo, pesadas puni<;ô<:si.tam 
estabclccid:ls param; infratores. 

A febre legiferante que veio logo após a Revolu~tiO de 
3(), fel com que lentassen·, ti modi[icaçito das ieis ant~:riores 
atinentes ~~ mutêria c, como conseqüência da situução caótica 
criada. atlvdo, em \946, a proibição do jogo nos (:a!'.sinos. 

Ag9ra, s~o os que n~o jogam, ntê mesmo os que conde~ 
num o jogo, que pedem sua regulamcnttu.;:~o, quando nada, 
como mal menor, pois o jogo tolerado está campeando em to­
dos os rontos do h.:rritório nacional, onde sUa vida clan~ 
destina trouxe a corrupção e o relaxamento dos coSb,mes. 
Até os e)(tremadamente contrários ao· jogo invocam, c,.rto 
exemplo, o gesto !'.ül\ltar do Goverr,o, l.\o regu1amentáAo nas. 
sedes das entidades assoc.iativas, estabelecendo o resguardo 
do imprescindível em taís assuntos, o que deu, como resulta­
do prátiço, o desenvolvimento das atividades desportivas, 
culturais c de beneficência (De~.: reto n"' 50.776, de J0-6-61 ). 

1\ vida marginal dos que bancam o jogo tolerado ou jo­
gotm nos cassinos clandestinos, não aproveita~~ coletivil:lade, 
pois os "b;,mqu(.!iros" -os que mais. g;.mham- nem ao me~ 
nos pagam imposto de renda. 

Por' sua vez, nenhum incentivo traz o jogo tolerado, ao 
turismo. notadamente ao internacional, porque o estrangeiro 
tem rect.:io de se envolver em complicações. Mesmo os naciO­
nais, de . cena c:llegoriol social, se arreceiam das 
conscqüt!nd;ts e, ao~ grupos, rretam aviões e atravessam· 
a. rronteir~l. indo divertir-Se! a seu modo, onde haja o be­
neplúcito das leis, que lhes asseguram tranqüilidade de espíri~ 
to. 

Enquanto isso, "Quitandi-nha" que, por certo tempo, 
centruliwu o turismo interno e atraiu ponderáveis correntes 
turístktls do interior c do exterior, praticamente -desapareceu. 

As estações de água. climáticas e halneárias, poderiam 
voltar aos áureos h:mpos, encontrando no jogo regulamenta­
do o soergui111cnto de seu ;.llltigo prestígio social e turístico. 
Em verdade, estão. as arÍtig;1s empresas, quase insolventes, 
dedicando-se; gcralm~.:nte. a -outro ramo de negócio. 

O Rio vive, hoje. da suJ parte, o dramu do esvaziamento. 
O problema se agrav\1 de dia par J dia e não ht1 solução à 

vista parti certas classes, como a de hotéis e similares 
(restaurantes, bares e carés, etc), para citar apenas um exem­
plo dos muitos t;xistcntes e racilmente encontráveis. Essa 
chtssc está sofrendú a maior crise de todos os tempos e, nào 
for.f a c.omprccns~to das auloridades ~de alguns homens j'ro~ 
videnciais da livre iniciativa, que ainda procuram trazer, atra­
vés de promoçÕ~:!'> intelig~nt~s. número avultado de 
congressistas nuciom1is e eslrangciros, nào se sabe a que extre· 

mo a crise teria atitlg.ido os integrantes do laborioso grupo da. 
hotelaria e similares. 

Dest;.lrtc. é, em última análise. o turismo, ainda incipien~ 
te embora, que esd acudindo à Guanabara, mai~ do que 
nunca bela por sua n:Jtureza privilegiada, e majestosa na im~ 
ponência dos monumentos, que são resultados histôricos de 
vários séculos de vida cultural. 

Urge criar ~.:ondiçõcs p:~ra o grande turismo e este só é: 
possível com o aOuxo de turistas nadonais c; principalmente, 

in.ionais, em corr.entes. permanentes c estatisticamente 

~i>. 
· O jogo controlado, regulamentado, não interes~~ a 

qualquer classe em particular, pois, Qbviamente, nenhuma, 
que tenha suas características próprittS na vida da indúsÍ:ria, 
do comércio ou das finanças, irá explorá~lo, mas interessa a 
todos em geral, pelo incremento qu~ A ~xcmplo do que ·acon .. 
tece em outros países como Portug~~~a, Alemanha, 
loghtlerra, Franç;,1, ltf\1\a, Suíça, Arge •• Uruguai, Méxi~ 
co, :tlgumas unidades dos Estt1dos Unidos, para citar apenas 
os mais pró.'limos de nós. espiritual, cullural e economica .. 
m~,;ntc, trouxe ao mundo dns negócios, Criando empregos, au .. 
m!!ntando rendas c s:tlários. possibilitando poupanças apJj .. 
cáveis em outros ramos, fomentando, enftm, o desenvolvi .. 
menl<l econômico. 

Hâ prt1blemas crônico~. em vários Estados da fe .. 
deraç~o. que sem o rerorço de verbas não terão jamais solu~ 
ção. É o das f<.tvcl;~s, no Rio; dos alugados, em Salvador; dos 
Mocotmbos. em Rcdrc; c das multidões de indigentes que 
invadem as ru;.ts das en~.:antadows urbes brasileiras, carentes, 
todos es.~cs mendigos, de asilo; de tratamento a maior parte; 
c. cotll possihilid:tdt: de rc~urcração, vário.~ deles. 

Hü uma falsa moral que se atira,contw o jogo, até mes­
mo contra ~l cpntrolado, rcgulalllclllttdo. esquecida do exem­
plo de paíse~ tão mora\i'l.ados e re\igiosos quanto os ·su­
pramencionados,nlas, acima_ de tudo, se.ll"! se aperceberem de 
que são às condições suhun~<tn~ls de vida que levaln!). criatura 
à revolt<~. ao desespero ç à perdição,. à que precisamente as 
vullosas arrceadaçôcs, decorrentes do funcionamento de 
cassinos em fugare~ pc.rmiiidos, poderá trazer a salvação. 

'Cornpltlsamos .a legislaçi"to estrangeira sobre o jogo, pro~ 
curando, prindpa\m~nte, apro:<.imarmo-nos de PortugaL 

Demais, tivemos em mãos substanci;)sO trabalho, de 
competente grupo de economistas, que deu à matéria o 
necessário enfoque econômico-financeiro, de que nos vale­
mos na leitura da proposição. De uns e outros ouvimos 
colegtiS, também, ponderaçi'les e críticas construtivus, o que 
nos foi de imensa valia .. 

Realmente, ;.l\\ que~tôes suscitadas na elaboração do 
projeto dtt delicadcla deste silo de preocupar, e exigir estudo, 

Primeiramente, os aspectos constitucionais, no que t<.~n­
ge I1 com.petência da União. c dos Estados em conceder a ex­
ploraç~o do jogo. c a criação de um tributO novo, incidindo 
sobre tal c:<ploraçào em carftter regvlar c comercial. 

Pan:ccu-no~ que a Constituiçào do Brasil, nos capítulos: 
"Da Compt:tência da União" e "Da Competência dos Esta~ 

dos c Mun~cipios", rcs{~~c <I primeira dúvid<t, de forma a co­
locar a conCc.~sào na esfera da União e dos Est.1dos, respecti­
van1ente, sendó que, quanto a estes, nada há constando dos 
diYcrsos dispositivos do projeto que fira o art. 15, seus itens e 
alinetts. preceitos tnd\1S relativos â autonomia municipal. 

Qu;mt') ú purtc rcfêrcnte ao sistema de tributação, outra 
dúvid~l o~ .. :-mida, o que se inS~;riu nos v{Hi\)S preceitos desta 
proposição não violentaÍn a Carta Magna, pois, ao contrário, 
parece que o problema jurídico estú perfeitamente resolvido 
noart.l8,§59 

"A União poderá, desde que não tenham base de cálculo 
c fato gcntdor idênticos aos impostos Pri'Vistos nesta Consti­
tuiçuo·, instituir outros, além dos m~ncionados nos arts. 21 c 
22 e que não sejam da competência tributária privativa dos 
Estados, do Dislrito Federal, ou dos Municípios, assim como 
tr~ns.rer~r-_lhcs a competência residu1.\l em relação a imposto-s, 
cuJa mc1dencia seja definida em lei redcral." 

LIJ(II 
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1:. óbvio que se trate de ;_1penas mais um estorço no senti· 
do de dotar a nossa Pátria de lei que possa, juntamente com 
outras iniciativas, promover séu progresso. 

Pelos dados estatísticos que passamos a exibir, crn sua 
linguagem fria mas inobscurecível, verifica-se que em 1972. 
conso.:tnte regi:;tra Q Anuário EstJlístico -EMBRATUR, rece~ 
bemos 291.126 turisws, mas 181.924 brasileiros dema11daram 
.:o exteriOr com il mesn).l fina/Jd.tde 

1~:;:· Eif_,_;H.r-r;;,_:;,_";:., I:l :g=L= 
.tnrc.\ 3 ;oe 149 1' ' 670 

'!::rica d-, .. ul 3 )60 .lSI 7 ' 504 
:.r(_éllu 6 6 
~.;i to 98 4 4 106 
F.arrocoa " 6 2 41. 
!1J.::;é:.i& l l 2 
Guênu 2 2 

aodéaia 3 ' 
s•n~.:_.tá 1 1 
!:r.~t.n.lll 2 2 

i\.ll::.;.t~ ~ 1 ' 

1.:: .. ~rc:. c .. ;::-;:. . .;,r. 1 7!ô6 
3:;rc~~ôs 5 
C.:o~>tc. ítica JZ2 
Cuba ~09 

.t.l ... t.lV:.J.OJ' l5!;1 
C~1 t ~:-~ltt. 269 
ridt1 36 

•:j···'"='' J '/'j 
Jc::::otc:t. 8 
;•te: .!'""~.:li-" 209 
r~:1~~-~ 3-75 
nrto 'licO 49 
::.o: 1~t.l~C11 ::;)~,.:.J.<.: 11:1 152 

~nt:!i:cl-)\1 i/l·j~ l-4 

Arc;:r:d:ira 
l!Qliv.i.a 

Ct!.1lt1 
ColÔ::.bh 

1 ~q_u1111or' ........ 
Parr~at 

·~ !;u.1n.e.ta• 
U:-.o._:.:.ai 
Ve.a.u:l.lela 

/.rl:lrnta 
ç •. u .• 
en:h 
1tl1pJ.nn 
Ír.cUI! 

r~.d r.tda 

5a 561 

'5.!' 
51 25G 

3 .;62 

52 C-07 

27 1!16 
2 575 
5 59B 
l·60tl ,,. 

6 
1706 

'''.(-
E 612 

' 242 

1.1 088 

106 

10 
26 

• 
5 
2 
1 

• 
"' 2 

3 
l 

4 421 

)27 

'071 

"' 
' 316. 

.2 ~>S 

"' •• 
")lO 

" 122 
lB 

1'> 
2 

'-'<> 
1)0 

1 
1 

• 
5 

l 

' 14 

568 ... 
458 ... 

~1 ~6 

24 541$ 

"" 716 

"" S7 .... 
207 

• • 
1 

1 921 
5 

"' 1;6 
lt7 
Z"/9 ,. 

51 

l;iJ 
15 

6) 550 

4 :!}3 

55 50'J 
'·.o; 

111 .;c9 

54 l$7 
2"m 
6 303 

l ':.!<.;S 
700 
12> 

6 592 

'7::;6 
2 

2 .., 
1119 

•• 

cgt'!',/.tf~!iito ~:J':',\'~!:~•;;rc?· 
J,J:..~:.::.• ~ 

tr=:c;.~o~o 

;e.;:W, 

;<;fl~llf• 
;•~Ütu~ãa 
~·~lll~U 

V1ot~t<'\:a• 

.·,l ..... .:. 

i.'.l.::.t::-!.a 
~U.cã 
~,!.!. /;!.\\ 
J>i:i: ••• ;~ 

l~J'ch. 
l:a~uh.._ 

Mul~ia 
i'r.:~:ça 

eor.:c1a 
o:Ol:"-A:!;la ....,.,... 
L'li.h."Uft'& 

lrltQoS• 

l"\:áua 
~oa1ftia 
lA•et.t•rwt:•1A 
U,tl.ltAlll 

J.\õll:dbllrp 

21.-·c:.:."·~ ·n 

f.elta 
Z.:Ô:11"~ 

lbn•~ 

J\ll&.at• .. -.... 
ltoq&nJ.a 
K~eaJ..a 
$Uéct. ... .. 
!cbl. eo ... _8l.o'f~a 

2 
5 ú·:-.; 

5 

"' • • 
l..'. ·.1"1 

2· ,I .. 
)06 

' :n.õ 

··~ • 255 
176 

8 450 ,. 
'10 056 

151 

• •• 
" 

.,. 
= 
·~ 105 

•• 1620 
'9.1-õ 

2}~ 

o.;:.~;:a 941 

~u..t;,;-ÚlJ.a 147 
toTa Ze.lr:tld.b. 154 

.b'i'l>.ta 3-50 
::::-~ ~w 
!~Cel 1 018 
Jo:-dui a 188 
rl~:-r"' '7JJ 
~r1& 120 
t'.\t'·~~~~ .202 

~ .l".:!llU:f 2fl 
t:!1 l,:.ii'..C~.'!C.:." ... M. lO O}) 

':!:!"AZ. ........... 21JJZO 

~ Jene!'\H 

1 
.... 9'7 

1 

~· 1 ... 
• 

582 

'~ 
l. .,.,,. 

50 ,. . 
' .,. 
• ,,, 
T 

21 
29 ... 
1 

• .., 
225 

9 ,. 
•• 
' 

"' 
51 

• ,., 
• 
7 

• 
"" 

l'i 15} 

4 •. 

, 422 ... 

1037 
17 

l'!'J 
54 ., 

5 
175 

' 956 
a 

.-

1 
12 
17 

125 

• • •• 
121 

• 
l1 .. 
9 

101 

• 
.2 

16 
11 
<1 
lO 

9 

1 

6221 
9 

25 
s 
5 

l. )..J 

·,1 
oj<Õ 

.eoz-
• 7 .,. ,,. 

lO C.:!2 
15"1· 

••ss 
11:!4 

9 .. 1 ., 
12 6G5 ,.. 

• 
2'7 

" 
r'"" X 

4 
l 

m. 
2'J7 • 81. 
UP 

• • 
1689 .... . ., 
... 
oc• 

'C.52 

. ,.,, 
2l2 

l 005 
20} .,. ,... 
2;l.S. ... 

lO }!;~ 



Março de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL·(Seçio 11) Terça-feira 30 0885 

SAft>A OE TUIUSTAS BMSilfiJ:OS PAlA 0 IXTUIOl SEGUNDO O MEIO Df TAANSPOII.U: 

U0 PAUtO·;, GUANAIA.RA AMAZONAS ettAS(LtA TOTAL 
; 
I 

-§-·-~ -~··~r-
---

MM.(ttMQE~~~~_j Ah.to MAACttMO ·· Aftto w.,.Cttwo 101.\L (MAA(T\1.'0} (A.b.tO) /\(~tO ------ ---·- ---4... ~ --- ---.... 
JANEt;:o 726 5 813 "" 5 307 '" 5 97\jl 7 205 

ft'./EWRO .,. 3 307 3 88'S 2 774 "' 3 213 3 9.43 

WtÇO .... I 842 2300 "" 574 I 833 ... , 
I.I<IL 3~ 1 821 2 191 2 187 563 :I 450- 6 193 

J,~IO "' 1 657 2 014 • l<ll "' "" .. 92-4 
IJN~IO 336 1390 "" "" 577 7311 ... , 
AJUIO "'"' '"' 7 «I ""' '" 1o:uo 9401 
AGOSTO 302 1 770 2 072 3611 3:58 3 ... .... 
SHEMIRO ... 2 318 "" . "' 391 638'1 

7 "' 
OUTUb!'.O '" 1802 2 763 . '"' 366 4 428 4 907 

NOVfMtRO 461 2 181 2 642 "" "' "" 3 423 

OU.EMBRO ,., .... . ,.. 6 20J I 330 "" . .., 
H:,..i'At: ··.·•·• .... 34 418 41 087 57 <457 ' "" 64 365 69 976 _____ __,_ __ 

A última Conferência das Nações Unidas, levada a efeito em 
Roffia, Sobre turismo, em 1963, deixou consignado em recomen­
dação ~os paísçs participantes, 

.. 0 turismo constitui atividade humana fundamental e 
sumamente conveniente, que merece o elogio e o alento de to­
dos os povos e de todos os governos.:• 

Consagrando a benemerência do turismo para a ?az Mundial, a 
ONU ao promover em 1967, o "Ano Internacional do Turismo" exi­
biu como lema: 

"Turismo, passaporte para a Paz''. 
Pafses como·u Alemanha, Argentina, Áustria, Albâni<l, Bélgica~ 

Chile, Estados Unidos, Esj)anha, França, Inglaterra, Itália, Líbano. 

México, Portugal, Mõnaco, 1ugÕsJ(JVia, Rússia, Suíça, UrU&l 1i, ao 
regul:1mcntarcm o turismo·permitiram o jogo. 

' Consider.:mdo que já exi.o;;tc cerl<~ tendência para revi silo da 'i proi­
biçõe.'i u impedir a oficialização do jogo, julgamos chegado o momen­
to do oferecimento deste projeto ao exame de ilustres pares, c ao Í<\-

7ê-lo. fomos impelidos pel:1 pretensão de ajudar aos deo;;tinat:'!rios d:.~ 

lei que dele resultar. à feiçJo do que já ocorre com o Decreto-lei n9 
204/67, sobre-referido. 

S;lla das s~ssúc,. em 2H de <l!:hlStn de 1974 - Scn:tdor Josiê 
EsteYes. 

Manaus, 26 de março de 1976. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
A sltuação por que atravessam os produtores de pau-rosa é das 

mais graves e vexatórias. 
Marcada ainda, em quase todas as suas atividades pelas práticas 

do extrativismo. é natural que a economia regional apresente-se 
instável nos seus vários seguimentos e tenha de socorrer-se de medi­
das emergenciais, da parte do Poder Público, para não entrar em 
colapso. 

Não faz muito, em atendimento à solicitação que formulei a 
Vossa Excelência, obtiveram os produtores de pau-rosa a concessão 

1' 594 "" 13 238 22S8 5 8\3 ,,., 
,., .. 212 .... 

7 "' 
700 3307 11 311) ... ..... 7 181 '" 1 842 10 609 

"' '467 "" "' \I 821 11108 

'" "" ' "' 7'17 I U7 11 lfl ... 7"' 34 
'" 006 1 '" 

I 390 16 537 

"" "" 1311 19 797 I SOO 64;3 27730 

212 6 021 ·" 'ns "' I 770 12115 

194 7411 " 13 920 '" 2 318 t6123 

232 '"' 30 9 960 , .. 1002 12 360 

183 "'" " 7 .183 '" 2111 f, 761 

"' .... " 12 690 
2 "' 

.... ""' 
5477 75 453 lSI ... 134 570 12936 34 <411 111 f24 

pelo Banco do Brasil e pelo Banco da Amazônia de penhor mercantil 
para os seus estoques, medida essa que, pela preteza com que se 
concretizou, livrou a muitos da falência iminente e dos vexames 
conseqüentes . 

Tal concessão, entretanto, não poderia significar, como de fat ... 
não significou, solução definitiva para a situação angustiante daque­
la atividade regional, intermitentemente agravada oela retração do 
mercado internacional. 

Em conseqüência, estão os usineiros na iminência de nOvos e 
grandes prejuízos que se refletirão fatalmente e.m toda a eco~omia da 
região - se o Governo Federal não lhes for em socorro, desta vez 
para impedir não só o aviltamento dos preços do produto no merca­
do externo como, igualmente, para lhes proporcionar meios imedia­
tos de saldar os débitos decorrentes do longo período de armazena­
gem e outros contraídos imperativamente. 

A solução, Senhor Presidente, para tão grave emergência estaria 
na aquisição, pela CACEX através de contratos com cláusula de 
retrovenda, dos estoques daquela essência, comprometendo-se os 
produtores, por so.a vez, a sospenderem as suas atividades extrativas 
até que o mercado se normalize. 

As$im, confiemte na compreensão e no alto espírito público de 
Vossa Excelência, solicito-lhe determine ao Senhor Ministro da 
Fazenda que autorize a CACEX a proceder a compra dos aludidos 
estoques, nas: condições já apontadas, com a finalidade de controlar 
o mercado respectivo e evitar novo e irreparável dano à combalida 
economia da Região. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protes· 
tos do meu respeito e do meu mais alto apreço. - Senador José 
Estel'es. 

ManauS, 26 de março de 1976 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Na audiência que Vossa Excelência me concedeu, em I"~ dejulh< 

do ano passado, tive oportunidade de submeter à sua alta aprecia 
ção, memoria"l solicitando a inclu5;ão entre as prioridades do Plan< 
Rodoviário N acionai, da construção de dois ramais ligando, r~spec 
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tivamente, os municípios amazonenses de Mauês e Parintins (Vila 
Amazônia) à cidade de Itaituba, no Para. 

Na ocasião, evidenciando a sua simpatia pelo pleito, Vossa 
Excelência me sugeriu, contudo, que o reiterasse em 1976, uma vez 
que àquela altura era impossjvel a alteração do jâ disposto no Plano 
Rodoviário Nacional para o exercício então corrente. 

É, pois, cumprindo a sugestão de Vossa Excelência, que venho 
reiterar-lhe aquela reinvindicaçào, cuja justificativa se contém no 
memorial de 19 de julho de 1975 e que uma vez atendida pelo seu 
honrado e operoso Governo significará de fato, mais uma grande 
medida em prol da posse útil da Amazônia e um estimulo à ocupação 
de seus promissores espaços. 

Certo da atenção de Vossa Excelência. renovo-lhe, no ensejo, os 
protestos do meu respeito e do meu mais alto apreço. - Senador 
José Esteves. 

Manaus, 26 de março de 1976. 
Excelenlíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de. aproveitando a estada de Vossa Excelência 
nesta Capital, dirigir-lhe um pleito que, acredito, uma vez atendido 
pelo eminente Chefe da I\: ação, proporcionará significativo impulso 
a uma das mais tradicionais atividades econômicas desta região. 

Refiro-me, Excelênc1a, à produção da Castanha do Brasil 
{Bertholetia excelsa) que não pode nem deve mais ficar à mercê 
apenas do mercado internacional, cujas oscilações têm, constante. 
mente, subvertido as expectativas dos produtores e os levado a 
sucessivos e pesados prejuízos. 

E o pleito que formulo a Vossa Excelência neste momento, visa 
a obter a sua permissão para que apresente ao Senado projeto de lei 
que torne obrigatória a inclusão de uma amêndoa em todas as refei· 
ções servidas nos quartéis de nossas Forças Armadas, bem como nos 
lanches distribuídos através da merenda escolar. · 

Não !lá dúvida de que, sob o aspecto alimentício, uma vez 
transformado em lei o projeto refeddo,.acuelas refeições e lanches 
seriam saudavelmente enriquecidas e, por outro lado, a produção de 
nossa castanha receberia do poder ·público um estímulo altamente 
compensador para a penosa atividade de milhares de patrícios que, 
disseminados no hinterland amazônico, enfrentam toda sorte de 
vicissitudes sem a contrapartida ao menos da menor rentabilidade 
para o que produzem. 

Senhor Presidente, a razão do presente pedido liga-se também 
ao fato de que não desejo apenas beneficiar-me, do ponto de vista 
político, com a condição de autor de uma proposição tão justa 
quanto simpática para a numerosa classe dos empresários rurais 
amazonenses e seus empregados, O que desejo, por longa vivência 
dos problemas de nossa economia, é ver o seu honrado Governo, 
com a sanção ao projeto que, gostaria de apresentar, prestar mais um 
grande serviço à Amazônia e aos milhares de brasileiros que assegu-. 
rama soberania nacion?l no extremo Setent:-iào do Pais. 

Renovo a Vossa Excelência, neste ensejo, as expressões do meu 
respeiLO e do meu mais alto apreço.- Senador José Esteves. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.;• 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão legislativa passada, quando o tema relacionado com 
as desigualdades regionais foi sucessivamente abordado por Sena· 
dores nordestinos, tive oportunidade de transmitir apelo ao Presi­
dente da Caixa Econômica Federal, no sentido de que concedesse 
prioridade aos Estados do Polígono das Secas, na localização, ali, de 
agências daquele órgão de crédito oficial. 

Sabia-se, na época, que a Caixa Econômica pretendia ingressar 
numa fase de ampla expansão. atingindo o interior do País e benefi­
ciando-o com a aplicação dos vultosos recursos de que dispõe. 

Em obediência à sistemática legal pertinente, a Caixa submeteu 
ao Banco Central do Brasil solicitação para a abertura de novas 
unidades em vários Estados da Federação. 

No que concerne ao Ceará procedeu-se, através do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, a uma anáJise de caráter sócio­
geográfico, a fim de que fosse deliberada a localização de nove agên~ 
cias etn território cearense. 

Antes, já se tinha notícia de que o Município do Crato aguar~ 
dava o novo estabelecimento, tendo em vista as excepcionais condi~ 
ções que oferecia, como pólo de desenvolvimento de uma das mais 

. prósperas zonas do Estado. 
Decorrido, porém, apreciável lapso de tempo, não se manifes­

tou, ainda, o Banco Central do Brasil em torno do pedido formulado 
pela Direção-Geral da Caixa Econômica Federal, no que tange às 
agências previstas e que deverão situar-se nas seguintes comunas: 

Crateús 
Tianguã 
Camocim 
ltapipoca 
Russas 
Limoeiro 
Senador Pompeu 
Quixadà 
Maranguape 
Hú. assim, Lima expectativa em todas aquelas cidades, quanto à 

decisão do Banco, pois é de esperar que a Caixa propicie através da 
faixa diversificada em que atua, melhores oportunidades aos milha~ 
res de cearenses que, certamente, irão transacionar com o novo esta~ 
belecimento creditício. 

Durante recente estada em Fortaleza, entrei em contato com o 
Gerente da Caixa no Ceará, interpelando-o quanto à procrastinação 
que vinha ocorrendo para a instalação das novas sucursais. 

Cheguei, então, à evidência de que tudo se achava na dependên­
cia do Banco Central do Brasil, a quem compete expedir a indispen­
sável autorização pa;a o funcionamento das agências pleiteadas. 

Em face disso, decidi transmitir àpelo ao Dr. Paulo Lira, do 
Banco Central do Brasil, e ao Dr. Karlos Rischbieter, no sentido de 
que, numa ação conjunta, consigam superar os entraves que vêm obs­
taculizando a instalação de filiais asseguradas para o Ceará. ' 

Destaque~se, neste ensejo, que o movimento registrado em For­
taleza justifica, amplamente, a instalação, em alguns bairros de 
maior densidade populacional. de unidades da Caixa, numa desce,n­
tralizaçào que haveria de resultar benéfica para os clientes do tradi­
cional estabelecimento. 

Assim é que Mucuripe, Messejana, Parangaba, Antônio Bezerra 
e Carlito Pamplona, dentre outros, poderiam ser imediatamente 
aquinhoados com agências da Caixa, trazendo um desafogo para a 
matriz e uma maior comodidade aos que ali realizam suas operações. 

Fazendo-me porta-voz de apelo ao Banco Central do Brasil e à 
Caixa Econômica, certo estou de que os seus dirigentes maiores have­
rão de adotar as medidas cabíveis para que se concretize tão justa 
aspiração do meu Estado. (Muito bem! Palmas.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou voltando do Estado do Paraná hOje- o meu Estado -o 
Estado que lenho a honra de representar nesta Casa. Fui 
acompanhando o Presidente do nosso Partido, Dr. Ulysses Guima~ 
rães, no cumprimento de uma terafa partidâria que incluía, além do 
recebimento de uma homenagem, em Curitiba, consistente na aposi~ 
ção de um seu retrato no Diretório Municipal, uma visita, igualmen~ 
te a um Simpósio de todos os Vereadores do Paraná e a um ligeiro 
percurso pelo nosso Estado. 
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b Presidente também teVe, na s'ua. preocupação, constatar, em 
profundidade, o que se fazia, partidariamente, no Paranâ. E' ele, que 
antes, quando anticandidato, saiu apenas numa pregação nacional, 
dizendo que era necessário navegar, achou que dt!:via ir também ao 
nosso Estado, como tem ido a outros, para ver o fundo do terreno, o 
fundo deste oceano, onde o nosso barco se apresenta m.âis avanta­
jado, mais carregado de responsabilidades e de esperao~; , 

O nosso Partido, Sr. Presidente e Srs. Senadores, rla5 __ . ___ , ~ uma 
imposição, nasceu não de uma vontade consciente, nas- ._: ~~ma 
circunstância nacional. O Partido oficial também lias --~ 
mesmo fato emergencial. ·~·· 

Os partidos às vezes, nascem de uma consciência nacional ou 
estadual, mas com base sempre numa realidade filosófica, doutriná­
ria para a realização de objetivos partidários. Nós, que nascemos 
dessa realidade fática, partimos, então, dos fatos para a criação de 
verdades l;loutrinárias. 

A nossa doutrina, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esti nascendo 
da verdade, estâ nascendo desse contato, da consciência dos fatos e 
das necessidades nacionais. Antes, éramos apenas uma exl'eot'-tiva 
de partido; éramos uma ilusão, em cujos ombros crença al~a. 
esperança :dguma poder-se-ia depositar; hoje, estamos nos foride­
cendo, mas fortalecendo de baixo para cima, da base para o ápice. 
As nossas lideranças estão surgindo da terra, do nosso chão partidá­
rio. É o economista, o advogado, o empresário, homens de todas as 
camadas, camadas essas que nos honraram nas últimas eleições. 
Então não tínhamos uma doutrina, madura, refletida, sensível, pal­
pável, que nos apontasse caminhos, quaisquer que fossem as circuns·,. 
tâncias~ tínhamos apenas a marca faccionária que nos diferençava 
das outras posições pa~tidáriã.s. Em decorrência dessa maturação, 
dessa identificação, dessa similitude de comportamentos, já estamos 
partindo para uma situação que considero excepcional. "E o surgi­
mento de admiráveis instantes de inspiração doutrinária. Este fato 
ocorreu ontem. 

Depois que o Presidente Ulysses Guimarães, na presença de 
todos os Deputados federais, Deputados estaduais e do povo de 
Curitiba, recebeu a homenagem, na sede do nosso Partido, depois de 
ter recebido a ovação de todos os nossos Vereadores, dirigiu.se a 
Ponta Grossa. 

Ponta Grossa é a capital cívica do Paraná,~ uma cidade históri· 
ca. As revoluções passadas tiveram em Ponta Grossa um ponto de 
referência. Ela é histórica, mesmo na partida de Getúlio Vargas para 
o Rio Grande do Sul, no assomo ao poder. Ali, ele pernoitou; .ali, ele 
descansou, ele refletiu sobre o seritido da sua caminhada. E POnta 
Grossa é uma cidade aristocrática, no que diz respeito às suas 
origens européias, composta de todas as_raças do mundo, que ali se 
amalgamaram há muitos anos e deram um produto nacional notável. 
E foi ontem, em Ponta Grossa, na presença de um público admirável 
e entusiasta, que o pronunciamento de Ulysses Guimarães adquiriu 
uma notável conotação partidária e nacional. Aquele discurso talvez 
jamais pudesse ser feito antes, ou em épocas em que o nosso Pa.rtido 
não tivesse ainda adquirido este grau de maturidade, porque na 
condução de um partido, na condução dos destinos de um povo, as 
verdades não são alcançadas pela cultura e inteligência, apenas. São­
no, por sensibilidades maiores, que, às vezes, estão para além da 
inteligência, que é a sensibilidàâe e a intuição. Então, aquelas 
manifestações que se vêm na filosofia e mesmo na Religião, 
determinando o aparecimento de santos e de mártires, aquela mesma 
condição pode ocorrer nos partidos. Quer dizer, os estadistas, como 
os santo!! e os mártires, só são capazes de alcançar aquela dimensão, 
quando a realidade partidária, a realidade religiosa ou filosófica, que 
eles representam, alcança grande índice de maturidade. 

A partir dali, Srs. Senadores, redobrei a confiança no nosso 
Partido. e_ ele, hoje, uma força irresistivel para governar este Pais. 
Ele poderá ser sofreado por um ano ou anos, mas ninguém o detetá 
neste caminho. O nosso Partido, hoje, representa, Sr. Presidente, não 
a mas$a informe, como antes, mas o povo consciente. 

Como se sabe, a nossa ê. desordenada e inconsciente; gera os 
demagogou: os tiranos; o povo é consciçnte, elege os líderes. 

As nOssas lideranças estão surgindo do povo. No nosso Estado 
se deflagra, no outro Partido, uma luta interna, mas queremos dar o 
nosso depoimento, que não é só o depoimento deste modesto 
Senador, é o depoimento de todos os nossos Deputados Estaduais e 
Federais. ~ que nós não temos interesse em que aquela tertúlia 
perdure. Temos interesse em que aquele instante de incompreensão, 
que ocorre nas fileiras do outro Partido, seja, de logo superado. Não 
esperamos nem queremos tirar proveito daquilo. 

Se há anos atrás ocorresse uma cisão daquela, o nosso Partido 
sofreria prejuízo, porque não tinha maturidade, o cerne que tem 
hoje. Mas, atualmente, ele não terá maiores conseqüências partidá­
rias para a nossa agremiação, nem para as nossas lideranças, nem 
para o corpo social e polltico que representamos. ~ um choque de 
lideranças, de duas ilustres lideranças que já exerceram o Governo 
do Estado do Paraná. Mas não nos convénl que ela se acentue, 
porque, também, temos a convicção de que esta realidade que deseja­
mos representar, realidade em expressão politica e em expressão 
eleitoral. só terâ consistência e importância no instante em que 
houver, também, o outro partido, representando idéias bem opostas 
às nossas, mas, igualmente, respeitáveis. Jamais alimentamos a 
esperança de estarmos sozinhos no ringue ou no campo, porque 
numa luta, não ,há lutador forte ou gladiador forte, que não tenha, 
por adversário, outro igualmente forte. 

Essa posição po-lítica que, o faraná toma, no que diz respeito à 
conscientização popular em relação ao MDB, é de extrema importân­
Cia. E digo porque: o Paraná é um Estado novo, é um Estado jovem, 
mas, hoje, é o quarto contingente polftico do País. Acima, em acervo 
eleitoral e político, estão apenas São Paulo, Rio de Janeiro e Minas. 

Somos quase 3 milhões de eleitores. O Paraná hoje, comparece 
no cenário nacional, no que diz. respeito à produção agtícota, no 
primeiro ou segundo lugar, na estatística dos 13 principais produtos. 
E, além do mais, é, no Paraná, onde a soja alcança produtividade em 
nfveis que se igualam aos dos Estados Unidos. Porque não há 
produto agrícola, no Brasil, que alcance os n1veis de produtividade 
internacional. Somente a soja o alcança, sobretudo, no Paraná, onde 
a nossa defasagem é de apenas 2%, em relação à produtividade 
máxima americana. 

Entretanto, o Paraná, no passado, foi um Estado -de pouca 
maturidade política, foi um Estado em que todas as raças comparece­
ram, para realizar objetivos econômicos. , 

Mas houve um fato: o Norte do Paranâ, em grande parte, foi 
co1oniudo pe1o paulista: o pá\1\ista arrojado, o paulista histórico, o 
paulista bandeirante-. E o paulista nunca teve maiores preocupações 
também, de ordem política, e transmitiu aos paranaeoses, do Norte, 
sobretudo, o mesmo sentimento, o desinteresse em relaçãQ ao 
fenômeno político. 

E o Paraná nunca procurou ter ou exercer esta expressão 
político-partidária. As suas grandes vocações não iam para a políti­
ca, os seus maiores pontos de esperança intelectual ou cultural íam 
para a atividade empresarial, da mesma fo-rma como ocorria em São 
Paulo. 

Entretanto, Sr. Presidente, a partir da campanha passada, 
houve um fato novo; houve um fenômeno que modificou toda 
aquela situação. O Paranâ, pela primeira vez na História, como o 
Brasil, fez uma campanha política coni base, exclusivamente, em 
fatos econômicos. 

Foi a primeira vez, na História do Brasil, em que nós, do MDB, 
de norte a sul, detlagd.vamos uma campanha com bases em fatos 
econômicos e em fatos sociais. 

Não houve a preocupação em ofender ou afrontar o adversãrio, 
e sim em esclarecer o povo e dizer os motivos e as falhas responsáveis 
pelo seu desconcerto. 

E o P3ranâ, desta vez, tornou-se interessado no fenômeno políti­
co. Por que razão?. 
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Porque o operário perdeu substância salarial; o produtor agríco· 
la perdeu os seus preços; o negociante perdeu em seus lucros. O 
prejuízo foi de todos. E como aqueles fgtos que nós apontamos eram 
verdadeiros, a nossa vitória surgiu como decorrência dessa pregação~ 
Porque há uma semelhança muito grande entre o homem e o organis· 
mo coletivo. Não há muita diferença na reação de um homem ou de 
uma sociedade. Assim como nos cristais, a semelhança do todo espe­
lha a semelhança das pequeninas partes que o representam, a socieda· 
de dá a mesma componência e o mesmo resultado. 

Assim, para o homem individual como para o homem coletivo, 
três fatos são fundamentais, são básicos: primeiro, a Juta pela sobre· 
vivência; o pão de cada dia; a primeira preocupação do homem é 
com a vida, e, lamentavelmente, não encontramos os meios ainda de 
sustentar a vida sem que haja um lastro econômico. O pão, desta for· 
ma, é fundamental; depois, a Educação. Não há pai, por educado ou 
analfabeto que seja, que não deseje, ardentemente, a escola para seu 
filho. O que se educou, para que o filho possa ocupar o seu lugar, 
exercer, na sociedade, ponto de destaque; e ele, no seu próprio exem· 
pio, encontra o motivo dessa determinação. O pobre, analfabeto, 
faminto, porque deseja vencer, através cos filhos. E, ao longo desses 
últimos anos, o pão minguou, a Educaçoio se tornou elitista e caríssi· 
ma, e a liberdade foi rastreada e límítada. 

Esses três fatores, Sr. Presidente, foram responsáveis pela nossa 
vitória e essas causas que determinaraM a nossa vitória não foram 
removidas. Então, é por isso que, se me perguntarem se venceremos 
no Paraná, não terei dúvidas em dizer, Sr. Presidente, que voltare· 
mos a vencer. Digo porque voltei ontem de lá, e constatei que as 
causas desta nossa vitória não foram removidas, elas estão presentes. 
Ao longo desses dias, aqui, não temos feito outra coisa, senão levan· 
tar os olhos do Governo para esta problemática nacional. 

De forma que, com esse depoimento muito modesto, Sr. 
Presidente, queria trazer para a Casa um assunto que não pode 
deixar de ser considerado, agora, às vésperas de um pleito de extrema 
importância nacional, quando haveremos de selecionar para as 
comunidades menores, para os municípios, as nossas lideranças, os 
representantes dos dois partidos, que haverão de exercer num único 
nível da atividade executiva a que podemos postular - porque o 
Governador eleito indiretamente; e o Presidente da Repóblica é 
eleito indiretamente. - Apenas nas prefeituras podemos pensar em 
dar execução àquelas idéias, que tem sido objeto da nossa pregação 
nesta Casa, que foi objeto da nossa pregação na última campanha e, 
com mais vigor e eunvicçào, o será na campanha que se avizinha. 

Muito obrigado. (Mu.ito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pela ordem)- Sr. 
Presidente, estava eu inscrito para falar sobre a censura, 
particularizando o veto à televisão para transmitir um espetáculo de 
balé; tecer comentários acerca da po-.ítica nacional de cultura, 
abordada por Afonso Arinos de Mello Franco; e tecer .comentários 
sobre a necessidade da criação do Ministério da Cultura. 

Mas, Sr. Presidente, tomando conhecimento de que o Senador 
Paulo Brossard deveria abordar o mesmo assunto, peço licença a 
V. Ex' para ceder a minha inscrição ao Senador Paulo Brossard. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDE:"'ITE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. PAL'LO BROSSARD (MDB - RS. Pronuncia o' 
seguinte discurso. Sem rev1são do o,rador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Não era minha intenção falar na sessão de hoje e nem falar antes 
de quarta-feira, quando devo realmente proferir um discurso mais 
demorado, examinando determinado:. aspectos da realidade 
nacional, bem como determinadas passL.gens da mensagem de Sua 

Excelência o Senhor Presidente da República, endereçada ao 
Congresso Nacional. Um fato ocorrido, agora, entretanto, fez com 
que me decidisse a rogar a atenção dos eminentes Senadores, nas 
considerações que entendi imprescindíveis e inadiáveis. E, graças à 
gentileza do nobre Senador Itamar Franco, encontro-me, neste 
momento, com a palavra para fazê.lo. 

Sr. Presidente: 

Nas vésperas de uma viagem presidencial à Europa, primeiro à 
França, depois ao Reino Unido, o Governo proíbe à Rede Globo de 
transmitir o ballet Romeu e Julieta numa apresentação de gala, 
comemorativa do bicentenário de fundação do famoso Ballet 
Bolshoi, de Moscou. Eram 112 os países que se reuniram num 
gigantesco pool de televisão para transmitir o espetáculo de que 
participaram cerca de 300 bailarinos e que, em janeiro, fora gravado 
por equipes da CBS dos Estados Unidos, da BBC de Londres e da 
Teleglob da Alemanha; eram 112, foram 111; o Brasil foi proibido de 
ver o espetáculo que se imaginava vir a ser inesquecível. Proibido. 
Por quem? Pelo Governo. Por que? Não se sabe. 

Quando medidas dessa natureza são tomadas, positivamente, as 
coisas não andam bem. Pelo que sei. fosse Presidente o MarechaJ 
Castello Branco e Milton Campos, o Ministro da Justiça, e como o 
resto do mundo o Brasil também poderia ter assistido o espetáculo 
maravilhoso e .creio que ambos, Presidente e Ministro, não 
desperdiçariam a oportunidade de ver na televisão o que não lhes era 
dado ver diretamente. 

Para mim o fato revela que, em matéria de repressão e de censu· 
ra, continuamos a cair e revela ainda como o povo brasileiro é 
desprimorosamente julgado pelo Governo brasileiro. 

E a imagem do Brasil no exterior? O racionamento da gasolin~ 
foi afastado de cogitações governamentais, segundo o Presidente da 
República em discurso proferido perante a Nação, porque poderia 
contribuir para comprometer a imagem do País no exterior! A 
proibição de agora, colocando o Brasil numa situação singular em 
todo o mundo, exatamente às vésperas da viagem presidencial à 
França, em um dia fez mais mal ao Brasil do que doze anos de mani· 
festações externas em desfavor dos governos do Brasil. O que todos 
os banidos não conseguiram fazer em 12 anos, o Governo conseguiu 
fazer em um dia. 

O Brasil, não se sabe porque, foi proibido de assistir o ballet 
Romeu e JuHet.a ... e a Rede Globo foi proibida de informar que a sua 
transmissão foi proibida ... 

A autoridade que assim decidiu, e que permaneceu impermeável 
a todas as ponderações da Rede Globo, autoridade que parece não 
manter relações muito amistosas com a beleza em geral e com a arte 
coreográfica em particular, não se dignou de dar os motivos da sua 
d~cisão, que há de ficar histórica nos Anais da censura. 

Mas, exatamente porque as razões de decidir permaneceram 
secretas, filtraram-se informações segundo as quais a proximidade 
da passagem do aniversário da Revolução seria a ratio deddendi. O 
ballet Bolshoi é de Moscou; na Rússia impera o comunismo; a 
revolução de março teve inspiração anticomunista; logo - embo~a 

não haja nenhuma relação de causalidade entre uma proposição e 
outra -, logo, não pode ser permitida a transmissão de Romeu e 
Julieta pelo Ballet Bolshoi, na semana que antecede o 129 aniversa.io 
da Revolução. 

Sr. Presidente, o Jornal do Brasil de hoje traz um artigo de 
Paulo ~aia sob o título "Censura não~ Cultura". A certa altura, diz 
ele: 

O Balet Bolshoi, sabem os menos inculto!., é uma respeitá· 
\'d e secula'r instrumentação internacional de dança. É: tão 
marxista como o seria Leon Tolstoi, e o germe da subverção 
comunista está presente nos compassos de sua Jança como 
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poderia estar vivo nas barbas do Czar Nicolau H. Sem medo mais esse truncamento de manifestação cultural para o nosso povo. 
de exagero, pode·se garantir que ele é tão soViético como Acredito no vexame a que é submetida a ARENA quando V. Ex• 
Skakespeare é inglês. Quer dizer: trata-se de um patrimônio traz à baila mais essa prova de mesquinharia e de primarismp da cen· 
cult~ral da ~u~anidade que nem pode ~er_~sionado pelo s~ra.fedÚal. Imagino .o vexame da ARENA porque também sofre­
reahsmo soctahsta lucakseano nem vat de~, de falar a tnOf perante os nossos filhos, que nos indagam que mal, que pecado, 
linguagem universal da dança por vontade de 1itlira política, qui crime esse ballet traria às famílias brasileiras se televisionado 
seja a nossa tropical, seja a temperada nas etapas da União tJ*ira dentro das nossas casas. ~um vexame que é comum a todos nós 
Soviética. <'·.e que mostra, sem dúvida, até que ponto chegamos na repressão ofi-

0 
, 

1 
S p 'd . r • . b "'~·--. cial no que diz respeito às vârias m;mifestações de cultura. Parabéns, mesmo JOrna , r. rest ente, mtorma que a pnmetra amtti- · 'Sr. Senador Paulo Brossard. V. Exf, neste instante, fala, por certo 

na do ballet é 

.. Considerada por muitos a maior bailarina do mundo 
desde Ana Pavlova, Maia Plissetskaia- que foi apresentada 
ontem aos telespectadores da emissora educativa do 
Governo, junto com outros talentos do balet - conseguiu 
sempre, de acordo com Clarín, de Buenos Aires, "exercer nos 
públicàs de diferentes latitudes uma poderosa faacinação". 

Numa recente toumée peJo México, houve reações 
delirantes na platéia. Depois do adágio A Morte .. Rosa, 
com 11 minutos de duração, os espectadores, "com~\tidos até 
às lágrimas, a ovacionaram de pé durante meia hora". E na 
suite Carmen foi obrigada a voltar à cena 30 vezes, pois o 
público se negava a retirar-se do teatro, mesmo depois de se 
apagarem as luzes. 

Para melhor descrever "esta mulher de idade indefinível, 
de rosto ascético, de figura angulosa, que se transforma 
bailando até adquirir as proporções de um ser quase mitológi­
co". Clarín reproduziu uma' entrevista à revista moscovita 
Yunost, na qual Piissetskaia descobre uma ponta de sua 
personalidade. O que quer comunicar ao público? - pergun­
tam-lhe. "A alegria de viver. Quero dizer-lhes que a vida é be­
la", responde a primeira bailarina do Bolshoi." 

Esta artista excepcional, Sr. Presidente, a primeira figura do 
ballet Bolshoi, o Brasil não pôde assistir, por ordem do Governo, 
não se sabe por quê .. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Roberto Satumino (MDB -.RJ)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ouço. pela or­
dem, os três Srs. Senadores, que vejo querem apartear-me, para 
gáudio e honra minha. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Sr. Senador Paulo Bros­
sard, V. Ex• concluiu a leitura de um artigo que se referia à beleza da 
vida, mas poderíamos dizer que, no Brasil, temos a tristeza da 
Cultura brasileira. Não têm sido poucas as vezes em que. vêm sendo 
denunciadas, das tribunas parlamentares, as limitações, às restrições, 
as censuras impostas às várias manifestações de cultura em nosso 
País na música, no teatro, no cinema, nos livros, na imprensa, e tan­
tas e tantas outras formas de manifestação e cultura, para não nos 
esquecermos do meio universitário. Ainda sexta-feira passada, 
denunciava eu censura violenta que vem recebendo, entre outros 
órgãos de imprensa, a Tribuna de Imprensa. E a resposta em relação, 
especificamente, ao assunto denunciado, foi o silêncio por parte da 
ilustre Liderança da ARENA. Acredito, Sr. Senador, que esta situa­
ção, além de vergonhosa para o Brasil, perante o mundo, quando 
cento e onze países e milhões de cidadãos ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Centenas de mi­
lhões! 

O Sr. Marcos Freire(MDB ~ PE)- exatamente. 
... vão assistir esse espetáculo maravilhoso a nós é vedado igual 

ensejo. Não sei o que a Bancada da ARENA vai dizer em relação a 

não apenas em nome do MDB, mas, sem dúvida alguma, em nome 
de toda a Nação constrangida e envergonhada. 

O SR. PAUW Bi!OSSARD (MDB- SP) - Sou grato. Sr. 
Presidente, ao aparte dÚ nobre Senador Marcos Freire; e devo dizer ... 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - ... que eu 
prrferiria não ter falado neste assunto. Mas, antes de vir a esta tribu­
na, lembrei-me de que f:rico Veríssimo, quando recomendou ao Rio 
Grande·a candidatura do então candidato do MDB ao Senado da 
República, disse ao Rio Grande que a sua voz haveria de ouvir-se, 
neste Senado, toda a vez que fatos como eSses acontecessem. Não 
poderia faltar, deste modo, com o grande cidadão e o grande artista· 
que foi f:rico Veríssimo. 

O Sr. Roberto Sa(Unüno (MDB- RJ)- V. Ex• permite um 
aparte? (Assentimento do orador.) Senador Paulo Brossard, tinha a 
intenção, também, de ocupar a tribuna, para comentar esta tristís­
sima decisão governamental no fim de semana. Porém, V. Ex• adian­
tou-se e expressa muito bem o ponto de vista de toda a Bancada do 
MDB; e como aliás disse o Senador Marcos Freire, expressa V. Ex• o 
sentimento de toda a Nação neste dia, diante de uma decisão tão 
condenável. Há pouco tempo, recordo-me, li, em vários jornais, 
declaraçõ~s do Sr. Ministro da Educação e Cultura- Senador Ney 
Braga- em que ele dizia que o Ministério não era apenas da Educa­
ção; o era, também, da Cultura e faria questão de dar ênfase, em sua 
gestão a esse aspecto que considerava tão importante quanto o da 
Educação. Confesso a V. Ex• que isso chegou a acender alguma luz, 
alguma esperança, nos pensamentos de todos aqueles que se preo­
cupam com o aspecto fundamental, que é o da cultura. Entretanto, 
hoje, por uma decisão dessas, vemos que tudo são declarações vãs e 
que realmente o Governo, colocando o seu Ministro da Educação 
nesta situação verdadeiramente ridícula de esvaziar as suas declara­
ções e as suas intenções, de tal maneira apaga em nós toda a espe­
rança de ver neste período, nesta gestão, o tema da cultura realmente 
valorizado como nós queremos, como toda a Nação, como todo o 
Brasil quer. Parabéns a V. Ex•, por expressar muito oportunamente, 
muito corretamente, todo o ponto de vista da nossa bancada e da 
Nação brasileira. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Sou grato ao 
aparte do nobre Senador Roberto Saturnino, e ouço a intervenção 
do ilustre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Em seu aparte o nobre 
Senador Roberto Saturnino se referiu ao problema da cultura, 
através do Ministério da Educação e Cultura. Como sabe V. Ex' 
trago hoje a esta Casa um trabalho de Afonso Arinos de Melo Fran­
co, sua Política Nacional de Cultura, já que pretendia, como disse 
inicialmente, abordar o mesmo assunto. Peço permissão a V. Ex' 
para ler alguns tópicos dessa Súmula do Conselho Federal de Cultu- ' 
ra. Entre outras coisas, diz Afonso Arinos: 

Hoje, porém os novos meios de comunicação - o cine­
ma, o rádio e a televisão - colocam a criação cultural ao 
alcance das multidões, incapazes, por deficiências educacio­
nais próprias dos países em desenvolvimento, de terem acesso 
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às manifestações escritas ou à compreensão das manifesta· 
ções plásticas da cultura. 

Diz mais ainda Afonso Arincs nessa sua Súmula: 
"O lazer, em uma civilização democrática, representa 0 

gozo da liberdade no uso do tempo. A tecnologia aplicada à 
industrialização diminui cada vez mais o tempo obrigatQriQ, 
liberando·o para o homem. O tempo vazio é sempre fonte de 
desajustamentos pessoais e sociais. Um dos deveres culturais 
do Estado é a organização cultural do lazer. Ela vai desde a 
atração das coletividades jovens até a assistência cultural aos 
solitários idosos. Espetáculos culturais públicos de música. 
teatro, dança ou atletismo; ou particulares, do mesmo gêne· 
ro, transportados pela televisão para milhões de lares, elevam 
o padrão cultural, difundem os valores culturais nacionais e 
fazem da liberdade do tempo uma alegria e não uma angústia 
ou um meio de alienação e de contracultura." 

Este, o pensamento de Afonso Arinos na sua Súmula ao 
Conselho Federal de Educação, razão por que, nobre Senador Paulo 
Brossard, estranhamos também o que aconteceu com a Rede Globo 
de Televisão, sendo~lhe vetada a transmissão daquele balé. E para 
que não fiquem dúvidas, Senador Paulo Brossard, vamos dirimir que 
não somos comunistas e nem pertencemos à família dos Capuletos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Realmente. Sr. 
Presidente, a televisão é um instrumento maravilhoso de aprimora­
mento da cultura popular. Esta teria sido uma ocasião excepcional 
para que o Brasil inteiro assistisse a um espetáculo que, a nós outros, 
pobres mortais, não nos é permitido assistir diretamente. 

Vou ouvir, com a atenção merecida, o aparte do nobre Senador 
Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Era meu pensamento 
aguardar V. Ex• se aproximasse do final do seu discurso, para lhe 
dar um aparte em caráter pessoal. Eu também, nobre Senador, 
lamento ter·me privado de ver o balé russo. Falou o eminente 
Senador Marcos Freire na tristeza da Cultura brasileira. A Cultura 
brasileira. perdoe· me S. Ext, não é triste. A Cultura brasileira é viva, 
e ela estã aí nos seus artistas, nos seus poetas e nos seus escritores. 
V. Ex• mesmo, há pouco, referiu·se ao desaparecimento de t:'.rico 
Veríssimo, essa grande figura do romance brasileiro, e estou ansioso 
para ler o segundo tomo do seu Solo de Clarineta. A Cultura, como a 
Arte, não tem pãtria. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Claro! 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- O Balé Russo não é rus· 
so. Mesmo a Cultura brasileira, de um país incipiente, não é brasilei· 
ra. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Não é russo e 
muito menos soviético, se me permite. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Não conheço os motivos 
que levaram o Governo a essa proibição. Sei apenas que, jâ após a 
vitória do Movimento de 1964, balés russos vieram ao Brasil, clubes 
esportivos russos vieram ao Brasil, para disputar torneios de basque· 
te ou de futebol. Não conheço, assim, a razão do Governo para essa 
proibição, mas, mesmo que a conhecesse, só posso lamentar- como 
V. Ex~ - ter-me privado do prazer da visão da. coreografia do Belé 
Bolshoi. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Não poderia 
esperar de parte de um intelectual como o eminente Senador baiano, 
outra manifestação que não esta. 

Já que o Senador Ruy Santos trouxe outra vez a minha lembran· 
ça o nome de Érico Veríssimo - ele, que era homem dos mais 
moderados e mais transigentes - volto a insistir na radical posição 

de ~rico Veríssimo contra toda espécie de censura. Erico era um dos 
hor!ens mais polidos, mais tolerantes quejâ conheci, mas era radical 
t:m relação à censura, que ele abominava. Expedido um decreto·lei, 
de cujo número não me lembro mais, estabelecendo, contra letra 
expressa da Constituição, a censura prévia, f:rico Veríssimo me escre.. 
veu uma carta, que li da tribuna da Câmara dos Deputados, 
reafirmando exatamente _essa sua posição. Quando na campanha de 
1974 ele tornou público, perante o Rio Grande, o seu voto, numa 
carta mimosa e histórica - e para mim motivo de orgulho, sem 
d(lvida- ainda insistiu neste ponto. 

De um intelectual - volto a dizer- não poderia esperar outra 
manifestação que não a que o Senado ouviu do nobre Senador Ruy 
Santos. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Permite V. Ex• uma 
rápida intervenção? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pois não. 

O Sr. Mucos Freire (MDB- PE)- Daí, Excelência, a tristeza 
da nossa Cultura tão bela, uma Cultura que vem sendo restringida 
pela censura. Uma Cultura tão bela que vê as músicas do Sr. Chico 
Buarque censuradas, que vê as peças teatrais do Sr. Plfnio Marcos 
censuradas. Uma Cultura tão bela e, no entanto, que sangra e chora, 
por causa dessa visão tão estreita e tão primãria da Censura Federal. 

O Sr. Roberto Satumlno (MDB- RJ)- E que chega ao ponto 
de proibir livros como Sexos, de l'lenry MUiler, considerado, afinal 
de contas, patrimônio da Literatura universal. Imagino o que diria 
f:rico Veríssimo ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Pensei nele, 
nobre Senador, quando tomeí conhecimento daquela apreensão. 

O Sr. Gihu Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 
(Assentimento do orador.) Não desejava intervir mais no discurso de 
V. Ex•, que está recebendo, praticamente, a Unanimidade desta 
Casa. Desejo ater-me a uma observação que me parece pertinente. 
Certamente, alguns círculos vão querer minimizar o fato de uma 
sirnples proibição da apresentação de um balé tenha gerado discurso 
tão emocionante, a qualificação e a quantidade de apartes nesta 
Casa. E lembro, não a V. Ex•, que o sabe, mas a esta Casa e ao povo 
brasileiro, que esse episódio significa amostragem da nossa intolerân· 
cia, e também friso que V. E;(' teve provas, nesta Casa, que o ato da 
Censura foi absolutamente unilateral. Esse ato não corresponde aos 
anseios do povo brasileiro que tem, como uma de suas qualificações 
maiores, a sua sensibilidade estética, que o braço' da Censura não 
conseguirá amordaçar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Muito obrigado, 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

Prossigo, Sr. Presidente, para encerrar. 
Não chego a sentir indignação, mas confesso meu acabrunha· 

menta diante dessa medida. E para requintar, a Rede Globo foi 
proibida de informar que a sua esperada tnmsmissão fora proibida ... 

Confesso a impot8ncia da minha palavra diante da estupidez 
dessa providência, e só me ocorre repetir conceito do Presidente 
Humberto de Alencar Castello Branco, proferido na minha terra, em 
Bagé, no dia I O de outubro de 1965: 

"para se combater o perigo comunista, não se pode vestir a 
Nação com a camisa de força do na7.ismo". 

Por essas e outras, os livros contendo os discursos do Marechal 
Castello Branco começam a correr o sério risco de serem apreendi· 
dos pelo Ministério da Justiça ... 

Será com expedientes dessa ordem que o Governo pretende 
manter um cordão sanitário de modo a insular o Brasil, protegendo· 
o dos eflúvios malsãos do imperialismo soviético? 

Só nos resta redobrar esforços no sentido de libertar o País 
dessa mentalidade que veta Romeu e Jllffetil Pelo Balé Bolshoi ... 
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Para que a crônica do episódio não: fique incompleta, Sr. 
Presidente, convêm aditar que a apresentação do Balé Bolshoi foi 
substituída- leio nos jornais de hoje- por uma comédia america­
na, em que uma doméstica sexy, na ausência temporária da senhora, 
resolveu obter os afetos do patrão. 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - Final dos 
dor. 

(}SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) -
uma artista, diz ainda o Jornal do Brasil, que nos Estados 
notabilizou por sua participação em filmes. pornográficos. Cc>mil'l:e 
vê, tudo altamente educativo e acima de qualquer suspeita ideoló­
gica! (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Henrique de La Rocque - Fausto Castelo-Branco - Petrônío 

Portella - Jessé Freire - Domício Gondim - Marcos Freire -
Paulo Guerra.- Gi!van Rocha - Eurico Rezende- João Calmon 
- Accioly Filho. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa. 
requerimento que serã lido pelo Sr. lO?-Secretãrio. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 56, DE 1976 
Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do Regimento Interno, requeremos a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Mensagem do 
Brigadeiro Eduardo Gomes, lida pelo Sr.Tenente-Brigadeiro Deocl~ 
cio Lima de Siqueira, Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica, na 
solenidade de inauguração do Aeroporto Internacional .. Eduardo 
Gomes", em Manaus, no dia 26 de março de 1976, pelo Excelentíssi­
mo Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel, 

Sala das Sessões, em 29 de março de 1976. ~ Lou.rbal Baptista 
- Ma1alhies Pinto - Ruy Saatos - ltalfdo Coefbo - Aupsto 
Franco- Heh'ídlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 233, § 1', do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Encerrado o tempo 
destinado à Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 25, de 1976) da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 171, de 
1974 (número 1.679-B/73, na Casa de origem), que declara 
Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitiva­

mente aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redaçio final da emenda do Senado ao Projeto de Lti da 
Câmara rr'l71, de 1974 (nO?J.679~B/73, na Casa de origem). 

EMENDAN•I 
( corresponde i Emenda n9 1 de Plen6rlo) 

No art. 19 do Projeto, onde se lê: 

"i:: Antônio Carlos Gomes" ... 

Leia-se: 

"f: Carlos Gomes" ... 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 1: 

Discussão, em turno únic.o, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação ent seu Parecer n0?67, de 1976) do 
Projeto de Lei do Senado nO? 167, de l97S, do Senhor Senador 
Nelson Carneiro, que dâ nova redação ao caput do art. 487 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitiva-

mente aprovada, nos ttrmos do art. 359 do Regimento Jntern(). 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

1'3 a seguinte a redação final aprovada: 

Redação fino! do Projeto de Lei do Seoado n' 167, de 
1975. D4 DOY• redado ao '"caput" do art. 487 da Consolida· 
ção du Leia do Trabolho (CLT). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O caput do art. 487 da Consolidação das Leis do Traba­
lho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei o9 5.452, de \9 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, 
sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a 
outra da sua resolução com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias." 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo~ 
gadasas disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 3: 

MATI':RIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nO? 30, de 1963, do SenhQr Sena­
dor Vasconcelos Torres., que dispõe sobre as atividades da 
indústria farmacêutica, e dâ outras providências. 

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, a 
Presidência, nos termos regimentais, declara prejudicado o Projeto 
de Lei do Senado nO? 30, de 1963, uma vez que a Lei n9c 6.229, de 17 de 
julho de l975,jâ regulamentou a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Hâ, ainda, oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin~ 
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

A nossa presença hoje na tribuna, ocupando a atenção do 
Senado, deve-se a fato que se passou neste Plenârio, na sessão de 
sexta-feira última, em que estiveram envolvidos o nobre Senador 
Jarbas Passarinho e o orador que ora fala. 

Preliminarmente, Sr. Presidente, devemos fazer, estranhamente, 
a apologia do cavalo. 

Originário da velha Ásia, de cujas planicies se derramou pelas 
mãos dos tártaros e dos mongóis, até se espraiar pela Europa e 
chegar até à América, esse magnífico auxiliar do homem teve dias de 
glória e de honra na História da Civilização. Houve incl\lsive um 
imperador romano, Calígula, que fez do seu famoso cavai(), lncita­
tus, partícipe das reuniões da sua corte. Como era tratado em cochei­
ras de mármore e comendo em manjedouras de prata, lncitatus foi 
elevado às honras de cônsul. , 

O cavalo de Átila, um dos grandes conquistadores que a Histó­
ria da Civilização registra, tinha aquele dom: sob a sua pata nem a 
erva medrava. 

Os cavalos dos grande&' conquistadores estão esculpidos 
juntamente com os conquistadores nas praÇas públicas do mundo. 

• 



0892 Terça-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1976 

Sr. Presidente, noticia o Jornal do Brasil, na sua edição de sá­
bado, 27 de março, registrando os acontecimentos aqui desenrolados 
entre o nobre Senador Jarbas Passarinho e este orador: 

O Senador JarDas Passari11ho, neste instante, tirou os 
óculos e partiu para o representante do Espírito Santo, sendo 
contido por outros parlamentares. 

- b um cavalo, com espora e bridão - disse o Sr. 
Jarbas Passarinho. 

Sr. Presidente, não deveríamos fazer este comentário- e vamos 
endereçar requerimento à Mesa- porque ausCnte do Plenário está o 
Senador Jarbas Passarinho. No entanto, movido por um dever, por 
um sentimento de honra, que temos nas nossas primeiras preocupa~ 
ções, ouvido o conselho, de ter deixado passar uma noite sob a injú­
ria da véspera, vamos enviar requerimento à Mesa e aguardar o retor­
no do Sr. Jarbas Passarinho, para que pessoalmente S. Ex• dirima 
esta dúvida. 

Não ouvimos, Sr. Presidente, em momento algum ~ e 
estiv~mosjunto com S. Ex•, porque, de fato, o nobre Senador Jarbas 
Passarinho veio discutir conosco, aqui, em frente à nossa bancada -
não ouvimos de S. Ex•, em nenhum instante, esta afirmativa: "E: um 
cavalo, com espora e bridão". 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - V, Ex.• m;: permite um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Não está presente o Sena­
dor Jarbas Passarinho, mas nós, que o conhecemos no mais azedo 
dos debates, nunca encontramos em S. Ex• nenhuma palavra de 
ofensa a qualquer companheiro. Não acredito que do eminente Sena­
dor e meu companheiro de representa~ão tenha partido qualquer 
ofensa a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Estamos 
plenamente de acordo com V. Ex• 

Pela maneira de tratar os colegas, pela desenvoltura, pela 
coragem cívica, o nobre Senador Jarbas Passarinho não teria esse 
procedimento. 

Sr. Presidente, ficamos em dúvida se o Senado ficaria bem se o 
episódio se tivesse registrado aqui pela boca de um Senador ou se o 
Senado ficaria pior ainda se outro Senador, ouvindo esse gravame e 
essa ofensa, se tivesse calado por covardia moral. Não sabemos qual 

·a situação em que ficaria o Senado da República. A esta altura, não 
louvamos, no cavalo de Calígula, o consulado que ele teve; pelo 
contrário,Jamento sim a sorte de ter sido cavalo. 

Sr. Presidente, aqui está o requerimento que faço, aguardando a 
presença do nobre Senador Jarbas Passatinho, que em momento 
algum da discussão teve esse procedimento incorreto, em momento 
algum que eu tivesse ouvido, que tivesse chegado aos meus ouvidos 
essa afirmativa, sobre a qual tenho recebido telefonemas do meu 
Estado, de amigos de Brasília, a respeito dessa notícia inveridica, 
falsa e mentirosa, mas que·coloca mal o humilde e obscuro Senador 
da República que ora ocupa a tribuna do Senado. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- V. Ex• está profundamen­
te apreensivo com o registro feito pelo Jornal do Brasil, o que é 
compreensível no nosso entendimento porque se trata de um jornal 
de alto prestigio, de grande círculação. Se não houver retificação, 
coloca-se mal, não só V. Ex• como o Senado Federal, perante a 
opinião pública. Mas quero, aqui, prestar um depoimento. Estava eu 
ao seu lado e ouvi atentamente o diálogo estabelecido entre V. Ex• e 
o eminerlte Senador Jarbas Passarinho e, com meu aparelho auditivo 
ainda em pleno funcionamento, não ouvi qualquer acusação do 

Senador da ARENA "em relação a V. Ex• Ouvi, isto sim, em tom de 
blague, quando V. Ex' disse ao Senador Jarbas Passarinho: "Pode 
tirar o cavalinho da chuva". Apenas isso. em referência a éste, o 
animal. Era o depoimento que me cabia prestar, na tentativa de 
tranqüilizá-lo em relação a esse episódio. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte ilustrativo do nobre Senador de Santa Catarina, Evelâsio 
Vieira, que, de fato, refere-se a um dos episódios. Quando S. Ex• 
veio admoestar este Senador pela forma com que me havia dirigido a 
S. Ex•, eu disse: "tire o seu cavalinho da chuva, porque ele vai 
molhar". Disse aqui, em frente à minha tribuna. Daí ao que foi 
noticiado pelo jornal, Sr. Presidente, vai uma distância imensa. 

Sr. Presidente, nós, homens públicos, não somos uma ilha; não 
somos uma abstração; ·nós, homens públicos, não somos um 
penhasco inabordável, inacessíveL Nós temos ligações com os nossos 
amigos, com amigos que acreditaram em nós; que lutaram por nós; 
que votaram em nós e que nos trouxeram ate ao Plenãrio deste 
Senado. Temos que dar, portanto, satisfações a essas criaturas que 
com os olhos pregados na nossa atuação, na nossa presença, na 
nossa imagem, na política Federal, aqui em Brasília, recebem essas 
noticias com um impacto de violência. 

Sr. Presidente, não posso deixar passar nem mais um dia; mas 
deixo para quando o Senador Jarbas Passarinho estiver presente 
para que possamos dirimir quaisquer dúvidas $Obre o ocorrido. 
Quero, então, de acordo com o requerimento que encaminho à 
Mesa, que ela apure onde, de que modo e como o jornalista, o 
correspondente do JomaJ do Brasn apanhou essa frase; em que lugar, 
de que maneira, em que circunstância foi apanhada esta frase. 

Sr. Presidente, e uma das atribuições de V. Ex•, regulada na 
Constituição e no Regimento, nesse Regimento que na primeira hora 
da nossa Sessão legislativa atual eu disse que era apócrifo; pois bem, 
são mandamentos da Constituição e do Regimento que o Presidente 
deve defender e zelar pelo decoro do Senado. 

Que seja interpretação de um jornalista; mas quem ficou mal, 
Sr. Presidente, foi exatamente o Senador que ora ocupa a atenção do 
Senado. Humilde, humilde como não há nenhum outro aqui neste 
Senado; anônimo e obscuro, como não há nenhum outro aqui dentro 
do Senado; (não apoiado!) mas pisado, Sr. Presidente, eu sou 
daqueles que lutam até às últimas conseqilências. Luto até onde o 
vento encosta a folha. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Permite V. Ex• um 

aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Como o Senador 
Evelásio Vieira, estava eu ao lado de V, Ex• quando o Senador 
Jarbas Passarinho chegou. Se meu depoimento vale alguma coisa 
para V. Ex'", não ouvi, também, do Senador Jarbas Passarinho, essa 
expressão que V. Ex• acaba de ler do Jornal do Brasil. Pode estar 
V. Ex• tranqüilo com sua consciência de homem público, de homem 
lutador, bravo, leal, consciente de suas obrigações públicas, que o 
Senador Jarbas Passarinho não lhe Falou o que o jornalista 
reproduziu. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o 
aparte do nobre Senador ftamar Franco, Vice-Líder de nossa Ban­
cada, que aqui, na mesma bancada onde nós temos assento, também 
não ouviu isso. Eu também não ouvi; isso eu disse no início. Nem 
acredito que ele tenha dito, um Senador que naquela sessão teve a 
atitude magnífica, brilhante, de separar a acusação que o nobre 
Dinarte Mariz fazia aos comunistas da manifestação aqui proferida 
em Plenário, eloqüente, altiva, magnífica, do nobre Senador Marcos 
Freire. Um Senador que assim procede, de maneira nenhuma pode 
tratar assim um seu colega. 

Sr. Presidente, quero citar aqui o grande Ortega y Gasset: "eu 
não sou eu; eu sou eu e as minha~ circunstã.ncias". Eu· poderia engo-
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lir a injúria, eu poderia engolir o gravame, eu pOdia até jâ ter 
esquecido, Sr. Presidente, mas homem que só tem ~patrimônio a 
zelar na sua' vida, que é a moral - é o nome que quer- deixar a seus 
filhos - não posso me resignar diante da cutilada desse grande 
jornal. 

Sr. Presidente, exatamente quando acusâvamos o Governador 
do nosso Estado na linha de acusações que esse jornal vem fazendo 
com aqueles que estão comprando a Imprensa, o que aconteceu? N~ · 
meu Estado, a lmprensa,- estipendiada pelo Governador, ontem e1; 
hoje, estampou nos jornais de nossa Capital, em Vitória, o trecho em 
que o Sr. Jarbas Passarinho a nós se referindo, declarando-nos "um 
cavalo de espora e bridão". 

Assim, requeiro de V. Ex•, Presidente da Casa, zelador do bom 
nome do Senado, que tem nas suas atribuições e nas suas obrigações 
da Mesa velar pelo decoro desta Casa, que foi atingida, que.apure a 
verdade dessa notícia, enquanto aguardamos a chegada e 8. vinda a 
este Plenário do Sr. Jarbas Passarinho, já que ontem foi ~o e 
S. Ex• está em missão de seu Partido pelo País afora, a m.. de 
dissipãrmos quaisquer dúvidas que tenha havido sobre t!Bse 
noticiário. 

Mas quero fazer, Sr. Presidente, esta observação: Eu, que 
alterquei com S. Ex•, presto-lhe esta homenagem. Homem delicado 
como é, intelectual como é, ex-Ministro da Educação, eu não vi, em 
momento algum, nenhum intuito de acusar, de injuriar ou de ofender 
o seu contendor, Em instante algum ouvi dele; portanto, presto-lhe 
esta homenagem na sua ausência, e não quero mais me alongar em 
considerações porque seria desprimoroso, jã agora para mim, que eu 
as discutisse sem que S. Ex.• estivesse neste Plenãrio. 

Quero discutir, então, l'is--à~,.is, para que POJSamos por um 
"pingo nos is" e possamos retificar a notícia, que atingiu o mais 
obscuro e mais humilde dos Senadores deste Senado, mas, Sr. Presi­
dente, que tem um galhardete de lutas; e esse galhardete só o arriarei 
ou pela razão ou peJa força; de outra maneira, não. De outra 
maneira não o abaixarei; quero, como disse aqui várias vezes- e ê o 
único sentimento que peço a Deus, a meu Deus, a nosso Deus- que 
eu me conserve com a alma íntegra até o fim, como fui criado, tendo 
os princípios morais acima de qualquer outro, porque são eles a 
razão do meu viver e das minhas lutas. 

Obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Desejo dizer a 
V. Ex~ que vou aguardar a presença do Senador Jarbas Passarinho, 
amanhã, para esclarecer o assunto, porque a notícia que V. Ex• me 
mostrou parece que foi um equívoco do jornalista; isso poderá ser 
facilmente esclarecido pelo Sr. Senador Jarbas Passarinho, com o 
repórter que deu a notícia. 

Amanhã, quando S. Ex• aqui estiver, direi a ele e daremos a 
V. Ex• uma satisfação sobre o assunto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Muito obrigado 
a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Não há mais 
oradores incritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma sessão a realiZar-se hoje, às dezoito horas e trin­
ta· minutos, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à 
leitura de Mensagem presidencial. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando 
para a sessão ordinária a realizar-se amanhã, dia 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
, 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 22, de 1976, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, s(,}licitando a tianscrição, nos 
Anais do Senado Federal, da aula inaugural proferida pelo General 
Antônio Jorge Corrêa na Escola Superior de Guerra e publicada no 
jornal O Globo, em 09 de março de 1976. 

-2-' 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 27, de 1976, do 
Senbor Senador Dinarte Mariz, solicitando a transcrição, nos Anais, 
do_·;Scnado Federal, do discuho do Ministro Armando Falcão, 
Miiferido no dia 08 de março de 1976, por ocasião do Simpósio dos 
.:lltretârios de Segurança Pública dos Estados, realizado nesta 
-Capital. 

-3-

Votação, em primeiro tuTno, do Projeto de Lei do Senado n'>' !(i, 

de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que altera a (egislação 
da Previdência Social, e dá outras providências, tendo 

.PARECERES, sob n~'s 255, 256 e 257, de 1974 e 704, de 1975, 
das Comissões: 

- de Constituição e Justiça 
constitucionalidade e juridicidade do 
substitutivo que oferece; 

J9 pronunciamento pela 
projeto, nos termos do 

2<~ pronunciamento: favorâvel ao substitutivo da Comissão de 
Legislação Social; e 

-de Legislaçio Social- 19 pronunciamento: favor~vel, nos 
termos do substitutivo- que oferece: 29 pronunciamento - (reex.ame 
solicitado em plenário), ratificando seu parecer anterior. 

-4-

Discussão, em turilo único, do Projeto de lei da Câmara n" 70, 
de 1975 (n~' 241-B/75, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao artigo 92 da Lei n~> 4. 737, de 15 de julho de J 965. que institui 
o Código Eleitoral, tendo 

PARECER favorável, sob n\' 21, de 1976, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

-5-

Discussão, em turno único, do Parecer nq 602, de 1975, da 
Comissão de Constituição e Justiça, concluindo pelo arquivamento 
do Ofício o\' S/33, de 1975 (n\' 26/P/MC, de 1975, na origem), do 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, que encaminha ao S~;:nado 
cópias das notas taquigráficas e do acórdão proferido nos autos do 
Recurso Extraordinário nq 78.229, do antigo Estado da Guanabara, 
o qual reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos 2~> e J<.> da Lei 
n~> 3.162, de t<~ de junho de 1957 e do Decreto n<;> 42.033. de \J de 
agosto de 1957, uma vez que o dissídio ainda é passível de revisão. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(lewmta-.reases.ràoàs 16 hora~ t·](J mim1to>.J 

ATO DO PRESIDENTE 
N<~ 03, de 1976 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
conferem oS artigos 52,. item 38 e 97, inciso IV do Regimcnt<:t·l ntcrno 
e de conformidade com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n<~ 2, de 4 de abril de 1973, 

RESOLVE exonerar, a r:>edido, Francisco Oliveira Filho. 
Assistente de Plenários, Classe "C", Código SF-AL-014.8. do 
Quadro Permanente do Senado Federal, a partir de \9 de novemhro 
de 1974, por haver sido aproveitado no Quadro de Pc~~~~al 
Permanente da Justiça Federal-- Seção Judiciária do [stadtl d11 R ld 

de Janeiro. 

Senado Fed~ral, em 25 de março de 1976.- Senador José de 
Magalhães Pinto, Presid~nte. 
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CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N•4(16 

Sobre o Recurso de Carlos Torres Pereira, Taquigrafo 
Legislativo, pleiteando o restabelecimento da não incidência do 
Imposto de Renda sobre o valor das diárias referidas no artigo 
38J da Resolu<iO n• 58(12. 

Carlos Torres Pereira, Taquígrafo Legislativo, "C", solicitou da 
Direção da Casa o restabelecimento da não incidênCia do Imposto de 
Renda sobre o valor das diárias referidas no artigo 383 da ResoluÇão 
n~> 58, de 1972, do Senado Federal, fundamentando o pedido no 
artigo 21, inciso IV, da Constituição, que reza: 

''Art. 21 Compete à União instituir imposto sobre: 

IV - renda e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de 
custo e diárias pagas petas cofres públicos na forma da lei." 

II - O Chefe da Seção de Controle da Subsecretaria Financei­
ra, ouvido a respeito, informa que 

"de acordo com o Parecer n9 1.054/74, da Coordenação do 
Sistema de Tributação, sobre o Processo nr 14.221/70, não nos cabe 
tomar taJ. atitude, em virtude de não haver nenhum instrumento legal 
que exclua aqut;las diárias <lo campo de incidência do Imposto de 
Renda". 

111- No ·Parecer citado, contrário à pretensão do Requerente, 
assim argumenta -a C90rdena~.ão do Sistema de. Tributação: 

a) com a edição do Decreto-lei nq 1.089, de 2 de março de 1970, 
surgirum divergências acerca do caráter restritivo do seu artigo 49, 
que declarou não incluídas entre os rendimentos tributáveis as 
diárias destinadas à indenização das despesas de alimentação e 
pousada por trabalho realizado fora da sede, nos termos do artigo 
21, inciso IV, da Constituição Federal; 

b) o Senado Federal, baseado no artigo 308 da Resolução n9 6, 
de 1960. que concedia "diária" aos seus servidores, por 
comparecimento a sessões extraordinárias, solicitou, a propósito, um 
pronu.nciamento do Ministério da Fazenda, que, pela Coordenação 
de Sistema de Tributação, emitiu o Parecer n9 205, de 30/3/70, o 
qual, entretanto, não chegou a ser publicado nem oficialmente 
cientificado ao órgão consulente, em virtude de não haver obtido 
aprovação da autoridade máxima da Secretaria da Receita Federal; 

c) cabendo à lei ordinâria definir as "diárias" não alcançadas 
pelo Imposto de Renda. falece competência ao Congresso Nacional 
para estender aos seus servidores. através de decretos-legislativos ou 
reSoluções, os beneficios expressamente garantidos aos Con­
gressistas. pela Lei n9 5.219, de 27-4-67; 

d} os servidores do Congresso Nacional são, também, 
contribuintes do Imposto de Renda sobre a totalidade da 
remuneração que percebem a qualquer titulo, salvo as exceções 
expressamente previstas em lei; 

e) a tributação das diárias de comparecimento foi contemplada 
na Lei n~' 4.506/64 e no Regulamento do Imposto de Renda baixado 
com o Decreto n9 58.400, só vindo a ser excepcionada pela norma 
especial do artigo 2~> da Lei f19 5.219/61, aplicável à parte variável do 
subsídio dos membros do Congresso Nacional; 

O o "questionado Decreto-lei n9 1.089/70 cumpriu sua 
finalidade. interpretando os objetivos do transcrito inciso IV do 
artigo 21'": 

g) as diárias percebidas pelos funcionários do Senado Federal e 
demais servidores do Congresso Nacional, diversas daquelas 
rrevistas no artigo 49 do Decreto-Lei n9 1.089/70, estão sujeitas à 

tributação na fonte e na declaração de rendimentos, em virtude de 
inexistência de lei ou decreto-lei que as exclua do campo da incidên­
cia do Imposto de Renda: 

h) mesmo admitindo ausência de disposição expressa, a 
conclusão teria que ser pelo não favorecimento do servidor do 
Senado Federal, eis que, obedecendo-se às normas de interpretação 
detenninadas pelo artigo 108 do Código Tributário Nacional, 
teríamos: 

1) por analogia: se a outorga de isenção exige interpretação 
literal, outra interpretação não cabe para a norma constitucional 
definidora da imunidade; 

2) por analogia e pelos principias gerais de direito tributário: se 
a remuneração por serviços extraordinários dos servidores p(lblicos 
dos demais Poderes é tributável como produto de trabalho, as 
"diárias" destinadas a remunerar o comparecimento de funcionários 
do Senado a sessões extraordinárias não podem escapar à tributação; 

3) finalmente, pelos princípios gerais de direito público: s~ a 
Constituição prescreve a igualdade de todos perante a lei e a parida­
de de remuneração é regime jurídico dos funcionários dos Três 
Poderes, não haveria como aplicar uma tributação excepcional aos 
funcionários do Senado Federal; e 

4) em síntese, diárias de comparecimento, como as percebidas 
pelos funcionários do Senado Federal, continuam sendo tributáveis, 
enquanto inexistir lei que as exclua da incidência expressa do 
Imposto de Renda. 

V - Existe, no entanto, outro ponto de vista da Coordenação 
do Sistema Tributário, expresso no Parecer fi9 68/69, anterior ao 
supracitado e aprovado pelo então Ministro da Fazenda, onde se 
concluiu que · 

"Diárias e ajuda de custo pagas pelos cofres póblicos não 
entram no cômputo do rendimento brUto, face ao disposto no artigo 
22, item IV, da Constituição''. 

Os fundamentos desse parecer, favorável aos servidores do 
Senado Federal, são os seguintes: 

a) é pacífico que as importâncias recebidas como diárias e ajuda 
de cuSto são dedutíveis somente quando se destinam a ressarcimento 
de despesas realizadas fora da sede do emprego do contribuinte; 

b) com o advento da Constituição .Federal de 1967, que 
estabeleceu em seu artigo 22, item IV: 

"Art. 22. Compete à União decretar impostos sobre: 

IV - renctas e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de 
custo e.diãrías pagas pelos cofres públicos"; 

duas situações se apresentam: 

a) diárias e ajuda de custo pagas por entidades privadas; 

b) diárias e ajuda de custo pagas pelos cofres p6blícos; 

e) no que tange à alínea .. a''. não se modificou a inteligência 
anterior, mas o mesmo não acontece quanto à alínea "b", que, por 
força da Lei Maior, está imune do Imposto de Renda; e 

d) assim, as diárias e ajuda de custo pagas pelos cofres públicos, 
não entram no cômputo do rendimento bruto1 qualquer que seja a 
destinação. 

V[- Há, ainda, no processo (fls. 16), mais um outro Parecer 
CST-205(70, de autoria do Chefe da DLU, Sr. Waldyr Pires de 
Amorim, também favorl\,vel a não computação, no rendimento 
bruto, para os efeitos do Imposto de Renda. das diárias pagas aos 
servidores do Congresso Nacional com base em Jei específica. 
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O párecer decorreu do Oficio nt 008, de 18 de marÇo de 1970, da 
Presidência do Senado Federal, solicitando o pronunciamento do 
Ministério da Fazenda a respeito das diãrias atribuídas aos 
funcionãrios daquela Casa Legislativa, face ao preceitua4(J. no. artigo 
4tdo Decreto-lei n9 t.089, de 2 de março de J970. ,_, 

Estriba-se, o dito parecer, na sc:guintê argumentação: .. ~k" 
1.) a Constitui~ão Federa~, no artigo 21, item IV, deter~-

•• Art. 21. Compete à União instituir impostos sobre: 

·······'························· ..... ' ............. . 
IV - Renda e proventos de qualquer natureza, salvo 

ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres p6blicos na forma 
da lei." 

b) a dúvida principal consiste em saber se a expressão "na 
forma da lei" remeteu a uma lei ordinária posterior a definição de 
"diárias e ajudas de custos pagas pelos cofres públicos", para fihs de 
alcance pelo Imposto de Renda; 

e) parece que a intenção do legislador constitucional roi a de 
deixar que o assunto fosse decidido a nivel da lei ordinária, mesmo 
porque se outro fosse o objetivo da expressão aditada ela se tornaria 
completamente dispensável e inútil, pois nenhuma maneira existe de 
se realizarem pagamentos de diárias peJos cofres públicos senão na 
forma da lei; 

d) o Decreto-lei n9 1.089, de 2 de março de 1970, dentro da 
filosofia da generalização do Imposto de Renda, definiu como do seu 
campo de aplicação apenas os pagamentos de diârias que apresentem 
caráter exclusivamente indenizatório; 

e) se, no entanto, foi esta a intenção do legislador, ela não ficou· 
claramente expressa na redação do item IV do artigo 21 da atual 
Constituição. Na verdade, a interpretação literal da norma induz a 
aceitar a hipótese de que escapam à tributação do Imposto de Renda 
as diárias pagas pelos cofres públicos, sob a autorização de uma lei 
qualquer em vigor; 

f) a adoção desta última hipótese não significa inquinar-se de 
inconstitucional iJ artigo 49 do Decreto-lei n9 1.089, pois de qualquer 
forma, ele estabeleceu o tratamento tributãrio das diárias e ajudas de 
custo a serem pagas aos servidores do Poder Executivo; 

&) entretanto, é de se admitir que, se além do Decreto-lei n9 
1.089, de 2 de março de 1970, houver outra lei vigente que autorize 
ou venha a autorizar o pagãmento de diárias e ajudas de custo pelos 
cofres públicos, as quantias correspondentes não estarão sujeitas à 
tributação pelo Imposto de Renda; 

b) dessa maneira, a consulta pode ser solucionada neste senti­
do: se as diârias atribuídas aos servidorC$ do Senado Federal forem 
pagas na forma de outra lei (lacbllelllll) não revogada pelas disposi­
ções do Decreto-lei n9 1.089, estarão imunes ao Iniposto de Renda, 
não sendo sujeitas a desconto na fonte, nem à inclusão no cômputo 
do rendimento bruto; e 

I) nessas condições, estando o pagamento das diárias dos fun· 
cionãrios do Congresso Nacional amparado em disposição legal, tal 
rendimento, na forma do disposto no item IV do artigo 21 da Cons­
tituição Federal, não é alcançado pelo Imposto .de Renda. 

Esse parecer foi aprovado .pelo Coordenador (fls. 19). 
VII - O Senhor Diretor-Geral desta Casa, pelo Oficio nq 

l.3lOJ75-GDG, de 30 de outubro de 1975, enviou todo o processado 
ao Excelentfssimo Senhor Primeiro-Secretário. 

Nesse documento, informando ter recebido o Oficio nq 00718, 
de 16-9-75, do Delegado da Receita Fed~ral, onde este declara que, 

.em face do entendimento esposado no Parecer CST n9 l.054j74, as 
diãrias dos servidores do Congresso Nacional deveriam ser triblta­
das, o Diretor-Geral esclarece que determinou à Subsecretaria Finan· 
ceira a tributação das diârias por comparecimento às sessões 
extraordinârias, a partir de janeiro de 1975. 

VIII- O Excelentfssimo Senhor Primeiro-Secretário, a quem 
foi remetida a matéria, tendo em vista o pronunciamento favorâvel 
aos funcionários do Senado, emitido pelo Ministério da Fazenda, 

(por duas vezes, através dos Pareceres CST n•s 68/69 e CST 205/70, 
este último já estudando o assunio à lut do Decreto-lei n9 1.089, <;te 
1970) resolveu solicitar do Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado nova consulta ao Excelentíssimo Seilhor Ministro da Fazen­
da, tendo Sua Excelência, por despachO._de 26 de novembro de 1975, 
enviado o assunto ao exame desta Consultoria, p'ara parecer. 

IX - Examinando as peças dos autos, verificamos que o proble­
ma em pauta é bastante complexo, a ponto de te_r originado 
pronunciamentos contraditórios de órgãos têcnicos do Ministério da 
Fazenda, inclusive do próprio Titular da Pasta. 

Entretanto, quer·nos parecer que hã de prevalecer, na espécie, 
um entendimento jurídico, pois a questão em foco é, eminentemente, 
uma questão de direito, que hâ de ser equacionada a resolvida 
segundo a lei e os princípios juddicos. 

X - Inicialmente, reportando-nos ao artigo 46, da Constitui-
ção, vemos que o processo legislativo compreende: 

I - emendas à Constituição; 
11 -leis comp1emen~ares à Constituição; 
111 - leis ordinârias 
IV - leis delegadas 
V- decretos-leis 
VI -decretos-legislativos e 
VII - resoluções. 
Assim, incluem-se, entre as leis, também as Resoluções, que têm 

a sua área específica de atuação. 
Tem, o Senado Federal, competência privativa para expedi-las 

(art. 42, vnn. 
E as expede para, entre outras coisas, disciplinar os seus servi­

ços, a sua organização interna e o seu pessoal administrativo, 
ressalvado o disposto nos artigos 98 e 108 da Carta Magna (que 
estabelecem a paridade de vencimentos e a exigência de concurso 
público de prova, ou provas e titulas, para a admissão de servidores). 

Não podem, portanto, os cargos do Poder Legislativo, quando 
de atribuições iguais ou assemelhadas com os do Poder Executivo, 
ter vencimentos superiores aos deste, nem obedecerem a diferentes 
sistemas de classificação. 

Tais são as restrições constitucionais, que pesam sobre o Poder 
Legislativo, no tratamento de seus servidores, e essas restrições não 
podem ser diminuídas, nem ampliadas, são taxativas, específicas, 
vâlidas para os casos determinados. 

Acentue-se, ademais, que a igualdade a ser observada pelo 
Poder Legislativo, no que tange ao sistema de classificação de níveis 
de vencimentos, com os servidores do Poder Executivo, serâ 
assegurada, sempre, smpente naquilo que couber. 

O Constituinte, reconheceu, com essa ressalva no que couber-
11ue casos existem em que as diferenças de situações são inevitáveis, 
porque inerentes à própria natureza do serviço legislativo. 

Realmente, se todos os servidores, civis e militares, são iguais 
perante a lei, deve-se reconhecer que a igualdade absoluta entre eles 6 
inviável e, se forçada, seria injusta pois há tarefas próprias, em cada 
órbita de atividade funcional, que tornam impossivel igualar situa­
ções. 

Daí as razões de tantas diferenciações que atingem os servidores 
·militares, como outras que alcançam os do Poder Judiciârio, e, da 
mesma .maneira, os do Poder Legislativo. 

Estão, neste caso, as diãrias a que fazem jus os servidores do 
Senado Federal, referidas no artigo 383 da Resolução n9 58j72: 

"Art. 383. Diária é a retribuição devida ao servidor pelo 
comparecimento ao serviço, em conseqüência de cada sessão 
extraordinária do Senado Federal ou conjunta do Congresso 
Nacional." 

Cuída-se de uma diâria só possível a servidores do Legislativo, 
pois só Senado e Câmara, isoladamente ou em conjunto, funcionam 
à noite, aos domingos ou feriados, em carâter extraordinário, não 
havendo como se cogitar de diâria ~emelhante pafa o funcionãrio do 
Poder Executivo. 
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Assim, dentro de sua competência constitucional, o Senado, 
através de lei própria, no caso uma Resolução, contemplou seus fun. 
cionários com a diária apontada. 

XI- Sobre essas d1árias jamais incidirá o Imposto de Renda, 
atê que o Ministério da Fazenda, através do Delegado da Receita 
Federal, pelo citado Ofício n9 0018&, de 16--9-75, informou que 
aquelas diárias estariam sujeitas ao referido tributo, a contar de 1975. 

XII - Não se conformando com o procedimento da Receita, 
Carlos Torres Pereira, Taquígrafo Legislativo desta Casa, recorreu 
contra a incidência do imposto nas diárias que recebe, para tanto se 
escorando no artigo 21, ítem IV, da Constituição, que dispõe: 

"Art. 21. Compete à União instituir impostos sobre: 
IV - renda e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de 

t U!>to c diárias pagas pelos cofres públicos na forma da lei." 
Que lei? Emenda Constitucional, Lei Complementar, Lei 

Ordinária, Lei Delegada, Decreto-lei, Decreto-Legislativo, 
Rc .. olução? 

Qualquer lei. A lei, apenas. Lei no sentido lato. Portanto, 
tamhém em Resolução, se a matéria lhe for udequada. 

Ora, estava dentro da competência constitucional do Senado 
Federal dispôr sobre o regime administrativo dos seus servidores, 
instituindo-lhes uma vantagem por sessões extraordinárias a que 
comparecessem. 

Assim, se válida, constitucional e juridicamente, a Resolução 
58/72. as diárias que estabeleceu, como compensação remunerativa, 
aos servidores do Senado Federal convocados para trabalhar fora do 
horário normal, estariam favorecidas pela isenção tributária. 

Não cabe, como quer a Coordenadoria Financeira do 
Ministério da Fazenda, invocar o artigo 55 da Constituição, que dá 
ao Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse 
público relevante, e desde que não haja aumento de despesa, 
competência para expedir decretos-leis sobre finanças póblicas, 
incluindo normas tributárias. 

O de que se cuida, na espécie, é de respeitar a Constituiçdo, a 
cujo império estão sujeitos todos os brasileiros, sem exceção. 

Não se trata de discutir competência para iniciativa de leis, nem 
~t: cogita de pôr em dúvida a çapacidade privativa do Executivo nas 
iniciutivas legislativas de cunho financeiro. 

Quer.se, tão·somente, respeito à Constituição. 
No caso, o que está em discussão é tema relativo à organização 

de serviços do Senado, vinculados a atividades típicas suas, isto é, as 
wisas da economia interna da Casa. 

Pode-se discordar dessa ou daquela interpretação do artigo 21, 
JDciso IV, da Carta Magna, mas não se pode l.adear a questão, pois o 
rroblema é, precisamente, e unicamente, este: da exegese do referido 
di~positivo. 

Ora, o próprio Ministério da Fazenda, nos Pareceres CST 68/69 
l' CST 205/70, encampou essa interpretação, quando assim se pro~ 
n unciou: 

"não se pode deixar de reconhecer que, se foi esta a intenção do 
kgislador, da não ficou claramente expressa na redação do item IV 
do artigo 21 da atual Constituição. Na ve~dade, a interpretação 
lih.:ral da norma induz a aceitar a hipótese de que escapam à 
trihutaçào do Imposto de Renda as diárias que houverem sido pagas 
pelos cofres públicos, sob a autorização de uma lei qualquer em 
vJgor. 

A adoção desta última hipótese não significa entretanto 
inquinur-se de inconstitucional o artigo 4'>' do Decreto-lei n9 1.089, 
fl"Ís qut:. de qualquer forma, ele estabeleceu o tratamento tributário 
da~ diárias e ajudas de custo a serem pagas aos servidores do Poder 
Lxecutivo, em perfeita consonância com os princípios que regem a 
kgi..,[açào pertinente e dentro do pressuposto básico para a sua 
<:<Jnecs~ào e destinação indenizatória. 

Entretanto, é de se admitir que, se além do Decreto~lei n'i' 1.089, 
dto: 2 de março de 1970, houver outra lei vigente que autorize ou 
venha a autorizar o pagamerl.to de diãrias correspondentes não 
c1-taràCJ sujeitas à tributação pelo Imposto de Renda. 

Desta maneira, entendemos que a consulta pode ser solucionada 
neste sentido: se as diárias atribuídas aos servidores do Senado 
Federal foram pagas na forma de outra lei (lactu sensu} não 
revogada pelas disposições do Decreto~lei n"' 1.089, estarão imunes 
ao Imposto de Renda, não sendo sujeitas a desconto na fonte, nem à 
inclusão no cômputo do rendimento bruto. 

Nessas condições, estando o pagamento das diárias dos 
funcionários do Congresso Nacional amparado em disposição legal, 
tal rendimento, na forma do disposto no item IV do artigo 21 da 
Constituição Federal, não é alcançado pelo Imposto de renda." 

Afigura-se·nos correto esse ponto de vista do Ministério da 
Fazenda, tanto mais que um decreto-lei não tem força para 
interpretar a Constituição e nem para revogar resolução do Senado 
regulando matêria de sua competência específica. 

Repíse·se que na Resolução n'>' 58/72 (que repetiu disposições da 
Resolucão n"' 6 de 1960}, não se muda nem se extingue tributo, não se 
concede isenção nem nenhum favor fiscal, apenas se estabelece, em 
caráter compensatório, uma diária, a ser paga ao servidor chamado a 
trabalhar fora do expediente normal. 

t verdade que, no caso dos parlamentares, houve uma lei 
ordinária, excluindo expressamente as suas diárias e ajudas de custo 
da tributação em causa, mas isso em nada invalida a nossa tese, pois 
não poderiam eles, os parlamentares, ter suas atividades 
disciplinadas por simples Resolução, como sói acontecer com os 
fundonários do Legislativo. 

Não é demais ressaltar que a própria Constituição incluiu as 
Resoluções na tábua das leis (art. 40), ela mesmo deu ao Senado 
competência para expedí·las (art. 42, inciso VIII), e a que, no artigo 
108, § 19, forçou a paridade entre os funcionários dos três Poderes, 
mas apenas no que tange aos sistemas de C'lassificaçio e nheis de ven­
cimentos dos cargos, assim mesmo, somente ••no que couber". 

Destarte, a Resolução (e as Resoluções, pela Constituição atual, 
ganharam força e amplitude como jamais tiveram antes, em 
nenhuma Constituição anterior), pela qual o Senado concedeu uma 
diária aos seus funcionários, por trabalho em hora fora do normal, 
em carãter extraordinário, é, lactu seuu, uma lei, que há de ser 
respeitada, e, desse modo, a interpretação dada ao artigo 21, item IV, 
da Constituição, há de ser aquela mesma aceita pelo Ministério da 
Fazenda, nos Pareceres da CST n9s 68/69 e 205/70. 

XIII - HavemOs, ainda, para melhor compreensão do 
problema, e para efeito de uma clara definição de princípios, de fazer 
algumas outras considerações mais, em torno de certos pontos de 
vista expostos, alhures, sobre a matéria. 

Assim, por exemplo, a CST, do Ministério da Fazenda, afirma, 
categoricamente, que .. o decreto-lei nt 1.089/70 (dispõe sobre a 
legislação do Imposto de Renda) cumpriu sua finalidade, 
interpretando os objetivos do transcrito inciso IV do artigo 21 da 
Constituição". 

Evidentemente, essa afirmação da CST é temerária e subversiva 
do complexo jurídico, pois até hoje ninguém admitiu a possibilidade 
de interpretação de textos de Constituições por meio de decreto.Iei. 

XIV - Invoca, também, a CST, do Ministério da Fazenda, o 
princípio constitucional da isonomia. 

Ora, ninguém desconhece que, por força de expresso preceito da 
Carta Maior, todos são iguais perante a lei. 

Não se ignore, porém, que essa igualdade não pode ser 
imaginada em termos absolutos, o que seria uma utopia. 

Trata·se de, dentro das desigualdades naturais e irreversíveis, 
garantir o máximo, ou seja, um mínimo de igualdade entre todos os 
cidadãos. 

Tanto é assim que, com base na própria Constituição, assentam 
diversas desigualdades. Por exemplo: a mulher funcionária se 
aposenta com menos tempo de serviço do que o funcionário do sexo 
masculino; o direito à acumulação de cargos no serviço público, estã 
resti-ito aos professores e aos mêdicos; o salário família, garantido a 
esposa do funcionário público, n.:io wntempla a mulhçr dv 
trabalhador; o trabalhador tem díreito ao l J9-saiá-io. vantag~m des· 
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conhecida pelo funcionário público; os Deputadós e Senadores têm a 
parte variãvel do subsídio fora do alcance do fisco. E assim por 
diante. 

XV - Diz a CST que as diárias só não são computáveis, para 
efeito de tributação, quando existir lei que as coloque a salvo desse 
ônus. l· < 

A Constituição (art. 21, inciso IV) exclui da taxação r~ as 
diárias concedidas por entidades públicas, na forma da lei. ·, · 

Ora, as diárias, em discussão, foram criadas pelo Senado,· 'f, 
forma da lei. 

Assim, estamos que procede o recurso do Taquígrafo 
CarlosT orres Pereira. 

Acontece, no entanto, que, agora, qualquer decisão do Senado, 
no plano administrativo, favorável à pretensão do Recorrente, seria 
inócua, pois o Ministério glosaria as suas declarações e lhe imporia o 
pagamento do Imposto sobre as diárias, essa decisão não teria força 
para revogar o novo ponto de vista ministerial. · , , 

A questão, repisemos, é de natureza jurídica, e, para dirimi..fl 
em definitivo, só um poder é competente, o Judiciário, ao qual 
incumbe a interpretação das leis. 

O caminho a seguir é, portanto, o da Justiça, e, para que o 
Recorrente possa percorrê-lo, faz-se mister que recusemos o seu pedi­
do, o que lhe ensejará recorrer para o Supremo Tribunal Federal. 

Assim entendendo, opinamos pelo indeferimento do recurso. 
Brasília, 26 de março de 1976. - Paul~ Nunes Augusto ele 

Figueiredo, Consultor Jurídico. 

CONSULTOI!IA 4URIDICA 
PARECER N• 5/76 

Da Consoltoria Jurídlc~. sobre solicitação da Secretaria 
de Serviços Públicos do Governo do Distrito Federal, de res­
sarcimento de danos decorrentes de acidente de veítulo. 

O Senhor Diretor-Geral encaminhou a esta Consultoria, 
expediente que teve origem no Ofício 005(16, da Secretaria de Ser­
viçOs Públicos do Distrito Federal, através do qual foi comunicado 
ao Senado acidente ocorrido na Estrada Parque Taguatinga, a 22-12-
74, em que teria sido envolvido um veículo Chevrolet, tipo Veraneio, 
pertencente a esta Casa Legislativa. 

11 - Do acidente teriam resultado danos orçados em Cr$ 
5.254,99 (cinco mil, duzentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e noven­
ta e nove centavos). 

IH - Ouvido a respeito, informou o Senhor Presidente das 
Comissões de Inquérito que não foi instaurado Inquérito 
Administrativo, ou mesmo Sindicâncias, a respeito do acidente ago­
ra noticiado. 

IV - O pedido de ressarcimento das avarias feito pela Secreta­
ria de Serviços Públicos, em nosso entender, não encontra suporte le­
gal, uma vez que não seria lícito à Administração indenizar 
diretamente a terceiro prejudicado, sem qUe, inicialmente, se apuras­
se a culpabilidade do servidor que, no momento, dirigia o veiculo 
apontado, pela Secretaria de Serviços Públicos, como causador dos 
danos. 

V- No caso em tela, não consta qualquer registro do acidente 
no Setor competente; não há também, qualquer referência no oficio 
do órgão municipal à instauração de inquérito para elucidação do 
evento. 

VI- Para que houvesse a reparação, teria o Senado de se ressar­
cir, em regressiva, contra o funcionário que dirigia o veículo, do va­
lor da indenização despendida. 

Isto, porém, teria de ser feito em completa obediência ao dispos­
to no artigo 197, parágrafo 29 da Lei n'i' I. 711, de 1952, que dispõe: 

"Art. \97: 

§ 2~" Tratando-se de dano causado a terceiro, responderá o 
funcionário perante a Fazenda Nacional, em ação regressiva, pr<:~pos­
ta depois de transitar em julgado a decisão da última instância que 
houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado". 

VII- Há, no dispositivo acima tranScrito, a obrigatoriedade de: 
I) ter ocorrido condenação da Fazenda tm indenizar o terceiro 

prejudicado; 
2) que essa decisão de última instância, tenha transitado em 

julgado. 
Somente atendidos estes dois pressupwtos, estará aberto o 

canal que permitirá o regresso contra o funcionirio. 
VIII - Em conseqüência do que acima rói'-' cx.posto, se o fun­

cionário só pode ser r~sponsabilizado através de ação regressiva, se é 
condição desta ação o trânsito em julgado de sentença condenatória 
da União, conclui-se que a e&ta só é dado indenizar prejuizos 
causados a terceiros, por funcionário:; seus, ·através de Ação própria, 
contra ela proposta na Justiça Federal, em que a Procuradoria da 
República lhe patrocine os interesses. 

A Lei n"' 4.619, de 28-4~65, que "dispõe" sobre a ação regressiva 
da União contra seu o; agentes", considera sua omissão como falta de 
exação no comportamento do dever. Se a administração indeniza 
danos causados a terceiros por funcionãrios seus, sem que haja 
sentença condenatória da União, gera situação impeditiva do exercí­
cio da ação de regresso, que ê obrigatória. 

Por isto, não há como atender à pretensão da Secretaria de 
Serviços Públicos. 

~o parecer. 
Brasília, 29 de março de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 

Figueiredo, Çonsultor Jurídico. 

INSTITUTO DE PREVIDtNClA DOS CONGRESSISTAS 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
No uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, alínea .!t, da 

Lei n"'4.284 de 20 de novembro de 1963, 

Resolve: 

Designar o Deputado Flávio Portela Marcilio para exercer a 
função de Consultor Jurídico do IPC. 

Brasília, em 25 de março de 1976. - Deputado José Passos 
Porto, Presidente. 

Ciente: Deputado Flãvio Portela Marcilio 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

Aviso 

O Instituto de Previdência dos Congressistas comunica aos 
senhores contribuintes que, em obediência ao disposto no artigo 5~' 

da Lei n'i' 6.017, de 31-12-73, fará realizar Assembléia-Geral no dia 31 
do corrente, às dez horas, no 169 andar do Anexo I da Câmara dos 
Deputados, a fim de ser conhecido o relatório do Senhor Presidente 
sobre o movimento do lristituto no exercício 1975/1976. 

Brasilia, em 25 de março de 1976. - Zélia da Silva Oliveira, 
Diretora da Secretaria. 

ASSOCIAÇÃO INTEI!PAI!LAMENTAR DE TUI!ISMO 
(Gl!UPO BRASILEIRO) 

Convocaçio 

De ordem do Senhor Presidente e na conformidade da letra a, 
item II, do art. 6'?, do Regimento Interno, fica convocada uma reu­
nião da Comissão Executiva do Grupo Brasileiro da Associação 
Interpariamentar de Turismo, para o dia {'i' de abril de 1976, Quinta­
feira, às ll horas, na Sala do Grupo Brasileiro, no 23q andar do 
Anexo I do Senado Federal. 

Ordem do Dia: 

I) Assemblêia-Geral da AIDT; 
2) ReuniãodaCOTAL;e 
3) Assuntos diversos de interesse da Entidade. 
Brasília, 25 de março de 1976, - Plulo José Maestrall, Secre­

tãrio-Geral. 
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ATASDASCOMISSOES 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 11 DE MARÇO DE 1976 

Às onze horas do dia onze de março de mil novecentos e setenta 
e seis, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Srs. Senadores Nelson 
Carneiro, Presidente, Henrique de La Rocque, Jarbas Passarinho, 
Mendes Canale, Ruy Carneiro e Franco Montoro, reúne-se a Comis­
são de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificada, os Srs. Sena­
dores Domício Gondim eJessé Freire. 

Ao constatar a existência de quorum regimental, o Sr. Presidente 
declara iniciados os trabalhos e, em seguida, dispensa a leitura da 
Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

O Sr. Presidente convida então, ao Sr. Senador Jarbas Passa­
rinho a assumir a Presidência, por constar da pauta dos trabalhos 
proposição de sua autoria. 

O Sr. Senador Jarbas Passarinho, Presidente em exercício, con­
cede a palavra ao Sr. Senador Henrique de La Rocque que emite os 
seguintes pareceres: favorável ao Projeto de Lei do Senado n' 56, de 
1974, que "assegura às entidade sindicais a participação na fiscaliza­
ção da legislação previdenciária"; e, contrário ao Projeto de Lei do 
Senado nt 81, de 1974, que "altera a redação dos artigos 234 e 235 do 
Decreto-lei nt452, de lt de maio de 1943, que aprova a Consolidação 
das Leis do Trabalho". 

Os pareceres proferidos, após serem submetidos à discussão e 
votação, são aprovados por unanimidade. 

Reassume a Presidência o Sr. Senador Nelson Carneiro e res­
salta a máxima importância da realização do ciclo de conferências 
p~omovido pela Comissão de Legislação Social, como parte da pauta 
de trabalhos de 1975. Esclarece, aos membros presentes, que serão 
remetidos novos convites aos Professores Mozart R.ussomano e 
Moacyr Velloso, por força de cumprimento ao programa preestabele· 
cido, para debater problemas vinculados à efetiva aplicação da 
Consolidação das Leis do Trabalho, jã que não foi possível recebê­
los na última sessão legislativa. 

Nada mais havendo 11. tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião 
e, para constar, eu Cláudio Vital Rebouças Lacerda, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, após iida e aprovada, serà asSi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 

Emenda à Consdtuido JJ9 48, de 1975, que usaprime a aUnea 
"c" do parigrafo único do artlao 30, e altera a redaçio do u­
tigo 32 e seus paráarafos, da Constltu!çjo Feolenl". 

I • REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 12 DE MARÇO DE 1976 

Às dez horas do dia doze de março do ano de mil novecentos e 
setenta e seis, no Auditório Milton Campos, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre Proposta de Emenda à 
Constituição nt 48, de 197S, que .. suprime a alinea c do parâgrafo 
único do artigo 30, e altera a redação do artigo 32 e seus parágrafos, 
da Constituição Federal", presentes os Senhores Senadores José 
Sarney, José Lindoso, Helvídio Nunes, ltalívio Coelho, Eurico Re­
zende, Gustavo Capanema, Heitor Dias, Mattos Leão, Leite Chaves, 
Evandro Carreira e Mauro Benevides, e os Deputados Jutahy Maga­
lhães, Passos Pôrto, Sylvio VenturoUi, Onfsío Ludovico e Humberto 
Lucena. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Deputados João Vargas, halo Conti, Alberto Lavinas, FraDcísco 
Libardoni, Freitas Nobre e Lysâneas Maciel. 

Em obediência ao que dispõe as Normas Regimentais, assume a 
Presidência o Senhor Senador Gustavo Capanema, que após- de-

clarar instalada a Comissão, manda distribuir as cédulas de votação 
para escolha de seus dirigentes e designa o Senhor Deputado Jutahy 
Magalhães para atuar como escrutinador. 

- Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Mauro Benevides ........................ 15 votos 
Embranco ..................................... I voto 
Para Vice-Presidente~ 
Deputado Passos Pôrto ....... , .................. lS votos 
Embranco .................................... !voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Senhor Presidente eventual, 
Senador Gustavo Capanema, proclama eleitos Presidente e Vice­
Presidente da Comissão, respectivamente, os Senhores Senador 
Mauro Benevides e o Deputado Passos Pôrto, e convida o primeiro a 
assutnir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Mauro BenevidCs 
agradece a honra com que foi distinguido, e designa para relatar a 
matéria o Senhor Senador Eurico Rezende, comunicando aos Senho­
res Parlamentares presentes, que a 2• reunião para apreciação do 
parecer do Senhor Relator, realizar-se~á no dia oito do mês de abril. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reuniãQ e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, tida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSA O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nt 07, 
de 1976 (CN), que submete à deliberação .do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto-lei n' 1.431, deSde dezembro de 1975, 
que '"altera a alíquota e os limites do beneficio fiscal instituídos 
pelo Decreto--lei n9 1.358, de J2 de novembro de 1974, e dá 
outras providências''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 16 DE MARÇO DE 1976 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia dezesseis de março do 
ano de mil novecentos e setenta e seis, no auditório Milton Campos, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n' 07, de 1976 (CN), que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decret~lei n<? 1.431, de 5 de dezembro de 
1975, que "altera a alíquota e os limites do beneficio fiscal instituídos 
pelo Decreto-lei n'il L358, de 12 de novembro de 1974, e dá outras 
providências", presentes os Senhores Senadores Cattete Pinheiro, 
Renato Franco, Helvídio Nunes, Arnon de Mello, Mattos Leão, 
Roberto Saturnino e Paulo Brossard e os Deputado Rafael Faraco, 
Ernesto Valente, Hydekel Freitas, Horácio Matos, Oswaldo Zanello, 
Aldo Fagundes, Fernando Gama e Frederico Brandão, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Luiz Cavalcante, Eurico Rezende, Lenoir Vargas e Evan­
dro Carreira e os Deputados Ulisses Potiguar, Cotta Barbosa e 
Emanoel Waíssmann. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência o 
Senhor Senador Renato Franco, que declara instalada a Comissão. 

A fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Senhor. 
Presidente esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distribuidas e o Senhor Presidente 
convida o Senhor Senador Arnon de Mello para funcionar como 
escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Fernando Gama . 
Em branco ......... . 

14 votos 
I voto 
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Para Vice-Pf'es.idente: 
Senador Cattete Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 14 votos 
Em branco ............. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l voto 
São declarados eleitos, respectivamente, os Senhores .l)eputado 

Fernando Gama e o Senador Cattete Pinheiro, Presidente -~-•\'ice-
Presidente. · ~·~~--

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Fernando Ga\ia. 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido e designa pai1t 
relatar a matéria o Senhor Deputado Rafael Faraco, comunicando 
aos Senhores Parlamentares presentes que a 2' reunião para aprecia­
ção da matéria, realizar-se-á no dia 30 do corrente mês, às dezesseis 
horas e trinta minutos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo,Se­
nhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à publkação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem nO? 03, 
de 1976 (CN}, que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto.lei q9 1.427, de 2 de dezembro de 1975, 
que '"estabelece conditão para a emissão de guia de importa­
ção, cria o registro de importador, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 17 DE MARÇO DE 1976 

As dezessete horas do dia dezessete de março" do ano rie mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a M"ensagem n9 
03, de 1976 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n9 1.427, de 2 de dezembro de 1975, que 
.. estabelece condição para a emissão de guia de importação, cria o 
registro de importador, e dã outras providências", presentes os 
Senhores Senadores José Sarney, Renato Franco, Ruy Santos, 
Lenoir Vargas e Jarbas Passarinho e os Deputados José Haddad, 
Moacyr Dalla., Theobaldo Barbosa, Juarez Batista, Arnaldo 
Lafayette, José Maria de Carvalho e Odemir Furlan. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Halivio Coelho, Augusto Franco, Lourival Baptista, 
Gilvan Rocha, Paulo Brossard e Nelson Carneiro e os Deputados 
A.H. Cunha Bueno, Vieira Lima, Hélio Campos e Francisco Rocha. 

~dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Deputado Juarez Batista, 

Presidente da Comissão, concede a palavra ao Relator da matéria 
Deputado Moacyr Dalla, que emite parecer favorável à Mensagem 
q9 03, de 1976 (CN), na forma do Projeto de Decreto Legislativo que 
oferece como conclusão. 

Posto em. discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

-..,.,,..,o;'";;cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n' 09, 
de 1976 ( CN ), do Senhor Presidente da Repúbliea, que sub me~ 
te à aprovação do Congresso Nacional o texto do 'Decreto--lei n' 
1.433, de 11 de dezembro de 1975, que .. prorroga o prazo 
fixado no art. 3Y da Lei n' 5.655, de 20 de maio de 1971, que 
dispõe sobre a remuneração legal do investimento dos conces~ 
sionários de serviços públicos de energia elétrica''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 18 DE MARÇO DE 1976 

Às dezessete horas do dia dezoito de março de mil novecentos e 
setenta e seis, no Auditório do Senado Federal, presentes os Senho-

res Senadores Virgílio Tãvora, Luiz Cavalcante, Heitor Dias, Ruy 
Santos, João Calmon, Otair Becker, Dirceu Cardoso e Mauro 
Benevides e os Senhores Deputados Hélio Levy, Ferraz Egreja, 
Januário Feitosa, Dib Cherem e Marc()s Tito, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Decreto-lei n' 1.433, de 
ll de dezembro de 1975, que "prorroga o prazo fixado no art.3•1la 
Lei n' 5.655, de 20 de maio de 1971, que dispõe sobre a remuneração 
legal do investimento dos concessionários de serviços públicos de 
energia elétrica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Arnon de Mello, ltalivio Coelho e Itamar Franco e os 
Senhores Deputados Horãcio Matos, iemistocles Teixeira, Hélio de 
Almeida, Mário Frota, Otávio Ceccato e Pedro Lauro. 

Em obediência ao§ 29 do art. lO d() Regimento Comum, assume 
a Presidência o Senador Ruy Santos, que declara instalada a Comis­
são. 

A fim de cumprir o dispositivo regimental, o Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente. 
As cédulas são distribuídas e o Senhor Presidente convida para fun­
cionar como escrutinador o Deputado Januãrio Feitosa. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Itamar Franco., .. , ................... , 13 votos 
Para Vice·Presidente: 
SenadorOtair Becker ........... , ............... 12 votos 
Em branco ......... , ........................ . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente os Senhores Senadores Itamar Franco e Otair Becker. 

AssUmindo a Presidência o Senhor Senador Otair Becker, Vice­
Presidente no exercício da Presidência, agradece em nome do Sena­
dor Itamar Franco e no seu próprio, a honra com que foram 
distinguidos e designa para relatar a matéria o Senhor Deputado Dib 
Cherem, marcando para o dia trinta de março de mil novecentos e 
setenta e seis, às dezesseis horas ~próxima reunião. 

Nada mais havendo a tratar, enterra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Juliano Lauro da Escossia Nogueira, Assistente de 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros da Comissão e vai à publi­
cação. 

COMISSA() MISTA 

Incumbida de estudo e patecer sobre a Mensagem n9 10, 
de 1976 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto.lei n' 1.434, de 11 de dezembro de 197S, 
que "dispõe sobre a criaçà() de reserva, constituída com 
recursos do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, destinada aos Estados das Regiões 
Norte e Nordeste, e dá outras ~rovidências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 18 DE MARÇO DE 1976 

Às dezessete horas e trinta minutos·do dia dezoito de março do 
ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem nO? 10, de 1976 (CN), que submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-feí n' f .434, de Il de dezem­
bro de 1975, que "dispõe sobre a criação de reserva, constituída com 
recursos do Fundo de Participação dos Estados, do _Distrito Federal 
e dos Territórios, destinada aos Estados das Regiões Norte e Nordes­
te, e dá outras providêncías", presentes os Senhores Senadore!> Jar­
bas Passarinho, Renato Franco, Helvídio Nunes, Virgílio Tãvora, 
Gustavo Capanema, Adalberto Sena, Evandro Carreira e Lãzaro 
BarbOza e os Deputados Antônio Gomes, Marcondes Gadelha, Joel 
Ferreira e José Carlos Teixeira. 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Paulo Guerra, Luiz Cavalcante e Saldanha Derzi e os 
Deputados Joaquim Guerra, Antônio Ferreira, Wilson Fa1cilo, 
Adernar Pereira, Ulisses Potiguar, José Costa e Paes de Andrade. 

De acordo com o Regimento Comum, assume a Presidência o 
Senhor Senador Renato Franco, que declara instalada a Comissã~. 

A fim de dar cumprimento ao Regimento Comum, o Senhor 
Presidente esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente. As cédulas são distriboídas e o Senhor Presidente 
convida para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Antô­
nio Gomes. 

Procedida a eleição, verifica-se o seg;~inte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado José Carlos Teixeira ..................................... 11 votos 
Em branco .................................................................. I voto 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Adernar Pereira ........................................... 11 votos 
Em branco ................ ,................................................ I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente, os Senhores Deputados José Carlos Teixeira e Adernar 
Pereira. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Josê Carlos 
Teixeira agradece a seus pares a honra com que foi distinguido, e 
designa para relatar a matéria o Senhor Senador Helvidio Nunes, 
comunicando aos Senhores Membros da Comissão que a 2• reunião 
para apreciação da matéria realizar-se-á no próximo dia ]9 de abril, 
às dezesseis horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente feunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 
IIICWIIWda de estudo e parecer IOhre a Mensaa;em Jl9 13, 

de1976 (CN), do Senbor Presidente da República, submetendo 
à aproyaçio do Coligresso Nacional o texto do Decreto-lei e' 
1.4.17, de 17 de dezembro de 1975, que "dispõe sobre a base de 
cálculo do Imposto .00.. ProdutO> Industrializados, relall•• 
aos produtos de procedência estrangeira q11e Indica, e ü outras 
proYidências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 25 DE MARÇO DE 1976 

Ãs dezesseis horas e quarenta minutos do dia vinte e cinco de 
março do ano de mil novecentos e setenta e seis, no Auditório do 
Senado Federal, sob a Presidência do Sr. Senador Leite Chaves e a 
presença dos Srs. Senadores Altevir Leal, Renato Franco, Helvídio 
Nunes e Lenoir Vargas e os Srs. Deputados Abel Ávila, Elcival 
Caiado, Ange1íno Rosa, Jorge Arbage, Antônio Gomes, Antônio 
José, Octaciiio Almeida e Álvaro Dias, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 13, de 1976 
(CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Congresso N acionai, o texto do Decreto-lei n' 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975, que .. dispõe sobre a base de câJculo do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, relativo aos produtos de procedên­
cia estrangeira que indica, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Se'nadores Virgílio Távora, Paulo Guerra, Lourival Baptista, ltalívio 
Coelho, Amaral Peixoto e Evelâsio Vieira e os Srs. Deputados João 
Castelo, Francisco Studart e Silvio de Abreu Júnior. 

Em seguida, é dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que logo após é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senador Leite Chaves, concede 
a palavra ao Sr. Senador Lenoir Vargas, Relator..,da matUia, que 
emite parecer favorável nos termos de Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistente de 
Comissão, lavrei a 'presente Ata que, tida e aprovada, serâ assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: 3<'-Sit::rttôrio: 

LIDIRANÇA DA ARINA 
IDA MAIORIA 

Magalhães Pinto IARENA-MGI Lo.,rival Baptista fARENA-SEI 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José Urrdoso 
Mattos Leão 

Osiros Teixeira 

I<'. Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves !ARtNA-CEI 
4<'-Seéretário: 

Lenoir Vargcs IARENA-~CI Ruv Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio lóvoro 29. Vice-Presidente: 

S..niamim Faro h lMDB-Ril 
LIDIIANÇA DO MDI 

IDAMINOIIA 

)9-Secr_.tório: Suplentes de Secretâr•os: líder 
Franco Montara 

Vice-Líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Oinarte Mariz IARfNA-RNI 

21õ'-Secretório: 

Marcos Freire IMDB-PE! 

Ruy Carneiro IMDB-PBl 

Renato Franeo IARENA-P.AI 

Alexandre Costa !ARENA-MA, 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOU 

Diretor: Jo1é Soares de Oliveira Filho 

Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-62«·• 24-8105- KGimais 193 e 257 

A) $11.VIÇO DICOMISSOIS PUMANINtU 

Chefe: Claúdio O;:Jrlos Rodt~gucn Costa 

Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: ?.4-8105- Ramais 301 e 313 

COMISS.IO DI AGIIICULTUU- (CA) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércio 

•Vict~-Presidente: Benedito ferreira 

ARENA 

1. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Ferreiro 

4. lralívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB 

I. Agenor Maria 

2. Orestes Quérc:io 

Auistente: Mouro l.Qoes de Só- Ramal310. 

Reuni.S.s: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

...... nt •• 

I. Alt•vir teal 

2. Otair Bed•r 

3. Renato Franco 

J. Adalberto Seno 

2. Amoral Peixoto 

local: Solo "Co.lho Rodrigues"- Anexo ti- Romal613. 

COMISSAO DI ASSUNtOS IIGIONAIS- (CAR) 
17 Membrosl 

Titulares 

I. Cottete Pinheiro 
:2: José Guiomard 
3. TeQtónio Vilela 
4. Renato- Franco 
5. José Esteves 

COMPOS!ÇÀO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARE"'A 
I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. 8eneditQ Ferreiro 

MDB 
I. Agenor Mario I Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Anistente: lêdo Ferreiro do Rocha- fi'omal312. 
Reuniões: Tecços-feifOS, à.s 10:00 hofOS. 
local: Sala "Epitácio Pessoa"- AnexoU - Ramal 615. 

COMISSAO DI CONSnTUIÇAO I JUStiÇA- (CCJ) 
tl,Membros1 

COMPOS!ÇÀQ 

Pre$idente: Accioly Filho 
\9.Vice-Prl!llsidenle: Gustavo Capanemâ 

29-Vice·Presidente: Paulo Brossard 

Titulares 

I. Accioly Filho 
2. José SOfn8y 
3. José lindoso 
I. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Copanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zoneco$r 

I. Dirceu Cardoso 
2. L'lite Chaves 
3. Nelson Corne•ro 
4. Paulo Brouard 

ARENA 

MOB 

... ....... 
1. MoHos leõo 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Petrónio Portella 
4. Renato hanco 
5. Os Ires T eixeiro 

L Fronco.Montoro 
2, Mouro Benevides 

Assistente: Maria Helena Bueno bronoão- Ramal305. 
Jeuniõel: Quartas-lêiros, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis BevilacQuo"- Ánexo 11 -.Romal623. 
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COMISSAO DO DISTIITO FIDIIAL- (CDf) 
I li Membros! 

11tular•• 

I. Helvídio Nunes. 

2, Eurico Rezende 

3. Renato franco 

4. Osires T eixeirt"" 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Oias 

V1ce-Presidente: Adolberto Seno 

ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

l. José lindoso 

4. Virgilio Tóvoro 

7, Henrique de lo Rocque 

8. Otoir Beeker 

I. Adolberto Seno 

2. lózoro Barbozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evandro Correi~'& 

2. Nelton Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco ae Oliveira- Ramal 306. 

Reur~iões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romais621 e 716, 

COMISSA O DIICONOMIA- (CI) 
111 Membros) 

Titulare• 

I. Milton Cabral 
2. Vosconcelo, Torres 

3. Jessé Freire 

4. luiz Co>~ofconte 

5. Aroon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato franco 

1. Franco Montoro 

2. Orostes QuQrcia 

3. Roberto SotlJmino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Miltor Cabral 

Vic;e-Presid!i!inte: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

hplenteo 

I. Benedito Ferreiro 
2. Avgusto Franco 

3. Ruv Santos 

4. CoHete Pínfleíro 

S. Holvídio Nunes 

1. Agenor Maria 

2. Amaral Pei•ata 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramol675. 

llounióes: Quartos-feiras. ós 10:00 horas. 

local: Solo "Epi!Ócio Pessoa"- Anl! ~o lf --Ramal 615. 

• 

COioiiSSAO DIIDUCAÇAO I CULTURA- (CIC) 
17 MombroSJ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Dutra 

Vice-Presidente: Henriaue de lo Rocque 

flfulorea 

I. TarfO Outro 

2. Gusta>~o Caponemo 

3. João Colmon 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

I. fv.e!ósio Vieira 

2. Paulo Bronord 

ARENA 

MDB 

Supfentea 

ltrnon da Mello 

2. He.fvídio Nunes 

3. Joítl Sor11ev 

I. Franco Montoro 

2. Itamar franco 

Assistente: Oeide Mario B. f. Cruz - Roma1598. 

ReuniOes: Quintos-feiras, 1\s 10:00 horas. 

local: Solo "Covis Bevilacquo"- Ane•o 11- Roma1623. 

COioiiSSlO DI FINANÇAS- (CF) 
117Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral remoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

fttuhlrea 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Ale•ondre Ce1ta 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Jessé Fteire 

6. Virgílio T óvora 

7. MoffOiloi!o 
8. T orso Outro 

9. Henrique de Lo Rocque 

10. f1efvfdío Nunes 

I L T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

I. AmotOI Peixoto 

2. Leite Chove• 

3. Mouro Bel!evides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

t. DonieiKrieger 

2. José Guiomord 

l. José Sarney 

4. Heitor Dias 

S, Canete Pinheiro 

6. Oslres T ei•eiro 

1. Oonfon Jobim 
2. Oirc:e~ofCardoso 

3. beldsio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goulort Gonzogo - tomo! 303. 

Reunic5u Quintas-feiras. as 10:30 horas. 
locol: SoJa "Rui 8orboso''- Anexo 11 - Ramols621 •116. 
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C~MISSAO DI UOISLAÇAO SOCIAL- (CU) 
17 Membros) 

"'-ea 

1. Mendes Canale 
'2. Domício Gond.im 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÂO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

ARENA 
Suplente• 

I. Virgílio T dvoro 
'2. EuriCo ~uen4e 
3. Accioly Filho 

4. Henrique de la Rocque 
5. Jessé Freire 

1. Franco Montare 
2. Nelson CorntJiro 

MD8 

' 

I. làzaro Barboza 
2. Ruy Carneiro 

Ãnntente: Clóudio Vi,ol Rebouças \fJ<:erdo- lo!MI 'YJ7. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
local: Solo "Clóvis Sevilocquo" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSA O 111 MINAS I INIIOIA- (CMI) 
17 Membrosl 

ntular•• 
, 1. Milton Cabral 

'2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 
4. Oomício Gondim 

S. João Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Joõo Calmon 

Vice-Presidente: Oomício Gondim 

Suplente• 
ARENA 

I, Paulo Guer«a 
2. losé Guiom.ard 
3. Virgílio T óvoro 

M08 
I. Gilvon Rocha 

2. Leite Chaves 

Assistente: Mouro Lopes de Só- R.Oma\ 3Hl. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 1();30 horas. 

Local: Sola "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Roma\615. 

Titulares 

1. José lindoso 
2. Renato franco 

COMIISAO DIIIDAÇiLO (CI) 
ISMembrosl 

COMPOS\çAO 

Presidente: Oanton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 
Suplenteo 

I. Virgílio T dvora 
'2. Mendes Canale 

3. Orlando Zonconer 
MDB 

I. Donton Jobim I, Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quérdo 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall:U. 

Reuniões: Ouartos·feiras, ~s 11:00 haros. 
Local: Solo "Cióvi1. Bevlta<:qu<i"- ~ko t1- Ramat 623. 

COMISSA O DIIILAÇOIS IXHaiOIIS- (CII) 
115Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: DonieiKfieger 

19 -Vice-Presidente: Luiz Viana 

29-Yice-Presidente: Virgilio Tóvorà 

I. DonieiKrieger 

'2. Wiz. Viana 
3. Virgílio T óvoro 

4. Jessé Freir6 

5. Arnon de Mello 

6. Pettónio Portella 

7. Sotdonho Derzi 

8. José Sarney 

9. Jolio Calmon 

lO. A"pto ha.nc.~ 

I. Oonton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Fronc::o 

4. leite Chaves 

5. Mouro Benevides 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Accioly Filho 

2. José lindoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Branco 

S. Mendes Canale 

6. Helvidio Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Bronord 
3. Roberto Soturnino 

Assistente: CóndidÓ Hippertt- Roma\676. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30horos. 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMIIIAO DI SAIIDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÂO 

Presidente: fausto Costeio-Bronco 

Vice-Presidente: Gilvan Roc::ha 

Suplenteo 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronc::o I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cattete Pinheil'o 
3. Ruy Santos 

4. Otair Beder 
5. Altevir Leal 

I. Adalberto Seno 
2. Gilvan Racho 

MD8 

I. Evondro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco_de Oliveira- Ramal 306. 
~euniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
Local: Solo "fpitddo Pessoa"- Anexo 11- Ramai61S. 
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COMISSAO DI 51GUIIANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros! 

Titulares 

I. luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgílio Távora 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomard 

Vice-Presidente: Vasconcelos Tarro_s 

SUplentes 
ARENA 

I. Jarbas PÓssarinho 
2. Henrique do la Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amaral Peixoto 
2. Adalberto Seno 

MOS 
I. Agenor Maria 
2. Orestes Quércia 

Assistente: lêda Ferreira do Rocha- Ramol312. 
~euniões: Ouartas-feiros, às 11:30 horas. 
local: Solo "Cióvio Bevilocqua"- Anexo 11- Romo131? 

COMISSA O DISDVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

titulares 

I. Augusto franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lázaro Borboza 
Vice-Presidente: Orlando Zoncaner 

Suplentes 
ARENA 

I. Mattos Leão 
2. Orlando Zanconer 2. Gustavo Capanema 
3. Heitor Dias 
4. Accioly filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar franco 
2. Lázaro Borboza 

MDB 

3. Alexandre Costa 

I. Oanton Jobim 
2. Mouro Benevides 

COMISSAO DI tiiANSPOITIS, COMUNICAÇOIS 
I OIIIAS PIIILICAS- (CT) 

17 Membros! 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Ala.xandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Benedito Ferreira 
4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

I. Evandro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal676. 
Reuniões: Quintas-feiras, às \I :00 horas. 

Suplente a 

I. OrlanCJo Zonc.:.ner 
2. Mendes Canale 
3. T eotónio Vilela 

I. Lózoro Barbozo 
2. Roberto Soturnino 

local: Sala "CÔelho ~odrigues"- Anéxo 11- Romol613. 

I) SUVIÇO DI COMISSOU MISTAS, UI'ICIAIS 
I DIINQUUITO 

Comluha Tempo......, 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: 24-8105- Ramol303. 
'lI Comissóes T emporórias para Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões T emporórias para Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Mista do Pro[eto de lei Orçamentório !art. 90 do Regimento 
Comum!. 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramo131J7. 
"Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues" - Anexo 11 - Ramal 613. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674, 
Marília de Carvalho Brício- Ramal 31--4; Creide Mario 8. F. Cruz- Ramal 

598; Juliono louro da Escossio Nogueira - Romal314. 

51NADO PIDIIIAL 
SUIHCIDAIIA DI COMISSOU 

SDVIÇO DI COMI55015 PIRMANINTIS 
NOIIARIO DAS IIUNIOU DAS COM1550U PDMANINTIS DO 51NADO PIDIIAL 

PAliA O ANO D11975 

...... TUÇA s • L • ASSISTUI'I HOIAS QUIIITA I A L A 8 .UIUTIWI'I 

I 
Cf'ITÃCIO PISSOA .. ,~ RUY IAIBOSA 

10:00 c. A. a. ;.-al - Eil'i r.to• c.oor. 
••ah - 621 e 7l6 IONALIO 

,.,... QUAITA s • L • • ASSlsTPt'B CoR. c, 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

~LIICI 10:"" R•a1 - t>2:t 

CLOVIS BIVILAcQUA ..... 
c.s.P.c 

COBUIO illDRICJJIS cLMIDIO 
C·C•J• lallal - 623 KELENA Raul - 613 LACUDA 

1a:ao 

Colo 
IPITÁCIO PESSOA 

c.p, 
RUY BAIEDSA IIAIICOI 

a•.'a1 - 615 DANIEL laub- 621 e716 VIIO"CJUS 
10: 

c .••• R1Tt BADOSit 
CÂJI'IIIID CoMo lo EPJTÂCta PESSOA ....,., 

10:30 
•••1• ... 621 • 716 aaal • 615 

COELHO JOI:alGUBS ji<Aulll c.L.s. 
CrbviS BSVIL).cQuA CLMIDtO 

CoAo 
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